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Secretaria Municipol de Educoção

EDITAL CONVOCATORIO

Concorrência Eletrônica n0 2024.09.11 .1

1a Parte: PREAMBULO

O Município de Vázea Alegre. CE, por intermâlio da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada

licitação, na modalidade CONCORRÊNCA, na forma ELETRÔNrcA, do tipo MENOR PREÇO. pelo regime de

execução de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de

202 1 , observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataÍorma eletrÔnica:

www.portaldeva eqrece.com.br

í - DO OBJETO

1.1 . A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução das obras de

ampliaçáo do Centro Educacional lnfantil- CEI Tia Luizinha na Vila Confiança - Juremal, Vánea AlegrelCE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2 - DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALTZAçÂO E DA CONDUçÃO DO CERTAME

\? 2.1 - O presente edital está disponivel gratuitamente nos sitios eletrônicos: https://www.municipios-
licitacoes.tce.ce.oov.br, https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br,
https J/wwwvazeaaleore.ce.qov.br.

https://www.pncp.qov.br e

2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.portaldevarzeaaleorece.com.br

2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Conúatação do Municipio,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HO S DO CERTAME

3.1 - lNÍCtO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de Setembro de 2024 às @h00min.

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de Setembro de 2024 às 09h00min.

3.3 - tNíCtO DA SESSÃO DE D|SPUTA DE pREÇOS: 27 de Setembro de 2024 às 09h30min
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3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do

cêrtame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE OA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÂO

4.í. A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, n0 153, Cenbo -

Vázea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-1337.

5 - DOS RECURSOS ORçAi,Ei{TÁR0S

5.'l - A despesa deconente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(ões) orçamentáÍia(s) constante(s) no

quadro abaixo:

Elemento de

4 4.90 51.00

6. OA PARTICIPAçÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAçÃO

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do

Municipio de Várzea Alegre - CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 25'1, Sala 1408 - ReciÍe/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 15.464.263/0001-29).

6.1.1 - 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Municipio de Yárzea
Alegre - CE, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Conconência, em sua forma

eletrônica,

6.1.2 - Para efetuar o cadasto no Portal de Compras do Município de Vázea Alegre - CE, o fomecedor deverá

acessar a página www.portaldevazeaalegrece.com.br, no link "Sela um fomecedor', deverá preencher o

formulário com as informaçoes obrigatórias (campos sinalizados como 'campo obrigatório") e anexar a
documentação de credenciamento descrita na página.

6.1.3 - O fomecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão
"Salvar'.

6.1.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema paÍa
imediato bloqueio de acesso.

6.1.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderâ ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitação.

lrgão Projeto/Atividade

08 0'1 1 2.365.0038.1.018.0000
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6.1.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa

associada (mencionada no item acima) pelo telefone (8í) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@g mcontato.com. br.

6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades êmpresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por a@s, anônima e limitada) e de sociedades simples,

associaçôes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadasüadas ou não

no Sistema de Cadastramento Unifcado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condiçoes da

legislação em vigor e deste edital.

6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja

natureza seja compatível com o objeto licitado;

6.4 - Em se fatando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fns de habilitação econômico-financeira;

6.4.3 - O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promoveÍ a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso públio ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualifcação econômico-ínanceira

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou

o contrato.

6.5 - Será garanüdo aos licitantes enquadrados como microempresas, empÍesas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei no 11.48812007, como critéío de desempate,
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementat n' 12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS

MERCADOS / DAS AOUTSTÇÕES pÚBL|CAS.

6.6 - Tratandose de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do
Município (Sistema GlVl Tecnologia) no site www.portaldevarzeaaleqrece.com.br. o exercicio da preferência

prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7 - A participaçao implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8 - Nâo poderâo disputar esta licitação:

6.8.1 - Aquele que nào atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica;

ôla
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6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, rêsponsável pela êlaboração do projeto básico ou do propto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 570 (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4 - Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públim que desempenhe função na licitaçâo ou atue na

Íiscalização ou na gestâo do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.8.7 - Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo

trabalhista;

6.8.8 - Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do confato, agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaioes que possam configurar coniito de interesses

no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme

§ 1o do art, 9o da Lei n.o 14.133, de 2021 .

6.9 - O impedimento de que trata o ilem 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a oufa
pessoa, fisica ou lurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, mntrolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade.jurídica do licitante.

6.10-AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8,2 e 6,8.3 poderão paÍticipar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã0, de

execução da licitação ou de gestiio do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

ô.I 1 - Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.12 - A vedação de que trata o itêm 6.8.8 estende.se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.
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7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO Ol pnOpOSTA tNtCrAL

7.1 - O cadasfamento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto

à plataÍorma eletrônica - Portal de Compras do Município de Vázea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia) em

www. portaldevarzeaaleq rece.com. br.

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seia cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente

o seguinte:

a) lndicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o disposto

no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada

nesta licitação;

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que fuz

jus ao hatamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que kata o artigo 34 da

Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no

sistema eletrônico do site www.portaldevazeaaleorece.com.br.

7.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as opera@es no sistema eletrônico durante a sessâo pública do

Conconência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma eletrônica
(www.portaldevaneaaleqrece.com.bÍ) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,

para imediato bloqueio de acesso.

7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1 - A desistência de proposta somente podeÉ ocorrer até o horáío de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4", da lnstruçáo Normativa SEGESIME n" 7312022 clcentendimento do
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáono 213212021).

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7 - Será vedada a identificação do licitante.

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

'!árzeo Alegre Terra do Amor Froterno"

t

q



fl^ôl
cor,

9, a4

Secretorio Municípol de Educoção

7.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciários, trabalhtstas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de serviço.

7.10 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8 - DA ABERTURA E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS lNlClAlS

8.1 - Abertas as propostas iniciais, a Agente de Contratação fará as deúdas verificações, avaliando a aceitabilidade

das mesmas. Caso ocona alguma desclassificaÉo, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação e somente estas

participaÉo da etapa de lances.

8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado podeÉ ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo

| . Projeto Básico presênte nos autos do processo em epigraíe; entretanto, na fase de lances, o lance fnal deverá

aüngir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraçã0.

8.4.í - Caso não se.jam realizados enüos de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá

reduziJo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminisfaçã0, junto ao Anexo I - Projeto Básico.

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respeclivo orçamento,

8.6 - A não desclassifcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conlrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.7 - O sistema disponibilizaÉ campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Conhatação e os

licitantes.

9 - DA ETAPA DE LANCES

9.Í - A Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário preüsto no subitem 3.3, quando, então,

os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessã0.

9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital Convocatório,
quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o

menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao
Anexo l - Projeto Básico.

nórzeo Alegre Terro do Amor Froterno"
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9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos infeíores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance lá ofertado por outro licitante.

9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valoÍ, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrado

em primeiro lugar.

9.2.4 - Só poderá haver empate êntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valoÍ do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos demais

participantes.

9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no deconer da etapa competiüva, o

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) Agente de Contratação, quando

possível, sem prejuízos dos alos realizados.

9.4.'l - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro)

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2 - Caberá ao licitanle à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da paÍte do próprio licitante.

9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do AÍ. 56, da

Lei n0 14.133/2021, doArt.22, inciso ll e doArt.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022, observados

os seguintes termos:

9.5.1 - A etapa inicial de enüo de lances desta sessão pública terá duração de 15 (ouinze) minutos.

9.5.2 - Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhaÉ o aüso de fechamento iminente dos

lances e, fanscorrido o período de ate í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaücamente encenada.

9.5.3 - Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 10% (dez
por cento) superior àquela possam ofertar um lance fnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encenamento deste prazo.

9.5.3.1 - No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (hês) oíertas nas condiçoes de que trata o item 9,5.3, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5 - Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e diwlgará os lances, conforme
disposto no § 2 do aft.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

9.5.6 - Defnido o resultado do julgamento, a Agente de Contratação poderá negociar condiçoes mais vanta.josas
com o primeiro colocado, conÍorme preüsão do Art. 61, da Lei no j4.j3312021.

"Várzeo Aleqre Terro do Amor Froterno" e
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9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema idenüfcará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicarse o disposto nos artigos 44

e 45, da Lei Complementar no 1231?006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7 - Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontÍarem com
preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8 - A melhor classifcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

conholados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de

10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo díreito, no prazo estabelecido no item

anterior.

9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micÍoempresas e empÍesas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

idenüfque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9. í 1 - As disposiçoes a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situaçoes:

9.1'1,1 - No caso de licitação para aquisiçâo de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

9.í 1.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçoes cujo valor estimado for superior

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

9.12 - A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar no 12312006, fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano+alendário de realização da licitaçâ0, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administraçâo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiüda para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de observância
desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível beneÍicio.

9.í3 - Nas contrata@es com prazo de vigência superior a í (um) ano, será considerado o valor anual do contrato
na aplicação dos limites preüstos nos itens acrma,

9.14 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,
serão uülizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n" 14. i 33, de 2021 ,

í0. DA NEGOCTAçÃO DA PROPOSTA E DO LIC|TANTE ARREMATANTE

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessáo pública, a Agente de Contratação poderá
negociar condiçÔes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, dalein" 14.13312021.
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í0.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
conhatação, a Agente de Contratação poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do

iulgamento, nos termos do Arl. 30 da lnstrução Normativa SEGESIMEno 7312022.

10.3 - A negociaçáo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

't0.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no

§ 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os criténos de desempate

delinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73/2022.

10.5 - Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será regisÍado na ata da sessão pública, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de confatação.

10.6 - A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a
negociaçâo realizada, acompanhada de sua(s) garantia(s), e ainda, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à conlirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados,

í0.7 - E facultado à Agente de Contratação prorogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitaçáo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

'10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no siüo ele[ônico
wwwportaldevazeaaleqrece.com.br, dentro do prazo esüpulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do
pÍoponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0 14.133/2021.

10.9 - Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.

í1 - DA APRESENTAçÃO E DO JULGAMET{TO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREçOS F|NAL0S)

11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotaçoes altemativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e
assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente deúdamente identifcados, contendo
identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail;

'11.1.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do
proponente devidamente idenüficado;

11 .2 - Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
orçamento básico.

1í.4 - Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os valores
da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte regra de
anedondamento: se o terceiro dígito após a vírgula esüver enfe 0 e 4, o segundo dígito após a virgula nâo é

'4âl
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alterado; se o teÍceiro dígito apos a vírgula estiver entre 5e 9, o segundo dígito após a vkgula é arredondado para
cima.

11.5 - A proposta de preços deveÉ vir munida de orçamento(s) dêtalhado(s), contendo a especifcação do

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, assim como da
composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma Íísico-financeiro da obra, do
demonstrativo de taxa de Beneíícios e Despesas lndiretas - BDl, com sua devida composição, assim como a

Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços, devendo ser devidamente assinados em todas as
páginas que a compoe pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.

11.5.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade,

conforme item anterior, deverão ter seus itens e quanütativos idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas

conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alteráJa (em seu conteúdo e quantitativos).

1 I .5.2 - 0 valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicaçâo do preço

unitário pela respectiva quantidade.

í 1.5.3 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem altemativas de preços ou qualquer outra condição

não prevista, neste Edital.

í1.6 - Juntamente com a proposta de preços Íinal a licitante deverá apresentaÍ a pÍova de garantia da
mesma, no montante estipulado em í% (um poÍ cento), do yaloÍ êstimado para a contratação, nos termos
do Artigo 58 da Lei Federal no 14.'13312021.

11.6.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l)caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
cenbalizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme defnido pelo Ministério da Economia;

ll) segurogaranüa;

lll)fiança bancária emitida por banco ou instifuição Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
CenÍal do Brasil;

lV) tífulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

1'1.6.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSlTO BANCARIO,
(com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE,
êm conta correnle a ser inÍormada, sendo que depósitos efefuados em caixas de autoatendimento, só serão
validados apos sua compensação.

'11.6.3 - Caso a modalidade de garanüa seja seguro garantia, o licitante deverá iazer a comprovação da apólice ou
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja ügência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados a
partir da data do recebimento dos envelopes.

'l 1.6.4 ' Caso a modalidade de garanüa escolhida seja a Íança bancária, o licitante entregará o documento original
fomecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeifura Municipal de Vázea Alegre - CE.

ôfgã
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- Objeto: Garantia da participação na CONCORRENCn eLetRÔtltCR n" 2024.09.11.1.

- Valor: í% (um por cento) do valor estimado da Conhatação.

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

11.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

11.8 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresentafo dos documentos para a contratação.

í 1.9. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

í 1.10 - Se a adjudicação não puder oconer dentro do período de validade da proposta, ou seja,9O (noventa) dias,

e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogaçâo da validade da proposta por igual

prazo.

11.1 1 - Nos preços propostos lá estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à execução do objeto.

11.'12 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação afavés de empregados,

a mesma gozará dos priül{7ios fiscais e preüdenciários pertinentes ao regime das cooperaÍvas, devendo a

proposta aprcsentar exequibilidade no aspecto hibutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer oubo agenle

econômico.

11.13 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.

Í 1.14 - lniciada a hse delulgamento, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

14.13312021, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pe la Controladoria-Geral da Uniáo (httpsí/www.
portaldatransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

11.15 - A mnsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.

1í.16 - Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação.

11.17 - Caso observada a inexistência de san@es impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
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í 1 ,18 - Para julgamento das propostas será adotado o cÍitério de MEi{OR PREÇO, observado o estabelecido nas

condiçoes deÍnidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a confataçâ0, sempre buscando

alcançar a maior vantaiosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11.18.1 - Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.18.2 - Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Projeto Básico;

11.18.3 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defnido
para a contratação;

11 . 18.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.18.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer oulras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

11.18.6 - Conüverem para o orçamento detalhado valores superiores ao esümado pela Administração,

independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do orçamento

final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica.

í1.19 - Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orcado pela Admin íAcórdão no 465t2024 .P lenário do Tribunal de

{§
ef

Contas da União - TCU).

11.20 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada apos diligência da Agente

de Contratação, que venha a comprovar:

í 1.20.1 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.20.2 - lnexistirem custos de oportunidade capazes de jusüficar o wlto da oferta.

11,21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.22 - Seá exigida garanüa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
preluízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei,

1 1.23 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração dos preços e
que se comprove que esle é o bastante para arcar com todos os custos da contrataÉo;

11.24 - O ajuste de que trata este dispmitivo se limita a sanar eÍÍos ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

11.24.1 - Considera-se tambêm eno no preenchimento da planilha, passível de coneçã0, a indicação de
recolhimento de impostos e confibuiçoes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

í 1.25 - Para Íns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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11.26 - loda desclassificação seÍá sempre fundamentada e registrada na platafuma eletrônica

11.27 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classificação, venficando sua compaübilidade e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda a este edital.

12.0A FASE DE HABTLTTAçÃo

12.1 - Os documentos de habilita@o exigidos consistem nos seguintes:

- Habilltacão Juídica:

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou confato social em vigor e seus aditivos, devidamente registÍado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

'12,1,3 - lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades crús, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

12.1.4 - Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ôrgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

12.'1.5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os reprêsentantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificacão Técnica:

1 2. 1.6 - Qualificação técnico-proÍissional:

Í 2.1 .6.1 - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, para fins
de contratação.

12.1.7 - Qualifcação técnico-operacional:

12.1.7 .1 - Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que
demonshe(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnologica e
operacional equivalente ou superior.

12.1.8 - lndicaçâo do pessoal técnico, das instalaçoes e do aparelhamento adeq
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro
responsabilizará pelos fabalhos, mediante declaração íormal.

uados e disponiveis para a

da equipe técnica que se
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Í2.1.8.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou serviço
obieto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração.

í2,1 ,9 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

12.1,10 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inÍormaçoes e das condiçoes locais para

o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitaçã0.

12.1.11 -En sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo afrmado no teor do atestado de qualifcação técnica apresentado;

- Reqularidade F Social e Trabalhista:

12.1.12-Provade inscrição no Cadasfo Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

12.1,13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contratual;

12.1,14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12,1.15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12,1,'16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

12.1,17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.í,18 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS;

í2.1.19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificacão Econômico-Íinanceira:

12.1.20 - Balanço patrimonial, demons[ação de resultado de exercício e demais demonsfa@es contábeis dos 2
(dois) úlümos exercícios sociais;

12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constifuidas há menos de dois anos;

12.1.21 - Cerndáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declaracões:

12123 - Declaração de q

atendimento dos direitos fa
inhalegais, nas convenÉes
entrega das propostas;

ue suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de mnduta vigentes na data de

aG'4
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12.1.24 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho nofumo, pedgoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualqueÍ

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partiÍ de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art, 70 da

Constituição Federal;

12.1.25 - Declaração de que cumpre as eigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

12.1.26 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

inÍormaÉes prestadas, na forma da lei;

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que

não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos poÍ prazo indeterminado, conforme legislação do órgão

expedidor.
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriioes.

12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de Compras do

Municipio de Yárzea Alegre CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio

eletrônico www. ldeva leorece .com.br êm formato digital, os documentos de habilitação exigidos nesteDO rta

Edital, após solicitação do(a) Agente de Contrataçã0, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (ünte e
quatro) horas, podendo ser pronogado, por igual período, nas situaçôes elencadas no § 30 do art. 29, da Instrução

Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

'12.4 - Os licitrntes enquadrados como lvlE ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçâo, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei Complementar no

123t2006.

12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Portal

de Compras do Município de Vázea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sitio eletrônico

www.portaldevazeaaleqrece.com.br, denbo do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a

algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acanetará na inabilitacãddesclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da lei no 14.13312021.

í3. DTSPOS|çÔES SOBRE A ApLtCAçÃo DA LEt COMPLEMENTAR N" 123/2006

13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fscal e habalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei no 11.48812007 , será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.

13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e tabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação convocar
os licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

flôl
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14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓR|o

í4,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deveÉo ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 ftrês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço licitacao@vázeaaleqre.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o órgão

interessado ou por meio da plataforma www.portaldevaneaaleqrece.com.br.

'14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se idenüficar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa iuridica, e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar

as informações para contato (endereço completo, teleíone e e-mail).

í4.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeÍro(a) por escrito, por meio de +mail e pela plataÍoíma

eletrônica aos interessados.

14,4. Até 3 ftrês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante peüção por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao@lazeaaleqre.ce.gov.br, inÍormando o número deste pregão e o órgão inleressado ou por meio da
plataforma rvrvw.portaldevazeaaleqrece.com.br.

í4.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, abavés da

plataforma eletrônica,

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes ê esclarecimentos adeÍem a esse Editaltal como se dele fizessem

parte, vinculando a Adminishação e os licitantes.

14.7, Delerida a impugnação contra o presente Edital, será defnida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Nâo serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante

não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

'14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos neste certame.

14.9.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica,
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limilado ao úlümo dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

í5.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 

.165, 
da Lei n0.14..l33, de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,
em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (tês) dias úteis para apresentação das razôes
por escrito, exclusivamente por meio elelrônico, através da plataforma

"Vórzeo Alegre Terro do Amor Froterno"
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15.2.í. Os demais licitantes licarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que

começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendolhes assegurado vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos inlempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente

ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão desse

direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscêtiveis de aproveitamento.

'15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recoÍTida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definiüva e dela dar-s+á conhecimento aos interessados através da
plataforma www.portaldevarzeaaleqrece.com.br.

16 . DAS |NFRAçOES AoMTNTSTRATTVAS E SANçOES

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1.1 - Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou nâo entÍegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;

16.'l .2 - Salvo em decorÍência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

a) Nâo enviar a proposta adêquada ao úlümo lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especifcaçoes do edital;

í6.1.3 - Não celebrar o conÍato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1 - Recusar-se, sem iustiÍicativa, a assinar o contÍato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço, ou
ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1ô.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãr falsa durante
a licitação;

16.1.5 - Fraudar a licitação;

'!órzeo Alegre Terro do Amor Froterno"
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í6.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no lulgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoshas;

16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;

16.1.8 - Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei n.o '12.846, de 2013.

16.2 - Com fulcro na Lei n0'14.133, de2021, a Adminiskação poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatáíos as seguintes san@es, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1 - Advertência;

16.2.2 - Multa;

'16.2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auloridade que aplicou a penalidade.

16.3 - Na aplicação das san@s serão considerados:

16.3,1 - A natureza e a gravidade da infração comeüda;

í6.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

í6.3.4 - Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

16.3,5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de conhole.

í6.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2-Pua as intaçoes previstas nos itens'16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.'1.7 e'16.1.8, a multa será de 15% a 300/o

do valor do contrato licitado.

16.5 - As san@s de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6 - Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

'16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infraçoes

administraüvas relacionadas nos itens 16. í.1, 16.1 .2 e 16.1 .3, quando não se iustificar a imposição de penalidade
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconênciadapráticadasinfraçoesdispostasnositensl6.í.4, 16.1.5, 16.1,6, 16.1.7e16.1.8,bemcomopelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 16.1.1, Íô.1,2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lein.o 14.13312021.

'16.9 - A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposla em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45,

§4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de '15 (quinze) dias irteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver profeído

a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

'16.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

'16.14 - A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

17 - DAADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

17.í - Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o obieto e homologar o procedimento, observado

o disposto no art. 71 , da Lei no 14.133, de 2021.

17.2 - O ütular da origem desta licitação se reserya ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público deconentes de fato supervenienle devidamente comprovado e mediante

w +

fundamentação escrita.
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í7.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18 . DA CONTRATAçÃO

í 8.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçào, pan a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se deüdamente jusüficado e aceito.

'18.2 - 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do mntrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçâo.

18.3 - Será facultado à Adminisfação, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não

reürar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor,

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçâ0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.'1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o conlrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frusfrada a negociação de melhor condiçáo.

18.5 - A recusa injustifcada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Adminisfaçâo caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta,

quando tiver sido exigida, em Íavor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1 .

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classifcados para a contratação de

Íemanescente, em consequência de rêscisão contÍatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens

acima.

í8.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarâo

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

í8.8 - Para a contratacão objeto desta licÍtaçâo, será exigida da pÍoponente vencedora, a tÍtulo de garantia
contratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do Conúato, em uma das modalidades previstas
no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Cenfal do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) segurogarantia;
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c) fiança bancária emitida por banco ou insütuição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo Banco

Central do Brasil.

18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deveÍá ser feito em conta

corrente informada pela prefeitura municipal de Vázea Alegre - CE.

18.10 - Se a opção de garanüa foÍ pelo seguronarantia:

a) seu prazo de validade deveÉ conesponder ao período de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Municipio de Vázea Alegre, Estado do Ceará, como beneficiáío;

c) não será aceita apolice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Vázea Alegre, Estado

do Ceará.

18.1í - Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Vázea Alegre,

Estado do Ceará, independentemente de interpelaçáo judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçoes;

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direilos previstos nos ar§. 827 e 838 do Código Civil

Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.'12 - A garantia prestada pela conÍatada será liberada ou restituida após o término da ügência do contrato, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços foram

realizados a contento.

18.13 - Se o valor da garantia for ulilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de '10 (dez) dias,

a contar da data em que for notificada pelo Município de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de '10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo Municipio,

18.15 - Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

| - o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipóteses previstas no edital de licitação.

18.16 - As multas evenlualmênte aplicadas serâo descontadas do valor da garantia prêstada,

'18.17 - As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lll - MÍnuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DTSPOSçÔES GERATS

19.1 - 0 Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)
e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

aât
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19,2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

1g.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de

vencimento,

,19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;

í9.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la

por razões de inteÍesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocaÉo de terceiros, mediante decisáo

devidamente fu ndamentada:

19.6 - É facultada ao(a) Agente de Conhatação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

ig.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação;

'lg.B - Os casos omissos seÍão resolvidos pelo Agente de Confatação, nos termos da legislação pertinente;

1g.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório;

í9.10 - Os licitantes são responsáveis pela fdelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

1g.11 - Caberá ao licitante acompanhar as opera@s no sistema elekônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;

,1g.12 - O descumprimento de prazos eslabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contrataçã0, ou ainda o

não atendimento às solicitaçoes/convocaFes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃo ou INABILITAÇÃ0;

1g.13 - O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse pÚblico;

,1g.14 - Todas e quaisquer comunicaÉes com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, üa chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19.15 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre a

Conconência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel,

como forma de garantir a lisura do certame;

í9.16 - O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.
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20. DOS ANEXOS

20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Proletos/Orçamentos

ANEXO ll - Minuta do Contrato

Vázea Alegre - CE, '11 de setembro de 2024.

Angela Maria

Ordenadora Despesas

Secretaria Municipal de Educação

o
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ANEXO I

PROJETOS/ORÇAMENTOS

CONCORRÊNCA ELETRÔNICA NO 2024.09.11,1

"Vórzeo Alegre Terro do Amor Fraterno"
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pREFÊlÍuRA MUNrcrplL oE vÁazEe ALEGRE/cÊ
CNPJ: (MF): 07.539.273lo001-56
RUA oEpurAoo LUrz orAclLro coRREtA, 163. cEp
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PRDJETO BA5ItrD
MEMORIAL DESCRITIVO

O Município dc Caririaçu, Esudo do Ccsró. dcscja rcalizar a OBRA: AMPLIAÇÀO DO CEI TIA
LUIZINHA, VILA CONFIANÇA.2-254 - JUREMÂL, VARZEA ALEGRE/CE.

GENERALIDADES:
Ar prereuter erpeclflcações têm por fuulldode orientrr c claboroçào do orçamento, das proBortar.

bem como, e exesusào s ÂMPttAÇÀo Do eH TLÂ LUIZINHA, VILÁ CONFLANCA, 2-2§4 .
TUNBUAT, VÁNZEA ALECRI/CE.

As despesas decorentes de aquisição e transportc de materiais, vigilância e segurança da obra,
bem como com encargos sociais, registro no CREA, pagamento de pessoal e quaisquer outÍas que venhalr
a surgir durante a cxecução dos serviços supracitados, correrào por conta do Enrpreiteim ou Empresa
Contratada. Íicando a Prefcitura isenta de responsabilidadçs sobre os mesmos.

O prazo pua a erecuçÀo de *rviçoo deveró rer de 180 (cento e oitentt) dias s eont&r da dota da
essinututu do Contrslo.

O pagamento dos serviços será realizado de acordo com o andamento dos serviços, sendo que a
última parcela após a conclusâo dos serviços e fiscalização dos Aabalhos.

O interc6s0do dcvcró apreseltar propostÀ cm 03 (três) vias, datilografadas sem emendas ou
rasuras c dc igual tcor.

Todo o mat€rial utilizado deverá rer de primeira qualidade não rendo admitido em hipótene
alguma matedal do qualidade inferior e todos os serviços deverâo atpndEr ao dieposto nas ecpeclÍicações
sbaixo,

ESPEE|IICAÇÓÍ;S TÉCNIEAS

PROJETO. ESPECIFICAÇÔES E NORMAS
Or serviçor e obras sErào realizados com rigorosa observÂncia dos derenhoa dor projetos e

respectivoe dealhe§, bcm como da estrita obcdiência Àe prescrições e exigêncios da presente eepecificação.

DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÔES.
Para solucionar divergências entr€ documentos contratuâis, fica estabelecido que:
Em caso de divergências entre esta especificação e os desenhos ou memorial descritivo do

projeto arquitetônico. prevaleccrá sempre o primeiro;
Em cogo dc divergênciar sntre csta crpeciÍicaçÀo c os dcscú06 doo projetoc complcmcnterce,

prevalecerão sernpre esses últimos;
Em caso de divergências entre deseúos de escalas diferentes, prevalecerào sernpre os de maior

cscala;
Em caso de divergências entre desenlros de datas diferentes, prwalecerão sempre os meios

recgnt€s.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA
O construtor assumirá integral responsabilidade pela boa execuçào e eficiência dos serviços que

realizar, de acordo com estas Especificâções, com os termos do edital e demais documatms técnicos
fomecidos, responsabilizando-se também pelos danos decorrentes da má execuçào desses habalhos,

Fica estabelecido que a realização, pelo construtor, de qualquer elemento ou seçào de serviço
implicará a trlcita accitaçâo c ratificação, poÍ paÍtc dcle, dos matcriais, proccssos c dispositivos
preconizados nesta especificação para execução desse elemento ou seção de sewiço.

Francisco Hugo de Sousa Ferreira
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LICENÇAS
O constÍutoÍ Íicaú obrigado a obter todas as lic«rças, aprovações e franquias necessárias aos

scrviços quc conratú, pagando os cmolumqrtos prcecritos por lei e obscrvando as lcis, regulamentos e
portums referentes à obra e â regurança pública, É obrigado também ao cumprimento de quaisqucr
fonnalidadee e so p&gamento, âu »uas oustas, das mulas porvsntuÍe imposas pelas autoridâdec. mesmo
daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas ao proprietário.

Caberá tâmbém ao construtor o pagamento de todas as despesas decorrenrcs da utilizaçào de água
e energia eléúica durante a execução dos serviços con[atados.

FISCALIZAÇÃO
Fica esobelecido quc:
O ptopdetÁrio ma:rtErá na obrs argenheiro E pÍepoítos eeur, convenientemeute cÍodEncisdor

Junto ao construtor, daqui pnr diante designados sÊmprê como liscalizaçlo. côm eutôridadê psre êxercer,
cm nome do propriaário, toda c qualquer açào dc oricntação gcral, controle c fiscalização das obras e

eerviços de consúuçÃo;
O construtor estará obrigado a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e

sewiços contratados, facultrodo à fiscalização o ac€sso a todas as partes das obras. Obriga-se, do mesmo
modo, a façilitar a fiscalizaçào em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem
matsrieic destinsdos À sonstruçâo, eerviços ou obru em preparo;

A fircalizoçào é aucgurado o direito de ordcnu s ruspênrilo dsr obrar e sêwiços ssm prejuÍzo dur
penalidades a que Ílcar sujeito o consmltor, e sem que este teaha direito a qualquer indenização, no caso de
não ser atendid4 dentro de 48 horas. a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer
rcclamaçào sobrc dsfcito orcncial c, ocrviço exccutado ou múcrial porto nu obra;

E o eonstrutor obrígado o retirsr da obro. imediotemente spóB o recebiments rla ordem rle rewiço
concepondentc, qualqucr crnpregado, tarcfcüo, opcrrírio ou subordinado scu quc, s critcrio da Íiscrlizagôo,
venha l demonstrar conduta nociva ou incapacidade Écnica;

MATERIAIS, MÂO.DEOBRA E EQUIPAMENTOS
Para as obras e servigos aecftados, csbcrá ao construtor fomeccr e conservar equipamento

mecânico e fcrramcntal nccessário; contratar mâo-de-obra idôuea, de modo a rcunir pcrmaneatemcntc Ém

rerviço uma equipe homogônea c cufieiente de oporários, mcaüês e encanegacloa quê e*scgorê Frosrorso
adequado àr obras. Todor os materiàis empregados deràô nôvôs, de primeira qualídade e deverÊo estar ern
perfeito estado de conservação.

RECEBIMENTO DAS OBRAS

RECEBIMENTO PROVISORIO
Ocorrcrá quando as obras e dcFr'iços contrâtados ficaÍcm intciramcntc concluídos, dc pcrfsito

acordo com o contrato, atrrvés do Tcmo dc Rcccbirnorto Provisório, quc scrá lavrado c assinado pclo
construtor e por um replesentante do proprietário.

R-ECEBIMENTO DEFINITTVO
Ocorrerá em data a ser fixada no contrato, devendo paÍa tanto serem saúsfeitas as seguintes

condições:
o Atendidas toda.s as reclamações da fiscalização, referenres a defeitos ou imperfeiçõas que

tenham sido veriÍicados em qualquer elemento das obras e serviços executadosi
. Solucionadas todas as reclamações porvcntuÍa feitas quanto à falta dc pagamcrrto a operários ou

fomecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na edificação;
. EntreSâ ao proprieÉrio de toda a documentação legal relativa à obra, incluindo-se: habite-se,

cópia do projeto "como construÍdo", relatório de rccomendaçõer e instruçõcs de uso de todos os
equipamenbs instalados na obr4 bem como seus catiilogos e certificados de garantial

. Cumpridas todas a-s formalidades contrahrais.

trancisco Hugo de Sousa Ferreira
Arouitelo e Urllnlli\ta í88] I9980 5?Ít,
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. MEMORIA DESCRITIVO

A execução das obras scguirá em todos os pormenor€s os dqseúos e textos explicativos do projeto.

LOCAÇÔES

As locaçõcs de todas as partes da obra, bcm como as verificaçõcs de níveis êstruturais em lajes e
vigas, serão feitas com a utilização de equipamentos topográficos: teodolito, nível, mira. trena e balizas.

DESMATAMENTO E LIMPEZA

O desmatamento consistirá no corte, desenraizamento e remoção de todas as árvorcs, aÍbustos, bem
como troncos e quaisquer ouaos resíduos vcgctais que seja preciso retirar para poder efetuar corretamente a
rÍspagem c a construçào da Obra.

A limpeza çonsistirá na remoçào dos materiais produzidos pelo desmatarnento, assim çomo dos
postes, pedras, Íúames e qualqucr outro objeto que se encontrs nas áreas desmatadas e que impeça o
desenvolvimento normal das tarefas dc oonstrução e ponham em perigo a estabilidadc dai obras ou o
tr.ânsíto sobre elas.

Consideram-se tzunbém como parte das operações descritas, a demolição de edificações menores
localizadas dentro das áreas desmatadas e a retirada e o bota-fora dos materiais.

As operações de desmatamenl.o e límpeza poderão ser efenradas, indistintamente, à mão ou
mediante o emprego de equipametrlos mecânicos, todavia, Bstas operações deverão efetuar-se,
invariavelmente, anrcs dos trabalhos <te consruçáo, com a necessária anrccedência para não retârdar o
desetrvolvimento normal dcstes.

Nas árcas em que, após a limpeza ou a escavação, note-se que a operação de desenraizamento
produziu excesso de escavação, será indispensável que se reaterre os vazios de tal modo, que a densidade do
rcateÍro resultc aproximadamentc igual a do tcrrcno natural adiacentc.

BOTA-FORA DE MATERIAIS

Todos os materiais provenientes do desmatameíto e limpeza das áreas deverão ser colocados fora
delas, de mancira tal quc nào interÍiram nos trabalhos de consrruçào a screm executados posteriormente.

As iirvores, arbustos e demais nrateriais combustívcis dcverão ser empilhados e qucirnados
oportunamente, tomadas as precauções ,ecessárias para evitar a propagação do fogo às vizinhançai.

ESCAVAÇÔES

As escavações serão efetuadas segundo indicações dos desenhos, tomando-se todas Âs precauçôes para
manuteflção dos tenenos abaixo e acima dos perfis, na.s melhores e mais esáveis condições iossiveis.
. Estào previstas escavações com seção de 0.40m de largura com 0,50m de profundidade para a
implantação da fundaçào corrida (alicerce + baldrame) e de 0,61x0,ó0m e 0,gox0,ggrn para os brocos de
concreto ciclópicos (base dos pilarcs). Na oconàrcia de formigueiros ou outro tipo dc instabilidade do solo,
as escavações deverâo ser aprofundadas até atingir solo estável, compatível com as cargas de trúalho.

+n

. oBRA: AMPLTAÇÀO DO CEt TrA LUZTNHA, VrLA CONFTAN ÇA, 2_2s4 _ ruRLMAL,
VARZEA ATEGRE/CE.
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A fundação corrida será constioída de alvenaria de pedra argamassada, com utilizaçâo de pedra
granitica nova e argamassa de cimento e areia no taço l:6 ( alicerce c/seção de 0,40x0,50m ) e alvenaria de
tijolo comum com argamassa de cimento e areia traço 1:6 ( baldrame c/se4ào de 0,20x0,30m ).

Essa esautura terá como acabamento uma cinta de impenneabilizaçâo de concreto co Fcle2oMpa.

ATERROS E REATERROS

Serão considerados como atErros os scrviços de elevação ú cota do tgrreno natural ou reposição de
material adquirido em trechos confinados e como reateffos os serviços de recomposição do aterro com
material da vala.

COMPACTAÇÀO
A compactação será executada com malhos de 30kg ou compactador tipo sapo, que devem estar

providos de limpadores conveniente dispostos de modo a impedir que os solos fiquem ligados aos mesmos.

EXECUÇÂO DAS OBRAS DE CONCRETO

Estas especificações cobrsrn todos os trabalhos de concreto para execução das estruturas
pennanentes, de acordo com o projeto e, incluem equipaÍnento e matcriais para fabricação, transporte,
lançamento. moldagem, acabamento e cura do concreto.

Os materiais, dosagem, preparo, formas, lançamentos, adensamento e aço estrutuÍado do concrcto
armado, bem como outras disposições, obedecerào rigorosamente as Normas da ABNT - Associaçào
Brasileúa de Normas Técnicas, especialmente a NBR - 6l l8 e a NBR - 6120.

Nalhum conjunto de clcmctrtoc estruturÃis podcrá ser concretsdo scm vcriÍicagÍo prévia da pcrfeita
dieposição, dimensões, ügaçõcs c €scoramentos das formas e armaduras correspondentcs, bern como, sem
prévio exame da coreta colocaçâo de canalização elétricas, hidráulica.s, de chumbadores e demais peças
que devem ficar embutidas na massa de concreto.

ESCAVAÇÃO E PREPARO DA FIjNDAÇÃO

As escavações das ilreas de fundações das esmlturas de concreto deverâo seguir os limites e cotas
confonne indicações dos desenhos de projeto.

FÍagmento dc rocha" peúcgulhos, pedras soltas ou blocos de pedra não rigidamenre ligadas a rocha
dgverão ser removidos. As arestas vivas e saliências da rocha que possâm provocar descontinuidades no
concreto das cstrufiras dcvcrão ser chanfradas.

Após o término da escavação, a supeíicie de fundaçâo deverá ser timpa com jato de ar e água, de
modo. que haja a remoção da poeira, da lama, dos fragmentos de rocha e 

"t". 
apor i remoçào de todo o

nraterial solto e pulvemlento, o terreno deverá se apresentar seco, sem água acumuiada e nascente visível.
Imediatamente, antes do lançamento do ooncreto, as supedicies àas rochas serão recobertas por uma

camada de 2cm de espessura de argamassa de cimento c aieia com mesmo tÍaço e mcsmo fatos água-
cimento que a do concreto a ser lançada. Essa camada deverá ser estendida uniformemente de modo a
obstruir todas as fissuras e trincas da superficie, e a garantir boas corrdições de aderência concreto-rocha.

COMPOSIÇÃO
o concreto deverá ser composto de cimento poÍrand, água. agregados infies e dos aditivos que sc

possam revelar necessários para otter maior estabiüdade e outrãs proprieãades desejadas.
A composição da mistura será comprovada através de ensaios de laboratórios executados a partir das

análises dos agregados adequados, da granurometria e relação água-cimento mais oportunos, u t, d"
âsseguErr:

Uma mistura homogênca, trabalhávcl scgundo as ncccssidades de utilizaçào:
Um concrcto que, após completadâ a cura. rcnha durabilidade. impc'rmeabilidadc. e resistcncia

compatÍr'eis curn o projcto.

I
I
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Os materíais na obtsnção do concreto deveÍão cumprir as exigências prescritas nas Normas da ABNT.
Devetâo ser obedecidas todas as instruções e Nonnas no que se referir a transporte. rccepção,

manipulaçâo, emprego e estocagem de materiais que serâo utilizados nas obras.

CIMENTO
O cimento Portland, confrtmc &§ Nsrndi da ABNT, NBR-5732, scrÀo udotudar paru todus ur

esüutuÍas de concreto.

. Na eventualidade dos agregados e-Ín peíe ou na btalidade serern quimicamente stivos, s peÍccnüagem
de rlcelhror de cimento n8o dwerô ultrepaaou n 0,ô%.

Nilo poderá eer empregado cimento proveniente de limpeza dc dacor ou embalagenr de mcor
rasgados ou molhados durânte o l,rantportr.

O cimento dcvefli ser colocado cm dcpósitos secos e vantilados dc modo que scja consumido segundo
a ordern de chegada.

O cimento nÀo deverá pennanecer armazetodo por mais de 90 diat e aa pilhas nio deverào ter nair
dc l2 sacos.

Lote§ recebidoa em fuoces divorsas serão guardados em reparadoc, de forma a fgcilitaÍ o empÍEgo nâ
ordem cronológica do resebim€nto.

Ácue
Dweú cer limps e issnts de quantidades inadmirsíveis de silte, matéria orgânica. óleo, álcalis. sois,

despojos de esgoto6 e outrE§ §ubstlnsiae nocívas.
Deverá também obedecer aos dispositivos da NBR-6118 e PB-19, ou sej4 aproximar-se de água

potável.

, Ns caro eepeelfico do Bsino Juremal. o referido baino é ateudido pela CÂGECE : Companhia
de Agua e Esgoto do Cearó.

AGREOADOMIÚDO
Deverá ter diâmetro máximo de 4,8mm, podendo ser constituído de areia natural, quartzosa ou

areia artificial resultante da britagem de rochas esúveis ou uma combinação de ambas.
A areia não poderá conter substàrcias nocivas, tais como: argilas, matérias orgânicas,

materiais pulverulentos e ouuos, conforme as Especificações EB-4-Agregados para concieto da
ABNT. As condições de granulomerie da arcia deverão, tâmbém obedcccr À EB-4.

O agregado miúdo dcvcrá scr guardado e mantido dc tbrrna â êvitâÍ a contaminaçãô dc qualquer
material estraúo ou outros agregados.

AGREGADOS GRAUDOS

Devsrá entre outras exigências atender:
Diâmetro igual ou superior a 4,8mrn;
Diâmetro inferior a % da menor dímensâo da peça.

Além disso, deverão ser observadas todas as disposições da NBR-6llg refcrentcs a
produção, scleção, armazenagem e utilizsção de agregados graúdos.

. O agregado graúdo deverá ser constituído de pedra britada. proveniente da britagem de rochas
graníticas, apresentando grânulos resistentes, duro.c, esúveis e impermeriveis. Deierá, também,
ter granulometria uniforme e resistência maior que a argamassa. Serà admitido, a exclusivo juízo
da fiscalização, o enrprego de pedregutho ou seixo rolado para concreto desde que a sua quaridade
seja satisfatória ao serviço a que se destinem e, que as dosagem dos concretos sofram as necessárias
correções. Para isso, devem seÍ retidas ou selecionadas em peneira vibratóna.

O agregado graúdo nào deverá conter impurezas, lais como: po, torrôes de argila, óleos,
materiais orgânicos e deverá estar de acordo com a EB-4-Agregados gara concretos du 

-enilrr-rl, 
-substâncias nocivas aos agregados graúdos devem sEr detern=rinãdos jelos métodos MB-s 

" lM+=p' ida nBNT. O !_-__: , :Fr.lttriscr) Hç.qO de §olrja Fr,lrc,ir; , :. -d 
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armazenatneÍlto deverá ser efetuado separadament€, atendendo às diversas granulometrias e, de tal fonna
que evite contaminação de materiais estranhos.

ADITIVOS
Quando indicado, poderá ser autorizada a utilizaçào de aditivos, impermeabilizantes, acelerados ou

retrrdados de pega" redutores de água e incorporadores de ar.

FORMAS E ARMAÇÔES
As formas seIão em madeira, perfeitamente alinhadas, de modo a ass€gurar às peças projetadas as

dimEnsões estabelecidas ern projeto.
As armações serão cortada6, dobradas e montadas conforme detalhamento do projcto estrutural.

Após a concretagem das peças e o período de cura previsto, as formas serão retiradas, de forma a
não permanecer qualquer elemento de madeira no solo, de modo a impedir a proliferação de cupins e
dcmais insetos.

CONCRETAGEM
Na concretagem das estruturas será rigorosamente observado o disposlo nos itens 8.3 e seguintes

da NBR-6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado. As características do concreto tais
como: habalhabilidade, resistência característica (Fck) e diârnetro máximo dos gràos do agregado serão
fornecidos pela fiscalização parâ cada etapa da concretagern, em função da natureza e dimensões das peças
a serem concretadas, nos termos da NBR{ I I 8 .

R-ESISTÊNCIAS
No projeto sâo solicitados dois tipos de resistências:
ParE concreto armado: Fck = 13,5 Mpa e I5 Mpa.

VEDAÇÃO
A vedaçào seni feita em alvenaria de tijolos cerâmicos de seis ou oil.o furos, fúricados conforme

as Normas NBR 8M2 e NBR 7171.
Os blocos serão assentados com argamassa de cimerrto, cal e areia média, no úaço l:2:8, em

volumc, sendo que a espessura das juntas não dcverá ulhapassar 10,00mm.
As faces dos elemextos estrutruâis em contato com as alvenarias deverão ser chapiscadas.
As alvenarias deverão ser intenompidas abaixo das vigas ou lajes, hcando um vazio com

espessura minima de 90,00mm, o qual deveÉ ser preenchido após 7 (sete) dias, com cuúas de concreto
para o perfeito travamcnto dos panos de alvenaria.

Sobre os vàos das portas e demais caixilhos serão moldadas vergas de concreto armâdo, com
comprimento igual à largura dos vãos mais 20,00on para cada lado e com l5,00cm de altura.

Sob os vãos das janelas e demais caixilhos deverão ser colocadas co[tra-veÍgas, com as mesmas
características dintensionais das vergas.

Os elernentos vazados (cobogo) serão em blocos de 40 x 50cm do tipo anti-chuva e ou similar.

COBERTURAS E PROTEÇÔES

O telhamento será em telha alumínio e estrutura meuilica (TESOURAS /
CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS), com caimenro mínimo de l0%.

PISOS

O piso morto sobre ô ateno compâctado será de concreto com Fck=I3 ,5Mpa com
0,05 c 0,08m. O piso morto recebcra uma camada de regularizaçâo com argamassa dc cimento e

Francisco Hugo de Sousa FerÍeira

TERÇAS /
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REVESTIMENTOS E FORROS

CHAPISCO
Todas as superficies intemas e extemas das paredes, bem como as faccs inferiores das lajes

rebocadas. receberão chapisco, executado com ârgamassa de cimento e areia grossa, na proporçào de l:3 em
volume. Dcverá ser utilizado um cimento tipo CP II, e a superficie da atvcnaria deveá ser previamente
molhada.

EMBOÇO/REBOCO
O onboço ou reboco deverá ser aplicado em tod^as as superÍicies intemas e extemas das

alvenari as.

A argamasra utilizada scni de cimcnto c areia, no traço | :6 em volumc.
O rebooo ou etnboço será aplicado ern camadas com espessura miixirna tle 25,fihnm, devendo

cstar ao final, com superficic lisa c aprumada.

- . Caso seja necessário a aplicação de uma eamada com espessuía superior a 25,00mm, essa deverá
ser. feita em duâ§ etôpas, ctjas espessuras individuais nâo ultrapassem ós valores supra - citados. A
aplicaçâo S g*d^ subseqüeltes sErá retardada etn 7 (sete) àias, devendo ser empregada uma rela
metálica soldada, com malha de 5 x 5cm, com fio I6BWG entre as camadas.

CERÂMICA

Íàbricada.
será aplicada cerâmica no tamaúo até 30x30cm ou maior tamanho, com argamassa pré

IMPERMEABILIZAÇÀO

A impermeabilizaçào a ser execulâda no predio, será levada a efeito dentro das normas técnicas
vigentes, utilizando.se o sistema adequado ao nosso clima.

ESQUADRIT{S

ÂLUMIMOEVIDRO

Serão executados com vidro e aluminio.

PINTURA

_ Nos..tetos scrá.utilizadas pintura a.base d,água ( hidracor ), nas parcdcs extemas será aplicada
textura acÍilica e nas intemas será utilizada tinta epoxi.

As esquadrias de fcrro scrào pintadas com esmarte sintético após tcrem sido devidamentc
aparelhadas, emassadas e lixadas.

S:,iiüiá^..o..

O piso será em cerâmica 30x30crn ou mâioÍ tamanho, asscntado com argamassa de cimento. cal e
afcia no traço I :2:ó ou argamassa cola.

o piso industriar será executado com ízmm de espessura de cimento e areia,
traço1:3, acabamento liso na cor cinza, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. os
pisos levaráo juntas de dilatação com perlis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,2om.
Deve ser previsto um trago ou a adigão de aditivos ao cimentado que resultem em um
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de o,solo em
direção às canaletias ou pontos de escoamento de água.

INSTAI.,^( ÔES;
ousa Ferreira

I Ell

"J

I



* oÉ cox

ideia
s Fl3

%
1

§j;,%;ü^..o*,
pREFÊrruRA MUNrcrpAL oE vÁRzEA ALEGRÊ/cE
CNPJ: (MF): 07.539.27310001 -58
RUA DEPUTADo LUIZ oÍAcíLIo coRREIA. 153. cEP
63,540{OO - CENTRO. VARZEA ALEGRE

nr-Érnrce
o Todas as tubulações terão as dimensôes compatíveis com as normas técnicas, e serào em PVC da

Tigre, Fortilit ou similar soldável quando forem ernbutidas e rosqueáveis quando forem expostas.
o As caixas aparentes serão da linha especificas da TIGRE ou similar.
. Os fios c cabos serão Anti-Flam do tipo Pirelli, Condugcl ou Lousano, com dimcnsões

cspecificas «n projeto e de acordo com as normas técnicas em vigor.
o As eventuais emendas serão feitas como manda a norma utilizando-se fita autofusào.
. Todos disjuntores, chaves e nofuses, serào da marca Eletromar ou similar.
r As caixas de embutir, nas parcdes para reccber intcrruptores e tomadas serão cm PVC da

TICRE.
o Todas as tomadas e intem:ptores serão da marca Pial, Biticino ou similar.
o Todos os sisrcmas elétricos serão dotados de aterramento protetor compatível.

No caso específico do Bairro Juremal o referido bairro já é atendido pela ENEL,
com rede de alta e baixa tensào.

HIDRAULICAS

r Todas as obulações em PVC soldável da Tigre, Fonilit ou similar, nas dimcnsões já definidos
cm projeto.

. As cairas de gordura e de passagem serào pré-moldadas e obedecerâo ao determinado em
projeto e às normas técnicas.

o As louças sanitárias serão de liúa comercial da Celite, Deca ou similar.
o As bacias serão com caixa de descarga acoplada (01 unidade) e com caixa de sobrepor (02)

unidades.

SISTEMA ADOTADO
O abastecimento d'água do edificio será feito akavés da rede púbtica municipal. Para fazer frente à

intermitência ou irregularidades deste abastecimento, e às variâções de pressão na rede pública, optou-se
pelo sistema índireto de distribuição com recalque a partir da rede publica ate o reservatório da edificação
que fica sobre o pavimento superior, e será composta de duas caixas de 1000 litros cada eín fibra, a partir do
qual derivani para a rede de üstribuiçào interna por gravidadc.
INSTALAÇÔES SANTTÁruAS

Os pÍojetos de esgoto sanitiirio (sistema de fossa e sumidouro) foram elaborados conforme NBR
81 60/83 que prescÍcve as condiçôes mínimas para o projeto e execução das instalações prediais de esgoto
sanitrário de modo a:

Permitir nipido escoamento dos despejos e fáceis desobstruções
Não permitir vazamento, escapamento de gases ou formação de dçósitos no interior das

tubulações;
Vcdar a passagem de gases e de animais das tubulaçõcs para o interior dos cdificios;
Impcdir a connminaçào da água potávcl

DIMENSÍONAMENTO DOS ENCANAMENTOS

Os ramais de descarga das peças sanitárias foram dimensionados apücando
cncontrados em tabela, confomre as normas da ABNT.

Os ramais de csgotos, tubos dc quedas, vcntilaçõcs, sub - coletores e
calculados atribuindo pesos às peças sanirárias (Unidade HunteÍ de Contribuição)
desles pesos, entrando com os valores nas tabelas da ABNT.

dtetamente os valores

colctor predial, foram

"l
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As caixas de inspeção terão seçào de 0,60x0,60m e profundidade máxima de 0,60m. Terá tampa
de llicil remoção e pcrfcita vedaçào, sendo que a distância máxima cnfe as mesmas será de 25m.

As caixas retentorâs de gordura/sabão em alvenaria terão boas condições de ventilação, com tâmpâ
hermética e de fácil remoção. Serão do tipo especial dividida em duas câmaras, uma receptora e a ourra
vertedora.

]-IMPEZA GERAL

Limpeza final - Toda a obra será entregue limpa sem manchas ou incrustação de cimento restos de
massa ou tintâ de qualquer natureza.

Vrírzea Alcgre-eE, Agosto dc 2024.

FRANCISCO HUGO DE SOUSA A$lnrdo d.lolm. diglt.l po, FFANclsco

FERRETRA:05402667365 3yi:?:::i;i,'51fi't'os102(Á736s

Francisco Hugo de Soura Ferreira
ArqUiteto e Urbãnista (88) 9.9980,5285
CAU n" A248620-2 hugo- 0130@hotmait.ronl

Rua Antônio Alves dê Limà, 120A
Bairro Centro
Várzea Alegre . C[
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PREÍEtIURÂ MUI{ICIPA! DE VÁNZIA AI,EGRI.CI
cÍ{Pr: lMrl: 07.539273/qx)1-5S
RUÂ DEPUTÂDO LUIZOTACíUO CONR€N, §3 . CTMIRO . CEP: 63.'4{HXX)

vÁRzEA ÂLEGiE6,

PL^\tr-HÀ oRçAMÊNTÁRf,{

PRf,ÇO(R3)

TOT^t-QUANI. rrN.trÁRro s/
BDI

trNrIÀRro
(] BDI

t'\l)}.ONTE D[scRt( Ào DOs srRvl( osItuM ( (it)t(;()

9.9.t7.9tsl:RvI( os PRELlrrN.\RESt.[
Rl 1.4t7-626.00 R§ t8l.4t RS :16 1DE OBLÀPLACAS PLl ct937 SI]INFRA
RS 4.328,74R§ 4,62 R§ 5,9'IÍ]RASPAGEM L LMPEZA DO TTRRENOl.: c:102 SEIN-mA

Rl 36.55 R§ 2.ó5901\{l 72.15 Rl 28.38SL t\ FRA
AL DE ENTULHO EM CIMTNILÀOCAIiGA MÁNU

BASCUIáNTEI.l (-o?01

R§ 4J5 R§ 6,12 RS 1.542.ól\{l t51.06( 3518 SÊh*FtÂ
MurnÃo Mrsro - LocAçÂo DA oBRA -

ExECUÇÀo DE GABARno1.4

RJ 2.í.ó.1?.2tTI()TTI'ÍJ§IO Df, TIRRÂ1.0

R' 81.21 R§ 5.729,55V3 68,84 Rt 64,6tEscAvÀÇÀo MANUAT solo DE lÂ cAT. PRoF. DE

l.5l a3.00m
SEINFLA

P§ 40,4? RS l _694-00M] .l l.9l R§ 11.38SENFRA
*srtemo crcouplcrAÇÀo MÁÀUAL
VCONTROLE. MATERIAL DA VAI-Acl9:l

RS 2.755.03Rg lt,38 RS 44.42v: 68,l6SEDiFRA
APILOAME}TTO DÊ PISO OU FLNDO DE VAIÁS
CIMAÇO DE ]O À 60 KGl3 ( 0095

RS 134.58 RJ 14.468.70Ir{.1 107,5r Rl lo4-47SI]NFPd Iirnno caõr'lrecieçfu nacÀmce r
coNTRoLE. MAT. DE AeulslçÀo

('0128

RS Sr.t2oJ5l'UNDÂ( ôt:s1.0

PJ J76,54 RS ?42.70\í3 7.91( 0r56 SEh-FRA
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TUOLO
FURADO. C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAI
HIDRATADA(I,:8)

1.1

RS 4.02E-26R§ 45.88 R§ 59.10M] 68.r6clól I SI:DiFR-A
LASTRO DE CONCRETO REGUTâRzADO ESP,=

5CM
3.1

RS 10.100.03ll.l l R$ 533.00 R$ 686,61\I1CONCRETO P.^r'IBR., FCK 25 MPi COM AGREGADO

ADOTJIRIIrc-1.1 ('08:ll SINFRA

RS 15.970.41i59.rJ8 RS 77,54 RS 99.89\ílrorr'{a pr rÁsuAs or l" DE lA P/FUNDAçÔES

UTIL. 5 X1..{ ('t.Í00 St:DiFRA

RS 104.93 RS 3.014.52:!íl t4-71 RS rJ9.08(-tó04 SIiIN[RA IÁNÇAMENTo E APLICAÇÀO DE CONCRETO S/

Fr EvA( À,l5
Rt 12.832,37831.73 RS 11,96 Rt 15.41KGSIIDiTRA ARMACIo 0 Aco cllo cAr,o P, FUNDAçôEScolt6
R§ 12t.s13.42t:sl Rtr I I rllt DE ( ()N( I{}-',|().t.0

R§ 125.E8 R$ ló:.t6 RJ 15.J00.07118,92E.FABRICADA P./ K)RRO . VAO DE :.0 I A ]I-AJE PRtl C,l.l l8 SEIiFRÀ

R$ 51t.00 RS 686.61 R$ .7:7.30M-1 t7.08St:lNlRA
CONCRTTO P/VIBR.. rcK 25 MPâ COM AGREGADO

ADQUIRIDO
:1,: (1)841

RS 159,17 R$ 47_524.94\t: 198.58 RS 121.56SEhTRA
FORMA PLANÀ CHAPA COMPENSADA

PLÂSTIFICADÀ ESP.= l2En UTtr. 5X4.1 ( 1399

RS 268-48 RÍ 145.86 RJ 5.90?29l7.ori.1.:l ( 1603 SEI^"FRA
I-eNçAlr,írtrro r arlrcAçÀo DE coNcRETo c/
ELEVAÇÂO

R' 27.E53.7EKG 1664.90 R§ l:,99 Rl 16,73c0215 SEINFR{ ARMÀÇÀo c/ AÇo cA-i0rcAó0 p/ ESTRUTURÁ.1.5

RS 5t.ES0.07PÀRf,D[s E PÀL\-]:ls5.0

RS 4ri.írol.69
ÀtvENARtÀ DE TIJOLO CiiiÂl.rtCO rUneOO
(9xl9rl9)cm C/Á,RCAMASSA MISTA DE CAI
HIDRÁTÀDA ESP.= lo.rn ( I :2 18 )

5r.r.r: R$ ó1.9E RÍ 8r.t35l ('0071 SENFRÀ

COBOCó DE CIMENTO TIPO VENEZÁNO
(50X50X6)ca C/ARG. CIMENTO E AR.EIA TR^ÇO l:l \{: J.80 RS 140-00 8ó5.68RS5.1 c0806 SENFR{

R§ 4.381.705.1 c4070 sEltitx,A DMSORIA DE CRANITO CINTÁ E=:cm 7.10 RS 412,42 RJ 608.57

6.0 PÂ\rf,\lEliT,\( Ào RS r7a_319J6

R§ 3:.998176.1 ( t0:5 PISO MOR1O CONCRETO FCK= I 3.5 MPâ

C/PREPARO E I.ANÇAMENTO
\í: 39.59 RS 647.01 RS 811.50

62 c2179 SENFRA
REGULARZAÇÀO DE BASE C/ ARGAMASSA
CIMENTO E AREI.A I PEIEIRAR, TRAçO I :4 - ESP= Ií] RS 21,02 RS 34.8t RS ?.8?l:4

6.1 (':100: SÊINIRA
PORCELANATO RETIHCADO POLIDO C/ ARG. PRÉ.
FABRJCÂDA. P/ PISO

216.1: PJ t22!8 RS 157,78 RS 35.67 7,2t

II

-I

II- I

II II-I

II _II-

I- II

PÍgine 1 dê41
IJ

ct78l

RS 5.874.76

M]

Rg 180,35
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^Rl

R§ :.8ft.15RJ 12.41tl6.l: RS 9,63\í:SEINFRA

RE'T,'NIAMENTO O ARC. PRÉ.FABFICADÀ JI'NTA

ATÉ 2mÍ' EM CER,{}'íCÀ ACIMÂ DE 3OL3O Crn (9OO

cm:) E PORCELANAT0S (PÂREDE/PISO)
cl tll

RS 13.804,45RS 65.44361.?6M:SENFRA
PISO CIMÊNTADO C/ ARCAMASSÀ DE C MENTO I

l:4 ESP.= 1.5@AR!TA S' PENEIRAR,c l9l5

RS 47.109.01RS r?5:7RS l]6.062ólJ.7t(\,:SEIN}AÁ
PISO II\'DUSIRTAL NATLIRAL ESP.= I2MM' INCLUS.

P()I,IMENTO INTERNO)cl9:0

R§ r8.135,E4RSt5:1.40 R$ 55,5óM]
PISO O.ITERTRAVÀDO TIPO TUOLINHO
(2oxl0x6)cM 35MPÀ COR CINZA '
coM?Ac'rAÇÀo litrcANlz ADÀ

SEniFRA6.1 c48le

R§ 5.917.13RS 61,83R3 48,0095.70MBÂNQLIET.C'/ MEIO FTO DE CONCRETO PR

MOLDÀDO 1.0ox0.25x0.15mSINFRA
RS l?8-9

R}]\' I]s tt\tf,\ I o?.0

Rí 13.075.19RS 9.56RS 1,42l-1ó7.?6CHAPISCO C,'ARGÀMASSA DE CIMTNTO E ARELA

S/PENEIRAR TRAÇo l:l EsP.= 5mÍIP/ PAREDESENFRAc0776?.1

RS 65.171.00R$ 61.061067,1óIESOCO CI ARCAMESSA DE CIMENTO E AREIA

PENEIRADA O l:6S!N FPv\7_2 C3I2I

RS 1.1.782.óER§ 49.11.100.{0 RS 38,:0u:EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AÂ-EL{ S

l:lPI]NEIR,{R
SE[\ FR '7.1 c l2:0

R$ 175,22193.40 Rg 136.02tíl
.sMerreoe Rltnrcao,c cl ÂRc.

CIMENTO E AREIA ÀCIMA DE 30xl0cm (tr00 cm') -
(.Efu\MICA E

PEI.5,PEI4 P PAREDE
sEN txÀc44l{

RS t.6EE.54RS 241J2RS lE7,:57.OO\llPASTILTTAS DE PORCEI-ANA C/AR GAnÍÀss,\ P

TÂBRICADAC IE:I9 SENFRA75

R§ 3.72'1.96Rt 12,41RS 9,63v:REJIJNTAMENTo c/ ARG. PRÉ-FABRICADÀ JUNTA

nrÉ zmm st*l canÂlacÀ ACIMÂ DE 30Úo cm {9r0o

cÍÍ') E PORCELANATOS (PÂREDE/PISO)
SEI:\..FR-.\cl r:l

RS 4.490í5RC 122.69RS 95VPIitrORI DE GRANÍro L= l5 cmsENllr"{cr8697-7 RS 24.617Pi ló1.85r52 l0 R$ 125,64vLEADBO\tE LIRA\tADFT -l!ÍA(BÂSEL\FRA7'{ c0384 6.t27 It()I\TPERIIE.\It.0
RS 6.El?.r{RS 5l,76RS 40.18M] 131.90IMPERTtrABILZAÇÀO C/ E MLrLSÀo ÂsFÁrrlcA

SUMO
SEI^-FX",\8I c284:r

R\
ÁDRI,I S E FERRAG}:\§

R§ 401.85 RS 4.1?9:.1R3 ll1,95I0.40]l
reNEu tu eluuÍNto ANoDZADO
NATUNÁLTOSCO, DE CORRER, SEM BA}{DEIROLA

UOU PEITORII. SEM }'IDRO ' FORNECIMENTO E

MONTAGEM

SENI{Ac45t39.1

RS l.7ll.5lRS :09.31 RS :69.6610.10It:VIDRO COMUM EM CAD(ILHOS C,'MASSA ESP,=

5mm, COLOC^DOSENFP\A9.2 c:671
R$ 15.796.65RS 596,10RStó.50SEDiFR,\ UADRtAS DE I,ír{DEIRJA E VIDROcl28.r
RS 9.694.96RS l.:l1.8?8,00 RS 940.75lllPORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMP LEIA

UMAFOLHAr0.Eox 2.10)mSENFRAc1977
RS &).S71.55t,t\r t R \10.0
Rt :l.26l.llRS ló.51r?E6.18SEI\FRÂ

EMASSAMENTO DE PARET'ES NiÍERNAS 2

DEMÀOS C,MÁSSA DE PVA
( l20ltI0.l

RS 2.101.60RS 22.9391.74 R$ 17,80M:FMASSAMENTO DÊ ESQUADRIÂS DE MADEIR,l

P'TNT À ór-Eo ou ESMALTE 2 DEMÀosSLNFTLAlo.: clloó

RS 34.m9.64Rt 21.07t:tt6.lEtÍlLATEX DUAS DE IV1ÀOS EM PÂREDES NTEfu\AS
S I,[A.SSA

SEDiFRÂI0.-l cl6 r5

RS 2.91l.E3RS 31.7491,74 RS 24.64\{:ESMÂLTE DuAs DENíÀos EM ESQUADRIÁS DE

I!1AI][IRASEINFI'{c l:tro

RS 7.440O1R$ 11.99R§ 9,31\Í: ó20.52PRMER SJNTETICO EM ESTRUTLTRA DE AÇO

CARBoNO 25 MICRÂ C/REVoL\ERc10.1 SEN}T"AI0 5

RJ 5.381,50RS 14.62tó8,t6 RS I l.l5M]
cÂRBOti O 50 MICRA C/REVÓL\ER

EM ESTRUTT'RÀ DE ACOESMALT[
S[INFRAcl:81

RS 6.161."4RS 66.1099.11 RS 51,39\ÍlSENTRA
REVESTIMENTO TEXTURIZÁDO EM PAREDES

INTERN AEXTERNA C/DESEMPENÀDEIRÁclll210,
RS 307( OBIRI I RÀll.0

J
Pá8ina 2 de 41
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cxPr: lMt): 07.5t9.273l([)1_58
il'J#i.íil-ü fuluo @RR'À rs3 - crúÍRo ' ctP: 63 540'ooovÀiZEA ÂLEGRÊq

3?.Ol r.l2R5RS r0o,5lRS 7E,04tón.16
PI,ANILIIÂ OR('AM[!{TÁITIA

\íl
51 70ó.0.1RSDE :OInLN DF-oF IRLITDPOL(SENFK\ RS 87.30( oii l8 Rts 67.71I l.l 5ql\íl

U 0.IDoTRA?EZI!ílrt..lO.lH-{L DTESEINTAAc4554I1.2 RS :05.249..10R§ 110,77RS 256'11ó20.52Ir:
RS 2.1ó1,65

rcn rnEtrclol ru lço liNtesrrurun-c N{rr
ISES R§

sEINl-tl^c l153
RS

1i.3
25.14M2rÁDONDUARIiNTEsTRANtiALTÉSEINFRA(1.151I 1.4 RS t.0.rÉ4RS {')RS 18,:06t.85!íRUTO DE CHÂIA GÁ.vANrzÁDA 26

DESEN!' ol-VIMENTO 3lcmSEIl\ lRAcl:.19ll.5 R§ 4.161.40R$ 108.15RS 84,1I:ll.0O\í
3.735.713RS

CAL}IA DE CTIÂPA GALVÀNIZADÀ:6

DF-SENVOLvlMENTo 5o!D R$ 17ó
SEINFRAc0661

6óRÍ 13
11.6

TI: 8.ll.l9 7RS(.HAPIM (1)N RTTOI)ITDADO-MOSENTTÀc0771I I.7
8.839,17RS.\ I,TI\I}I PTZÀt_ Rt l:.15RSt:.o 721\,11 RJ 43.1ílÀ,ÉNrosSTREVEEPDIi ISOSZALLlMPsEt)ilaÂct6l5l:. r o/[oI\S t\'\lII- TtRl(f,l-I

13.0 R$ 1.801.12RS 3.E01.12R§ 2.950,72t.00LNSTALADÀE\í MUROMED( ÀO TRITÀSICA IN

SAIDA SUBTRRÁNEASENF&A(3781I l.l
RSRí 27ó.13R3 214.5t2,00LN

NTO

POll RRSOBl_Dti ZUU A()ISTRIBl)l)l IÇRoADQU À\Í:BC ARRS.Il1E DÍV§ÔSEN}-RAcl0ó613.: Rí 1.511.32RS 127.ó IRJ 99.06lt,mL}
25.521.00RSÀo r6ADISTRIBL]

gy QueorooeDISITÀITOR TRIPOLAR

R$ 140,285E NFIIA(tll9 R§ 264.15l5 00
I l.l

PT
tio2. t 7RS

ÃoLLq.TER EXEul,Àtl(TR o.t-EPONTO RS 267 39SED(TIA RS :07 ,\7c t94713.4 1,00PT R3 2.960.05PONTO IEXI.RÍE LAL1!íAl(o RS ll t7SENFA R5 li 7(-t94913.5 \t
N!.rM000vITIL.ABOSENFRA( (1554tl.6 RÍ 1.20128R$ 37.54Rs 29.14l2.tx)

SOBRIPOR. COM LED

CIRCUIÁR
DE lr! 13

I)ELUIMiÁRIA TPO PLAfON

Ào Ar 0l l0::
TORNECIMENTO E INST

SINAPIt0378:11.?

Rs 5.954éER§ 7.14,1IR$ 51',1.198.00UN-.

EMP[,RATLR,A

N

( ()RIt,TIIi (TLI-DOROJFTPR
Ml.TELENPOR N,ÍF'o(Kl4000
RAti(;SII I('(TNT\{Âoll DL A(RÍLICO-{c

I:t!ÍÀMIN*IN(POTÊIP6ÇPROTE
lMo}ÍIN'so()UL \luxoTL\Íd{IMA ()MiNavT DF()R000LM

SEIN[XÂc1810i 3.ll

835.86RRS 139.31R$ 108.14ó.00L]\SOBREPOR COM I LÁMPADA

REATOR . TORNECIMENIO E

TARTARUCÀ DE

, LED DE 6W. SEM

nísTA-AÇÀo.

Âf 02i 2020

LUMIN ÂRA}{DELÀ TIPO

SINÀ}I97607t3 9

RS .ll.2.ló

R§ 8 589tl iRI{sl.l\st ll0.l8R§RS1.1.0 0i)PT RS l.t(:9,\oMATERIAL EXECEoULICIIII)RATOPO\SI]INFRA 306.ó:lR5c1948 118,04R'l4.l PTI:ERLALIT\,ÍÂARIOITSoNTPOsErr,-FlL{c1950l.r.l R3 3.91000RS l:7.50RS li.r.l300PTPONTO DE ES@TO EM PVC CI{WEIROS.

(MATERIAI, E EXECUPRoPRLACP OIl4.l R§ 8.324,10RS 4.1ó:.05RS 3.230,90:.00LN
FOSSA SÉPTICA E ST]MIDOURO EM ANÉIS D=I':OM

SLI\ ljR^c4i6l1,1.1
RS 2.528'68R§ 1.264.14R$ 981,4E1.00trNcuBAs DE LOUçÀS.BAN(:ADA DF] GRANrTo(/l

§ACESSôRIOS .00x0.60)mSIIN }R!\(0t56t4 5
RS 1.567J2RS ?83.6ó2.00\t:oum,rsconrsle=rcmBANCÂDAT'[ GRANITo (

coLocÀDo 1.90tí6R§
sl.l:tlLA RS 135.89

cot5?
RS 105,49i.1.00U}TIC,\R('RC OMÂIX)lRoTCHUV 264.78RSS[IN }R\c3511 RS .14.13t4-7 Rt 34,260().qLl(I!ÍET

^PI-
ITPORSF:INFRA 219..10RI;R$ 57( 467014.8 R$ +-+ 5l00LNK

^1.
\,ÍEIRA T1I IlSABON RI 126SÍiINF'IIAc4ó71 R$ 37,74t{.9 R§ t9 30ó,00I;ND=:" TALADODT PVCSIF RSSEINFL,\c1)11 RS 15,50t4.lo R$ t2I l-00t\

GATI )

^I,ADO
INSÍPL{STICOENsEf^ l?-{ 518.i6RS( 1142 R§ 89.76l,l- I I RS 69,6Eó.00tiNRÀL(,IN1.\Do('SSÀO RLI) PRFIRÂsl,r\t_RAc1505l4.tl R§ 1.903.1óRt 135,94R§ 105.5314.00ulixgctsrlo pE plEsslo trcalOPle CROMAOÀ O=

(3/4"S[INFRAc2t71l4.ll
RS L443:0Rt 3ó0,80R3 280.0E.t.00tJN

CAD(A EM ALVENÀRIA (40

TUOLO COMUIVI LASTRO DE BRITA E TAMPA DE
X.r0x60cm) DE l12

CRÍTO
SIiNFRÂc063114.14

R§ 51.81R§ 40.23150.00IITUBO PV(' BRANCO P g«icTo D-loo,nln (4") '
]T INTA C/ANEISSTN[]LA.c259414.t5
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E
PiEfÉtruia MUM@at Dt vÁf,[Â auc8€{t
cNPr: (MFl: 0r.5a927tl@1-58
Âua ofpuraoo rurz oÍAcÍLlo coi8flÀ t53 - cENIIo - ctP: 63.5{xmvÀRzEA ÂIEGRE

1

9É cot

§
\z+

cuRva aBc oE sERvtços

t EscRrçÀo FONIE UNO uNlÍÁFto
PREçO ÍOÍAL CL

cr 353 ESÍRUTUR METÁL|CA TREUCADA EM Aco ÊMMAFoursEs M2 r 7.s9r/o

c3121 REBOCO C/ ÁRGAMÂSSA OÉ CIMENÍO E ÀREIA PENEIRADA TRAÇO
16

[i2 1 067 36 Ê161.06 Rt 65 r73,00 23.70%

c-4554 Nrô ÍRÁPE2OIOAL e=0 7mm xr2 5S2 28 R§ 87.30 RS 5t 706.04

CERÁMEA ESMATTAOA RETIFICÂDA C/ AAG CIIÊNTO E ARÉIÀ ACIMA
DE 30É0.r,r (900 6,) - PEI-'?Ei-1 P/ P^REOE

ú2 293.40 Rr 175.22 Rt 51 ,t09.55 .151%

c1300 FORiIÂ PtA,lÂ CHAPA CoMPENSÀDA PL^SÍrrcÂDA ESP = 12hó
UTf,,5X

M2 294.58 Rl159,17 Rl47 524,98 36,90%

c1920 PISO L,lDUSÍRlAt NÀÍUÍial- ESP = l2mm.INCLUS. POI-IMENTO

ÍtNÍERNO)
M2 264 7a R$ 175.27 Rt .r7 r09.07

c0073 avENAÂra oE Íuoto cEFÁMco FURÁDo (gxr 9x1g)dn
C/ÂRGAMASSA MISTÀ DE C,lL SIORATADA ESP.=IOfi (12:ô)

571.12 Ri61 r3 R146602.69 1512ôh

c0814 cotuNÀs p/pÉ otREtÍo D€6n vÀo DE 20h ú2 368,16 RS 100,53 R3 37 011,12 3.24%

c3002 poRcÊLANATo REÍrFcaDo pouoo c/ ARG. PRÉ-FÁBR EÁoA - P/
P§O

M2 226.12 Rt 157 7ô R135677.21

OE \'|2 21492 Ra 1ô2,16 Rl 35 500,07

c1615 N 12§ 2A Rl27 14 Rl 3,1 909,6,1 3,06%

c3025 Plso MoR to cONcRÉÍO FCK. r 3,5MP. C/PREP^Ro E tAllÇAlrENÍo 39.59 Rt 833.í Rt 32 998,27 2 49e,, 60.55%

c0215 ARMAcÁo c/ Aco ca50/c460 P/ ESÍRUTU RA KG r 664,90 R§ 16 73 R§ 27 853,78 62.99%

c1941 E 75 00 RS 340.28 R! 25 521.00 221% 65 23%

c0344 BÂÍE,MrcÀS EM MADEIRÀ EOLEâOA 152 10 Rt 161 85

c r915 P§O CNiIENIADO C/ ARGAMÂSSÁ DE C'íETIÍO E AREA g PENERAR.
]RÀCO 1:t. ESP.. 1.5cr

363,76 R$ 23 80.r.45 2.O9'7!

c0343 CONCREÍO PMBR, FCK 25 MPà COM AGREGÁDO ADOUIÊIDO M3 3179 R$ 68661 R§21827 33 l oloÁ 71,39%

c1208 EMASgAMENTO DE PAREOES INTERNIS 2O€MÃOS C/MÀSSAOE FryA M2 1 286 28 R116.53 RS 21 262 21 13,25v,

ptso TNTERÍR VADO ÍrPO ÍUOI|NHO (20X10X6)CM 35MP^ COR
ctNzÂ . coMPAcTAcÃo MEcÂltzÂoA

M2 25340 Rt 7r 57 Rt 18 135 8rr

c1400 T DE 1'DE 3À. P/FUN uT[- 5 X tÁ2 r59 88 Rt 99.89 Ri15970,41
C128,r ESOIIADRIAS DE MADÉIR,A Ê VIORO sErNFtiÁ I\12 26 50 R! 596.10 R§ 15 796,65 1,36% f7.62%
c1220 EM@ÇO C/ ÂRCAMASSA DE CIMENÍO E AAEA s/ PENÊNÂR. TNAÇO

t:3
SEINFRA M2 300.40 Rt 49 21 R§ 14 782.63 1.30% fa 9204

c032ô AIERRO CJCOTIPÂCTIçÃO MECÀIIICA E CONTROTE, MAT OE t07.51 Rl r315a Ri 11rtt68.70 B

c0776 CHÁP§CO C/ARGAIIASSA OE CiTENTO E AREIA S/PEN€f|AR TR çO
I'3 ESP . smh P/ PAREDE

M2 1.367,76 Rt 9,56 R$ 13075,79 41,33% B

c0216 t(G 832 fX RS 15.41 R$ 12 ô32 37 82.46% I
c1977 POFTA EXTERNA DE CEORO L§Á COiIPIETA UMÂ FOIHÂ (O,AOX

2.101í
UN 8.00 Ri 1 21 1,ô7 R3 I 694 S6 83 31% a

c1625 LrriPÉZADE PISOS E RÊ\€SÍIMENTOS f.t, 721 52 Rt 1215 R1883937 0

c 1940 PONTO E €XEC 26,00 Rt 330,34 Rt 8 589 88
c4162 Fos§AsÉPTGAE SUMIDoURo E ANÉIS O=I.2OM 2,00 R§4 162,05 Rl I 32,1 l0 a5 56% B

c2 t79 REGULTRúçÃo oE BASE c/ 
^RGÂMAssa 

crMENTo E aRErA I
PENÊnÀR. ÍR CO í:4-ESP- 3cn

SEINFRÀ f.t2 2?ô,12 Ri 34.81 R 7 471 24 0.69% 46.25% B

c2594 ÍUBO PvC SRÂNCO P/ESGOTO O=lOOhú la"l - JUNÍÀ C/ÁNÉ§ SEINFF} 150 00 RS 5182 Ri 7 77300 0 68.. 8ô

c2u2 PRIÚER SINÉÍICO EiI ESTRUTURÂ OE ÁçO CARBONO 25 l,lICRÂ SEINFRA M2 620,52 Rt 11.99 Rt 7 4.40.03 87,59% a

c2u3 M2 131.90 RS 5r.76 RS ô827,14 0 60.Á 88,19%

c2232 REVESTÍLÉNTO TEXIURU^DO Ei,l PâREDES iITERNA/EXIERN M2 9912 Rl 66 20 Rl ô 561.74 88.760Á I

c1i23 REJUNT MENÍO CI ARG PRÊ-FÀafrcAOA JUIÍA ATÊ 2mm EM
CERÁM|CA ACrMÀ OE 3OA0 cE (9OO 6) E PORCEITÁ,N ÍOS
(PAREDgPISO)

SEINFRA M2 526.52 RÍ 12 41 Rl6 534,11 0.57% 89.33% a

c4810 PROJETOR, Ei,l LED (TEMPERAÍURA DE COR4O@K), CORPO ÊM
auMlNro.rENÍE ÉMÁCR|LTCO E VEOÂCÀO EM STLCONE.G&AU DE
pRorEÇÃo p6s, porÊNca MiNhta 6ow E MÁXMA 7ow . Ftuxo
LUMNoso MlNi,to 5 o@LM, FAroR DE poÍÊNcÂ MiNrMoo.g2

UN ô.00 R§ 5 954 48 0.52% 8986% B

c0367 BANOUETIl/ MEO FIO DE CONCRETO PRÊ-MOI.OADO
í1.00x0.25rc.15m)

SEINFRÂ 9570 R$ 6r.83 Ri 5 917 13 0.52% 90.37% B

c r603 NÍ M3 17 0a Rl 345 86 R§ 5 007,29 90,ô9%
c0056 ÁIVENARIA OE ETAA§CMENIO DE ÍUOI-O FURÁOO, CJ ÁRGÂT,IASSA

M§ÍÀC/ CAL HDR TÁDAllriAl
741 Rr 712 70 R1687,r76 0.51% B

c2741 E 1 5!.3.00h 68 8,1 R183.23 R5 5 729.55 91.gtoÁ
c128r ESMA!ÍE S|NTÊÍEO ÉM ÊSÍRUÍURÁ OÊ AÇO CÁRAONO 50 MiCRA

c/REvôLvER
M2 364,16 Rt 1a.62 Rt 5 382,50 s2.384/. I

c0661 CALHÁ OE CHAPA GAIVA IZADA26 OÊSENVOIVh|E|TO 50cm M 44.00 Rt 108 35 92,80'Á B
c1369 PElTORlt OE GRANÍTO L= l5@ 36.60 R§ 122.69 Rl .l ,t90,,r5 0 39% 93,19%
c-,r070 DN§ÓRIA OE 6RÂN'IO CINZÂ E=2M M2 7.i I Rt 606 57 Rt 4 341 70 0 38% 93.5496
c2t02 RASPAGÉM E LIMPEZA DO TERRENO M2 727.52 R§595 0,38% 93.96% I
c4513 JAiIELÁ EM ÀLUMINIO ÁNODIZÂDO NATUAÂUFOSCO. DÉ CORRER.

SEM &qNDEIROIA E,oU PEIIORL, SÊU VIORO , FORNECIMENTO É
MONÍÂGEM

[f2 1040 R140185 Rl4 179.24 94,32% B

cr6r r !4§IMDEqoNcR EÍO RÉGUL RzADo EsP.5cM 68 i6 R3 59 t0 RS 4 023 26 0 35% B
poNTo oE EscoÍo EM pvc cHLr\Enos. {MÀIERIAE ExEaúEÃo) OIJÍROS 12.00 R!327 50 R5 3 930 00 95.02.6

c3781 Í T EA UN 100 R§ 3 80r.12 R13.801.12 0.330Á 95.35%
c0773 CHÀP6,ll PRÊ.I,llOLDADO DE CONCRETO 2.t,i Ri 1/6 05 Rt 3 735.78 95,6A%
c2219 UFO OE CHAPA GAIVANZÁO 26 OESENVOLVTMENTO 336 61 85 R14921 Rl 3 0,13.64 021% 95,95%
c1604 OE CON EIEV M3 RS 2!,r 93 R3 3 0r4.52 026% 21%

ca80 EM PVC 10mV4MM2 265 00 Ri11,17 Rt 2 960.05 026%
cr280 EM ESOUADR M2 91 R131,74 Rl2 911A3 0,26Yr 9ô,73%

J

Ogi,A: AIPL|AçÀO t O CEI t!Á LtrlZllHA
lrocaL: vtLÂ coNFt llçÂ, z-z§a - JUREtaÂl vÁizEÂ aEcRÉcE

c

lc055.1

lsEruFRÁ M3

ISENFRÂ



l
§3 co

\zg

OBRÂ: AIIIPLIÂçÀO OO CEI ÍIA LUIaNHA
LOCÂL: ÚLA CONFIÁTÇA. 2.2'.I . JI'REMÂI. VÁizEÁ ALEôRE,CE

clJRva r.ac oE sEâvtÇos

côotco oEscRrçÁo FOXÍE UND
UNITARlo

PREçO ÍOÍÁl- ÁctxrL
CL

c0095 ÂPIIOAI''ENTO OE P§O OU FUNDO OE VAiS C/MÂÇO DE 30 A 60 KG M2 6816 Rt 40.42 Rt 2 755,03 c

c2671 VIORO COMUM EM CAIXIIHOS CÀU,S§A ESP = smh, COLOCAOO M2 10 10 R5 269 66 R§ 2 723.57 s? 21%
co102 CARGA MÂNIJAI DE ENT t\!l 1215 R3 36 55 RS 265901
c0356 aANCÀDA OE GRINÍIO C/ 3 CUB SOE LOiJç S, S/rcESSÔRpS

(2.00ú.60)h
2.00 Rt I 26a 3,t R§ 2 528 ôA 02?% c

c24tJ ÍELHA ÍRAIISPA8ENÍE ONDUIÀOA M2 25,14 Rt 93,94 Rt 2 361 65 97,87%

c1206 EMASSAI\,IENTO DE ESOUADRIAS DE MADÉIRA P/ÍINTA OIÊO OU
ESMAITE 2 DEMÂ6

SEINFRÂ M2 R§ 22.93 R$ 2 r03 60 98.059. c

REG1STRO OE PRESSÀO C/CANOPTÂ CROMÁDA D= 2OMM {32I') SEINFRA UN t4 00 R3 1 903 16
c3513 r4 0o Rl 135.89 Ri 1 902 46 98.34%

c1950 Í 600 Rt r 839 8,1 0 r6e, 98 55%

c2921 REATERRO C/COMPACÍÂÇÀO MANUA SrcONÍROLE, MATERIÂL OÁ M3 R§rl!,42 Rl 1694 00 98,69% c

cr ôas M2 700 as 241 22 R§ 1 688.54
c0357 BANC^DA DE GR NÍTO {CIJÍRÂS CORÊS)E= 3@ (COLOOcOO) SEINFRÁ t )t2 2,00 Rl J 567 32 98 98",
c3528 ,o MrsÍo. LocÂcÀo oa o6ÊÂ. ErGcucÁo DE GAMRÍTo M2 252.06 R$ 6,12 R3 1 542,61 99,1296 c
ct 119 DISJUNTOR ÍRFO!ÁR EM OUADRO OE O§IRAU 12 tail R112761 Rt r 531 32 0 99 25%

c0631 CAlxÀ EM ÁIVEN Rl (40/ú0v\ô0ce) OE 12 TUoLOCOrrUM, LrsTRo
DE BRÍÍA E ÍAMPA DÉ CONCRETO

L.JN :1.00 R§ 360,80 Rt r t{3.20 0,13% 99.34% c

c1937 M2 600 R1236,27 Rt 1417.62 99 50r"
103782 TUMi{ARA TPO PI.AFol{ CRCULÁR, OE SOBREPOR, COT LED DE

iz13 w -EoRNECMENTO E rNSTÁt CÀO AF Or2@2
32.00 R§ 37 5.r R3 120124 c

c0306 COAOGO DE CIMENTO IPO VENEZIANO (5OX50X6)dn C/ÀnG
CIMENÍO E AREIA TRÁCO 1:3

$2 4.80 Rt 180 § RS 3ô5.68 9966% c

97607 IUUTlARIÀ AÂANOELA ÍPO TÀRTÁFIUGA. OE SOBREPOR, COM 1

IÁMPAOA IED OÊ 6W, SEM REAÍOfl . FORNECú,IENTO E

rNsÍa-AcÁo Af o2zo20

IJN 600 Rt 139.31 Ê$ 635 86 9975% c

c19:t9 PONÍO LOGICO 300 Rl 267 39 Rt 802.17 0 99,82%

OUADRO OE DISTRIBUçÃO OE IUZ SOEREPOR ATE ô DNEÕES, 200 Rt 27ô,33 Rt 552 66 0 05.Á 99 AT% c

c2505 Í ROMÂDAUSOGERÁL SEINFRÁ UN 6,00 R§ 89.76 R§ 538,56
PORÍA PÁPEI MEÍÀICO 6,00 Rl 44 13 Rl 26,1 78 c

c4671 T 400 P§ 57,35 99

c2272 S|FÀOOE PVC RiGDO O= 2'ÍINSTAÂDO) 6.00 Rt 37.74 R!226.4 0,02% c
c1212 ENG,AÍE PúSTlcO (INSÍÂI-ADO) r2,00 Rt 15 50 R! 186.00 0.02%

Rt 1.1,Í0.§73,09
Rt 0,00

v.ld brd (b orçãm.nlo: R11.140.973.09

FRANCISCO HUGO DE Assinôdo de foímô digÍtalporsousA ::âli:ltf,:ff;,Tr*^
FERREIRA:05402667365 oacrc,st 2o2a.oe.o4 I lJ6:07-03'm'

a
piEEruR MUNtcp L o€ vÁn2EÂ 
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O6RÂ:
LOCAL ffi fâ:f'#;'l,H :ffi|h.. ut"=o n,.n"'"'

tEMoitaL oE cÁLcuLo

,"att** *trntotnl. DE vÁRzEA aTEGRE-ct

cNPJ: tMFl: 07.s39.273lmo1'58
il;;';;;;;;údrÂcÍuo coRRErÀ 1s3 - GNÍRo' cEP: 63 so+ooo

FClr.^-,-".
!!j úrnzra reonr

ÍÍ:,Í,r
-EEÚr{EEr!IEEEEIEEEI

rri:ílil rtEI@
't.0
11

1.3

2.0
2.1

c1937
c2102
c0702
c3528

sERVçOS FRÉLI'IINASES 3,00
47.55
47,55

15.30
15,30

2,@

0,10

6.00
727.52
12.f5
252,04

Pr-AcAs PADRÀo DE oBRÀ

ffiHf $!ffiâtf#Éhr':*:,ffi 3:êr'"*."

IffiilH"-rlffi*Lo DE la cÂr' PRor' oE 1'51 ' 
3 oom

Ésc . ESc.l + E3C.2

Escl (FuloaçÁo Al'v. oE t6RA)
EsÇavaÇÂo BÂLoR E

Esç2 r tcs t Ls r HEs) t qr'â,IÍ - sAP-aIl:-^

ffi :: : :l::?lSS,:i1",J LI,Tà:" " .,0
aAsEs = s26 áó S31

ffiL dirfts":al§;§rl^?#^:":'iffi#n
POsÍEntoRflEt{rÊ

RÉaTERRo o/coríPÂcr ÇÃo iriraNu^L s/coNÍRoLE MAIERI L oAvALA

YoEffi# co,.cnrro r unrooçoes
VÔI IIME CONCRETO FUSÍE OAS SAPAIA:, =

re^rerRo ' {ESC. ' V' SAP^TAS _ V fUSTE I

aPILOAMENTO OE PISO OU FUNDO DE V^tâS CJr/t\ÇO CrE 30 A 60 KG

il*3 = i 11i;El'"".1'",n'&1".7'"". ' 
"'u 

' 
"'o

BÀSES : 526 dê S31

AASES: S45 íô S49

tt2
M2
M3

368,84

c2181

2.2 c2921

2.3 c0o95

2.4 c0328

131.90 o.3o 0 30 11,87

1,00
1.0á
1,15
1,15

1.00
0.80
1.05
1.05

1,50
1,00
1.00
1.00

14,00
27.@
6.00
5.00

21.@
2.8

ô.04

1.10
1,05
1.15
1.15

al.lt
56.97
14.11
0,35

1,10
1,20
1.45
1-25

14.00
27.ú
6,00
5,00

l!,la
rô,94
34.02
10.01

7.19

107,61
107 51

ta,7t
8.04

0,35

3,,19
2.E3

169,E8
49 63
110,25

M3

T2
$2
M2
tlz
M2

i/t3

x3

T2

AÍERRO OAS VIoA BALDRÂ E

1.0

31
llHffi"o" .r*"*ENro DE ÍlJoLo FUrlAoo c' Âa.o^.ÂssA Ml§ÍA

AÍERRo c/coMPAcrAçÃo MEcÁl'llcÂ É coNTRoLE' MAr' DE âoulslçÁo

c]c L HII)RATÂOA ( 1.2 8)

*#âiE 5JHà%"ffiE Do ESP = scM

[i*: l""Ilt; gt:rs; Êi:1;:?,i'#'.,,' *'
LASTRO SAPAÍÂS :S2ô dÉ S31

LASÍRO SAPATAS =S45 TÉ S1I9

coNCRETo PMBR FCK 25 MPa COM AGREAÀDO aOOUIRIOO

iXii"i- õi lon i*oo sAPArÂs DE coNCREro IPL^xcHÁ 051

VOLUME DE CONCRETO FUSTES (PIÁNCHÂ O5I

crNtÀs ÍERFEO 01 (PtÂNctlÁ 12)

CINÍAS IERREO 02 (PIACHÂ 13)

FoRUA DE TÁauÂs oE 1' DE 3a P/FUNoÀçÔES unL' 5 x

FORT'AS SAPAÍAS IPLACTTA 05)

FORMAS CINÍAS (PLÂÀICIIA t2 E 13)

LANçMENTo E ÂPtlcaÇÀb oE coNcRÉTo g ELEvaÇÀo

ARMÁÇÀO CJ AçO CA.sO/CA.8O Pi FUNDAÇÔ€S

**135,ffi, ISRR. - vÃo oE 2'01 a 3 m

C-ÔNCREÍO PMBR. FCX 25 MPâ COM AGRÉGADO ADAUIRIOO

VOLUME PILÀRES (PIANCAIÁ 06 AÍE 10)

VOLUME VIGAS LÀJE

FORüA PtÂNA CH PA COMPENS DAPt STIFICÂOÀ ESP = 12mm UIIL' 5X

FoRMÀs PiLÁRES '(PLÀNCHÂ 06 ÂÍÊ 10)

rÀnursvtces Llte _(PLâNcHA 14 E 15 )

raNçaMENÍo E APrEÀçÁo DE coNcRÉro c;/ ÊLEvÂçÀo

rtt,to o,2o 0'30

1,10
1.05
1.15
1.15

1.10
1.20

1,45
'123

14.m
27.ú
6.00
5.00

7.ll
7.91

!4,'16
16,921

v,o2
10,01
7,19

32

coo56

c1ô1'

V 3.3 c0843

c1400

3.5

3.6
4.0

c1604

c0216

crl418

c0843

1a,71

832,71

ua,92

17,0t
8,96
a,12

M3

Kg

M2

It3

4.2

rt.3 C1399

1.1 c1603

,8,§8
185,38
113.20

n2

M3

KO

17,08

45 cozis ARMÂçÂo c, aÇo câ'50/cA5o P/ ESTRUTUFIA
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OBRA:
LOCAL

t-0

51

fi l§iii8f; -ll :ffi "m=o ^on""
TErcRAL DÉ cll.ctlo

colf,oR lE Cü,l DBO OE FÉSrlxo oE aco Pt.a|.cl{as (0c'o7t00'oe E io)

P]rREDES E P lÉ§
^r 

\'ÉNÀRÂ DÉ TIJOIO CERAMICo FURÂDo {9í9í9)cm CJARGÂM|§SA

m73 t ,srn oe cal nroRATÂDAESP'=1ocrn(1'2'8)
;iGNARh ÀREÀ EfiERNA (corrE cc)

AI.VEMRIÂ (CORIE AA)

ÂIVEMRIA (CORIE BA)

AIVENARIÂ CHUVEIROS

ÀLvENARlA AÍÉ A t_aJE

DESCONTÂR COBOGOS
DESCONTAR ESqUADRAS

coBocÓ O€ ClMENro ÍPo VENEZIA',{O {5OXSX6)dlr C/ARG' CIMEI{TO E

1661.90

3,OO o.ao 4 00

1.BO 4.00

2.80
4,95
2.80
2,00
2.80

ô7a,az

201.46
117.76
27,14
16.00

226.A0
-4,80
-39,96

a,80

4,80

7,?O
7.20

71.95
29,45
9.70
8,00
81.00

1.00

5.2 c080ô

c3025

6.2 c2179

4.3 c3oo2

6.a C1123

6.5 c1915

0.8 c1920

6.7 C4E19

AREIA IRAçO 1 :3

co80GÔ = J4

53 c4o7o olvlsÔRlA oE GRAtllro clt'lza E=zcm

BÀNH€IROS

6.0
61 :à:ffH?S:à."*r. FcK=13 sMPâ ,F'REPAR. E uNÇA,.{ÉNro

BRINOUEooTECÂ
SÂLÂ DE A,'I.A 1

SALA OÊ AULA 2

SÀA DE AULA 3

WC TNFANTII Ol

wc INFÂI{T|L 02

crccureÇÁo
ÁREA DE BANHO

ÂREA oo Plso lNousrRlar (PÂno)

ESP€SSURÂ OO PISO

REcuI RlzaçÂo o€ BASE cl ÂRc'qllÀssa ctMENTo E n'REl^ s/ PENEIRAR

IRAçO 1 14 _ ESP= 3cÍí
BRINOUEDOTECA
§\L^ oE 

^t 
LA 1

SATâ OE ÂUtA 2
SALÂ DÉ AULA 3

WC INFANÍIL O1

WC INFÂNTIL 02

crRcuLÂçÃo
ÁREÀ OE BÀNHO

poRcEL^NATo RETlFtcÂDo PoLtDo c/ ARG' PRÉ'FÂBRIoADA ' P/ Plso

[1Jr#.'§"';,s""j,Émm,t§llnr"#tT"'*''"^
PISO CIMEI{TADO C/ ÁRGÂMÀSSA OE CIMEMTO E AREh E PENEIRÂR

TRAÇO I :4. ESP.: 1 '5cm
pÀssElo5
DOCA

PISO INDUSÍRiÀL MTURAL ESP = 1zmm' INCTUS' POLIMENÍO (NIERNO)

ÁREA oo tro liol§ÍB L (P^Ílo)

Ptso INTERÍF| vaDo ÍPO TlJOLtNtlo (2oxlox6)cM 35MPÀ COR CINZÂ _

coMPAcrÂÇÃo MEcAtllzÀoa
ÁREA ÉXIEE{AS

BANoUETÁ,/ MElo Flo oE coNcRETo PRÉ'MoroÂDo (1 00Ú25ú'15m)

ffiffit$Ln*^""^ DÉ ctMENro E ÂREIA 
'/PENEIR 

R rRÂço 1:3

ESP.= 5ínm P/ P REOE

CHAPISCO PAAED€S : ÁJ.V X02 FÂCES

LÀ}E

REBOco C/ ARGAMÀSSÂ DE clMEiITo E ÀRElÂ PENEIFÂDÀ IRAço I :6

RÉEoço t c+UP§Co' EIAoçO r lÂ'E

EMBOçO C/ ARGAMÀSSÂ DE CIMENTO E ÀREtÀ S'/ PÊNEIRAR' IRÁÇO 1 :3

sAlÁ 01

sÂt-a 02
SÂLÂ 03

te,@
36,40
37,70
§.65
39.97
11.87
14.87
35,46
f .20

264.74
0,08

)2

*2

ltt
$2
M2
M2
ll2

M2
M2
M2
M2

2a,12

36.40
37.70
39.ô5
39.97
14,81

fi.47
35,46
7 -20

ü2

M2
rl2
M2

M2
M2

M2

226.'t2 u2

226.1? il2

363,76

307.25
56.51

t.!t7Ja
1.148,821

21a.92

253,40

95,70 I

)ft2

T2

*2

N2

Í{2

n2
M2

M2

lr2

6a

7.0

7.1

c0367

c0776

1.067,36

7.2 c3121

PRE'EÍTURA MUNIOPAL DE VÁRZÉA AIEGRE4E

Sl;'liiilH'J,;íí'Hill"o**'^ "' 
- 
"*'*o' 

cEP:63 íGom6 VÁÊZEA ÂLECR€

7.3 c1220
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oBRAi
LOCÂL

ÂrIPLhCÃO OO CEI TIÁ LLIZINHÂ

ii.rtàiirlltrçe, z'zsr -.ruREflaL, vÁRzEA al ÉGRE']cE

MEMORIÀL OE CÁICULO

BIBLIOTECÂ
PAREOES EXIERNAS

CERÁMICÀ ESMATTALIA RENFrcâOA CJ ARG CIMENTO E AREIA ACIMA OE

rO,aO(,n tgOO .,n') _ PEI-5'PEI_4 P/ PAREDE

ff liilfê ;##:ilff m"*MAssA PRÉ'FAaRrcaDA

AREA DE PA§ÍLÂS

l:ixI#.:gf#,§"Jlã:ms.:ili:§i#ÉglkE 
cERÀMrcÀ

RE.JI|I{ÍAIAffO ' €IAOçO

PEITORIL DE GRAI{ITO L= 1 5 C,tr

BÂIE+IACAS EM MAOÉIRA SOLEÂDA

ilEHffitffiff., *uLSÃo 
^sFÁ'Lrlca 

coNsuMo 2kcd

Tffi íffffi à"trá:ffi'ffiâ::3"#§-k.*...",JffiÉ"ãt;ü;nóÀu.ãzu 
u'o*o ' ro"trecrMENro E MoNTaGEM

JAIELA J3 ! (2,oo x t,3orí r oa ul{)

vlDRo CoMUM EM cAxLHoS cilúÁSs ESP = Ím cOLOcADo

ESOUAORIAS OE MÂDEIRÂ E MDRO

PORTÂ 01 = (!20 x 2,10)M x04 UND

JANELÂ JOI = (0,80 r 1,4O)M r 12 UNO

JAIELA JO2 = (0,65 x O 9)lI r 0' UND

PoRTA E«ERllA o€ CEDRO LISA @MPLETA UMA FoLnA {olox 2 10)ín

43,@
121,50 M2

)â2

f2

n

7-7

7.8

8.0

t.0
9.1

c1869

c0384

c2843

c4513

c2671

c128i

,3,40

7,00

roo,/o

!a,60

t62,10

131'90

,t0,lo

'10,10

c4434

7.5 c1849

7.6 c1',123

92

93

9.4 c1977

M

2

n2

Â2

f2

l.l{

t2

M2

lr2

x2

to.0
101 !IÊ$r.nro o. 

"o^.DES 
,NÍERNA. 2 o€MÂos crMAssa DE PvÀ

LA.'ES =
ÁREÂ DE REBoco 0ÍEM 8 2)

EMASSAMENÍO DE ÉSOUAOR!\S DE MAOEIFIA P/TINTA ÔLEO OU ESMALÍE 2

oEMÀOS

ExAs§Â ElfTO D€ ESOiJAORT^S = EsIÁLÍEs DC ESAUE DEAS lrEI 12 
'

r.2862E
21A-92

1.067 36

8,00

9!,74

í.286,28

Ê,8
10.04
15.12
1.30

l't,74
10,04
1,14
6,72
4,32
1,30
10.40
5,91

91.74

c1208

10.2 c1m6

103

105

1.20
0.85
0,40
0.90
0,65
2,00

2.10
2.10
2,10
0./t0
0.50
1,30

c1615 LATEX Duas oEMÁos EM P^REoÉs INTERNAS sluÀssA

IATEX tEI SAAXEXTO

õ2ao ESMALfE ouas D€llÂos ÊM EsouaDFlÁs oE MAD€|M

PORTAS 01

PORÍ43 02
PORTAS 03
JAI{ELÂ 01

JAiIELA 02

JÂllELA 03
FORRAS
TOÍÂL X 02;^gEg

PRIMER SNTÉNCO EM ESÍRUTURÂ OE AçO CÂRBONO
a(2 qnevórvEa

E3XAIIE ' E3ÍÍUNNA IÊÍAUCA

4,00
4.0!
4.00
12.m
4.00
ir.00

25 MICRÂ c20,52 tl2

368.16 llz

9!.!2 ll2

10.6 c12El
ESMALTE slNTÉtlÇo EM EgrRuTlrRÂ oE Aço caRBoNo 50 MlcR

cJREvótvER
IREA oo PÂÍlo

REVESÍMENTO ÍEXÍURIZÂDO ÉM PAREOES IIÍTERNÂ/O(TERNA

C/DÉSEMPENÂDEIRA
PAiED€S DO PAIro (t ?,70 r 2.80)I r 0:l FACES

COEERTT'f,^
coLUNA,s P,PÉ olRÊlro DE 6m vÁo DE ãm
ÍELHA DE ALUMINIO. ÍR'PÉZOIOAL 6 = O,7MM

eêrnwuu uErtutcl rneLlçaDA El, aÇo EM À/iqRaulsEs

ÍELIIA ÍRANSPARENTE ONDIJLAOA

nrio oe cH pe sÂavAxlzADA 26 DESEWoL,TMENTo 33'ín

CÂIHA OE CHAPA GAIVANIZÀDA ?6 DESEWOLVIMENTO soc'n

10.7

t,t.0

c2232

A2
$2
M2
$2
M

PREFETÍURA MUiIIOPAT DE VÁRZEÂ ATEGRE<T

cNPl: (MÍ): 07.539.273l0o01's8
i',]^ it'ri,iiiãiro.iracíLro coRRErÂ 153 - cENrRo ' cEP: 53 í&{EovÁRzEÂ ÂLÉoRE

t l.1
'11.2

11.3
1t.4
11.5
1r.6

Sousã Fe

368,16
592,24
620,62
24,14
61,85
it4,00

coô14
c,|554
c1353
c2453
c2219
@661

Páginâ 7 de 41



FEi.^-.-..pi úr*r- o.t.".
.,..:::

pREÍEtruRA MUNIoPÂr DE vÁRzEA AIÉGRE{E

c Pl: lMt)r 07.539.28lm01'58
IrÍài'rriiíã *ir ,jtocíuo coRRErÀ 153 ' cENÍRo - cÉP: 53 e+ooo

-1 Í üotú

-\42
I

OBRÂ:
LOCAL fi lâ:i?.ilf; 1â :ffi ',m= 

*"no'"
ETaG|AL o€ c^Lctl_o

CBAPTM PRÊ-MorD @ DE cotlcREro
L PEZA FIIAL
irupezl oe esos e arvesrmeutos

ffi *#ffii',*ffi-^#ft"'#Rê#*"Tl?,,u,"0,"
iSlH:Hk*^ * auADRo oE orsrRrBuçÁo 1 6A

PONTO ELÊÍRICO, MATERIAL E EXECUçAO

INTERRUPÍORÉS
PARÀ AR CONOICIONÂOO

PONTO LôGICO, MAÍERAL E ETECUÇÃO

SATA BRINOUEDOIECA

CÂ8o EM Pvc 10oO!' 4MM2

RAMÂL PRll'lClPÂl DÁ's SALÀS

l uMNÁRn nPo Pl-Âfotl clRcuLÁR. DE soaREPoR coM LEo DE 12/13 w '
iàrueouelro e tlsreraçÁo' er-orrzoz
sAr g\iYc,,lclRculÂÇÁo/sal-Às

PROJEÍOR, EM LED (ÍEMPERATURA OE COR 4O@K)' CORPO EM A!'UMINIO'

liffi ái'i"tiró'i"rD çro EM srLrcoNE GRA, DE PRorEçÃo rP65

;ãHffi ;i"ffiil iuÁxun zow' rruxo luurNoso MlNrMo s'oooLM'

FAToR oÉ PorÊNch MlNlMoo,92

PÀÍO

'.:$'#:$#3H.H?JSl§L?,iEffJ,l,Hl;?i;"*"^'^
ÀREAS ExtERNÁs

NSTALAC.,E§ HDRGSÂ|IÍAõÁS
por,rro nionÀuLlco. tmrERrAL E EXECUçao

PÔNÍÔ SANTTÀRIO, MAÍERAL E EXECUçáO

;il; ;ã'J:ãà;. ;ü ;;iÀuveinoà' tuerearer e execuçrot

rãssÃ Àemcr e suuroouRo EM a!Éls Er' I 2oM

&qNc^o oE GRÂNlÍo c/ 3 cuBÂs DE Louçtls s/ÀcEssÓRlos (2'00Ú 60)ín

BÀNCADA OE GRÂNITO (OUÍRÂS CORES' E= 3'tn (COLOCÂDO)

cHuvElRo cRoÀlaDo cl ARÍlcutÂÇao
PoRÍaPAPEr ErÀúco
sÂBoNErElRÂ METÁuca
srFÀO OE pVC RIG|OO O: 2' (lNSTAlÁDol

ENGÁIE Pt §Tlco (lNsÍaÂDo)
iÀnlernl oe engssÃo cRoMÂDÀ uso GERA

"ããiiiü 
oã 

"^is"ao 
ooqNoPtJa cRot' DAo= m'nm r3/4')

à;;'il- ;ü; (*xtrox6odnr oE í2 nJoLo coMUM' L sÍRo DE

BRÍTÂ E TAMPA OE CONCRETO

"il[ 
àrfrÀir-coãe"coro D= l oomm {'') ' JUNTÂ c/alÉts

21.22

727,52

2

i2

tll
UN

UN
PT

13 6

131

13 E

13 9

cÃ713

c1625

c3781

c2006

c1119
c1917

c1948
c1950
cP 01

c,{162

c0554

103782

c,4a10

97607

11.7
12.0
12,1

13.0
13.1

132

t,00

2,00

12,ú
75,00
25.00
10,00
4,00
36.00

26,00
6.00
12.00
2,00

13.3
13.4

13.5 c1s49

3,00

265,00

32,00

8.00

6.00 Ull

Íl

x

tx

.t4.0

14.1
14_2

14.3

14.ô
147
1,1.8

14.9
1410

1/t.12
14.13

c0357
c3513
c4670
c/l671
c2272
c1212
c2505
c21f2

2.OO

14,m
6.00
4.00
6.OO

12.@
6.00
1a.00

UN

2.00 uN

!4 5 c0356 M2
UN

UN

UN
UN
UN

UN
UN

UN4,00

150.00 Mía 14 c0631

14.15 C2593

vÁRzEA aLEGRE-CÊ, aoosro oE 202'-

FRANCISCO HUGO DE

SOUSA
FERREIRA:05402667365

Arsinado de foíma digital Por

FBÀNCISCOHUGO DE SOUSÀ

FERREIRÀ:0ÍÁO26ó7365

Dados: 2024.09.04 I113:59 -03'00'

-./,
I
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OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEI TIA LUTANHA

iãà"ii-, uiiiC"iFIANÇÀ. 
'-254 

- rIIR-EMÀL' vÁRzEA ALEGRE/cE

pREfErruR^ MUNlclPÂl oE vÁÂzt al'EGnÉG

o,lPrr IMF): 0?.539 27:l/@ol_t8
;;;ilüÚn ã*.tuo coRrEra, ts! ctt{ÍRo - ctP: 6! 5{G{Eo@; íffiffi^..,"".

OE OBRA (M2)
1.'t. c'1937 PLÂCAS P

TOÍALPREçO
COEFICIÊNTEUt,IDFONTE

39,81B$ 3S,03001,020000002S INFRAESP, O.sMMGALVANI2AHAPA DE R$ 31,880010537 R$ 311LSE NFRA
ESMALTE SINÍETICO Rs 7211100 i6,osoo4.50000000MSE3"x3"/BA Et1691 RS 2,3985R§ 15.0,15000KGSEiNFRAi 13)(1.1/4"PBEC,o 15xr5
(AP ROXIMADAM ENTE 672UNiI(G) Rl r46,4941

11125
t- Uaterial

TOÍALPREçO
UNÍ)FONÍE

R$ 36,9200Mão de obra
R$ 182HSEINFRA 36SERVENÍE12543 obra:ÍOTAL Mão

R3183,41VALOR
Rt 52valoR BDI(28.8?Á)

Rt 23ô,27VALOR COM BDI

ERRENOÍ ir2)DOL[,tPEZAEPAGERAS2c 02.2 TOTALPREçO
COEFICIENTEUNDFOI{TE

$ 4.6150deObra R§ 18.o,2HSE
SE 4,6112543 TOTAL Máo deobr€

VALOR:

valoR BOI{28.82!Á)

VALOR COIlt BDI:

U LANÍEAAScAr NHÀoEMÍUEtt LHOoÊCARGc0702.3 ÍOÍALPREçO
COEFICIENÍEu Í)FONÍE

R§ 15ÉquPrmento custo Horório
RS 62,84910.24000000HSEINFRA Rl 15,AMIN M3 (CHl)E6I AL Equi pâmento

ÍOÍALPREçO
COEFICIENTEUN[)FONÍE

R$ 13,2912de ObÍ.
R§ 18,0HSEINFRA

SÉRVENTE R$ 13,2s112543 Máo d€ Obra

Rí 28,37VALOR:
R!8,1valoR BOI(28.82!Á)

RIVALOR COM BOI:

oe cnsaRtro lUZ)EXÉCoBRADAÍoMls LocaçÃoTRÁo528
TOTALPREçO

NCOEFICIET{TEUt{DFO}tTE
R§ 0,4316RS 21,0SEIN16GALVAN101 R§OR$ 16,090.04000000SEINFRAÍE DE 3"x3"BABROPONT ALETE /t1691 RS0,2040R$ 170.01KGSEINFRA

PREGO11724 R§OR§ s6,64000,00s00000ú2SEIN12"x 1'UADEVTP4n F§ 1,6120TOÍÂL M.teÍi

TOTALPREÇO
COEFICIENTEUNEFOI{TE

Mào d. Obí.
RS 3,1«)8R$ 24,16000,13000HSEINFRA

CARPINTEI ROt0498 R$ 3,1d€ ObrâÂL

Rt 4.VALOR
R3ívaloR BDr{28.82%):
R!6,1vaLoR coi, Bol

00m.51 1 3. )PROFÍ DE (M3OE CAsoLoNUALÉscav178 AÇÃOc21
ÍOTALPREÇO

COEFICIE TE
Máo de Obr. @ @

Páliná 10 dê 41
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OBRA: ÀMPLIAÇÃO DO CEI TIA LUIZINHA

iocnt, vrr-a coirnANÇÀ' 2-254 - JUREMAL, v/iRzEA ÂLEGRE/cE

pftÍEmraa Mut{lclPAL of vÁRzta altGBtG
.rllPr: I iltl: 07.519.27tl601-sa

"uioirriloorurz 
ornciuo coRatlÀ rst cEMrRo - <rP: 6! s/u!@ovÁnzE^ ÂLEGiE

POSI

-R$ 

64,6100EIIEtsHSETNFRAstffi R3 64,6100TOTAL Mão de Obrá

Rl 64,6',1VALOR:

R318,62VALOR gDl(28.82%

R4 83,23VALOR CO" BDI:

@ @ @

MAÍERIÂL OA M3)LTROs/coNUALTc/co*lPÍERROREA.22
ÍOÍAL

R$ 31

PREçO
u nÁRro

1

coEFlclÉl{ÍE

EI

[nTil

ffi
EEf,iEMlo de Obra

SEÊVENTEffi 83 31,3820TOTÂL

Rt 31,3SVALOR
Rl 9,0.{valoR gDl(28.8?Á)i

Rt 10,42VALOR COM BDI

@
@

@E@

30 KG60OE (ii2)ALÂSDE c/xaçoOUo FUNDODÉÍo P§APILOA}íET{c0095?.3.
TOTALGOEFICIENTEFOXÍEd. obre

R 31,382018,4600,1

S B$ 31,ToTÂL Máo d. Obra

VALOR:

VALoR BDI(28.82%)l

VALOR COl,l BDI

-q
@E@

@EBre
lM3)AÍERRO T DETROcoNE LE,MEcÀNlÍMPACcico açÀo32c0 82.4.

TOTALCOEFICIENTE
Equip.mcnlo cusio Hodrio

R$ 6,367SR$ 181,94070.03500000SEINFRACAMIN TANOUE 6.000 I (C HP)
R$ 1,71BS 49,0S410,03500000SEINFRARIA HPVIBBAÍDE PLACAOMPACT ADOR

(cHP R$rioHoráCusloL Equipâmcnto

ÍOTALCOEFICIENTE
M.têriâl

R 77,000070,00001,10000000
BMELHAÂREIA R$,,ÍOTÂL Mâteíisl

PREçO
COEFICIENTE

Uao de ObÍa
B$ 18.46001.05000000

ÍOTAL irâo d. Obr.

VALOR:

Rl 30 11VALOR BDr (28.82%l

VALOR COM ADI

@5
@

@

E@ EE
@@ r@
Tq@ E@

ffiI

@
EEE

@@E@

2, 8ADATCAL HIORA M3)MISTARGAMASSAclRADOFUTIJOLODETOÊDE MBASAMENVENARIAAL3. c0056
TOTALPREçO

uilnARloCOEFICIET{TEUNDFOt{TÉ
R§ 25.111R$ 119,54000.21000000M3SEINFRAAÊEIA GROSSA10108 B$ 2S.710,960030.s5000000KGSEINFRAADAt0441 R$ 21.9745EIiratA30.95000000KGSEINFRACIMENTO POFÍLAND10805 F$ 124,55000235,00000000UNSEINFRAFURADO 9X19X1gCMTIJO Ct2081 R§ 201,34eiTOÍÀL Mâterial

ÍOÍALPREçO
urlrARtoUTtD COEFICIENTEFOIITEtláo do ôbrâ

RS 20524.16008,50000000HSEINFRADREIRO12391 RS 169,8320RS 18,46009.20000000t1SEINFRASERVENTE12543 F$ 375,19mÍOTÂL Mào dê ObÍâ:

R3 576,5.íVALOR:

@

L

Pátiná 11dê 41

c2921

BS 18,4600

PREÇO
uNrÍÀRto

PREÇO
lrNrrÀR|o
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OBRÁ; AMPLIAÇÃO DO CEI TIA LUIZINHA

i&lL, uiiiCoiFIANÇA' 2-25" - rL'REMÀL' vÁRzEA ALEGRE/cE

pREFEtruRÂ rtiuNlclPÀ Dt vÁaztÂ atEGRE (I

fl"i"Sfillã?;í3#l;f.o"o "' ' o*"o ' .'P: 63 s/n'}ooVÁRZEÂ ÂLEGREq

R!1 1
c

VALOR BDI ea32%l
Rl 742,VALOR COM BDI:

M25CLARIZADOREGUoCONCREIDE3.2. TOTALPREÇO
coÉFlclEt{ÍEFONTE

B$ 0,9064E$rip.m.nto Cualo Hor"io
R$ 2s.1770o 03600000HSE NFRA Rt0RICA 58oL (CHP)BETONEIRA EL CustoTOÍÀL Equipalnenlo

TOÍALPREçO
coEFlclEllÍEUI{DFONTE

R§ 2,77R$ 83,s8000.03320000M3SEINFRA 4,4»OBEIA MEDIA 100t0109 0s
RS 7.81BRIT R§ 0.710011 00000000KGSÉINFFA 15,0060IMENTO PORÍLAND10805 ÀL Mst.Íi

ÍOÍALPREçO
t{coEFlclEl{ÍEFONTE

RS 9,6d. Obre RS 24.16000.40000000SÉINFRA 20ROPED R$ 18,1,10000EINF
Rs 2sÂL Mào de Obr6:

88RSVALOR:
Ri 13,22vaLoR BDI(28.82%):
R3 59,1VALOR COM ADI:

@

@

E
@E@39

M3ADOUIRIDOGAOOAGREOMcMPâCKPMgR,oRETcot{cc0843 ÍOTALPRÉçO
COEFICIE ÍEUNÍ)FONÍE

R$ 17.9764Êquip.núí o c§to Horório
25,1770.71HSEINFRA Rl17,ELBETONE RlcA s80L (cHP)

Equipâm€nto Custo

TOÍALPREçO
COEFICIENTEUNDFONTÊ

RS 72.4555Mâ1.ílil R§ 83,0,86690M3SÉTNFRA
A MÉD R§ 63,0110109 100.50000.627000003ÉtN

BIÍA R$ 247,7S00R$ 0,7134SKGSEINFRA
ENTO POBTLAND B$ 21100,50000,20900000M3SEINcoPED Rt 404,t1605 TOTÀL Mâtcri

TOTALPREçO
ut{DFONTE

R$ 110,7600dc Obrr
18,6H

R$ 110,TOÍÂL Máo de Obre:

Rt 533VALOR:

Rll 1VALOR BOI(28.8?Á):
R3 686,61VALOR COM BOI:

@

@@

lry

xTIL.U 0,t2)ôESPIFU34.DE DE rTDAçT BUASDE400 FORMA.4.3 c ÍOÍALPREçO
COEFICIENÍEFOTTElkt.ri6l R§ 3,3800R$80

DESMOLOANÍE PARA FORMASt0965 FS 2,1RS 14,20000 i 5000000x10fiy27 12.',1 n"
PROXI MADAMENTE 1g8UN/KG)

11728
R$ 3,0250

0SE
SARHAFO 0E 1"x4"1846 R$ 121,00000000SEINFRAÍABUA DE 1' DE3A.-L=30crn11916 R§ 21,3050

ÍOÍALPREçO
coÊFlclEi,l rÊ

lrio dt Obrâ
Ê$ 24,8300B§ 19,11

AJUD RPINDE R$ s1R$ 24,16001.30000000HSEINFRACÂRPINÍEIRO10498 R§ 56,TOÍÂL Mão de Obrâ:

Rt 77,VALOR:

@ry
EE5 @@rT[
rq@ Iil@@

d
PáBiná 12 de 41
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OBRA: AMPLIAÇÃO DO CET TTA LUTZI NHÁ

Iffii-, 
"iin-c-óio"NçA" 

2-25'r - JUREMAT' vÁRzE'{ ALEGRE/cE

pREFtmraa Mut{lclPÂL oE vÁx2EA ÂIEGBE{E

f i;'Si'illi?;íí,T,'[l,"."RaE.o, 153' cEMrRo' .'P: 6' 5.c{p.vÂRIEA ÀLEGRE

R$ 22valoR BDI (29 .s2./ol

R, 99,89úlon cott got:

(rí3)EVELsiÍoONCREcDEAPLICAçÁOE604c1 L,ÀNçÀrilÊNTo.5.3 ÍOÍALPREÇO
coEFlclE,lÍEUNDFONÍÉ

BS 48Mlo de Obru F$ 24 16002§0000000HSEINFRA R$ 110,7600PEOREIFO R§ 18,12391 600000HSEINFRÀ
1SERVENTE12543 de Obrâ:AL

R3 159VALOR:
Rí2%.82ABOIALOR

Rl 204vÀ-On COU AOt,

KGFUtI DAçÔEScA-$/C450cl AçO621 ARMAçÀO.6.3 c0 TOÍALPREçO
COEFICIÉNÍEUNIOFOt{ÍE

8,1,,1oooMaleÍiâl
1,15Ô00000KGEIN B$ 0.3306[Ço cA'so R$ 16,0KGSEINFRA R3 8,[io BwGAFAME RECOZDO L Mâterial

TOÍALPREçO
COEFICIENTEUNDFOt{TE

B 1,528019,1lrüo d. obÍ.
0HINFS És 1 ,932AJUD

BODE É$ 24,160010040 0.08000000HSEINFRA R$RREIRORMADOFYFE10121 TOTÂL Mao de Obra

Rt ',t 1,VALOR
Rl3VALOR BDI(28 .82o/ol

R$1 1úlon cou got

@@

ABRICADA P/4.1. C4,l'16 LÀJE
3OE (M2)Ào 2,01RRO

TOTALPREÇO
COEFICIENTEUNIT)FOlrÍE

R$ 5,6166M.teíi.l R$70,7KGINFFA
Aqo cA-6010169 RS 46.910B 46,91l OoO0oM2SEI

R§ 20,917

EBcmUMEP
3ET 2Âo ,0FÔRRO

18265
R$ 16,0900130000000MSETNFRA,,x3.,

3DEROÍEBALETEPONTt1691 R§ 0.4260R$ 140KGSE

R$ 5,8665

a101AX21 (2.1t2"

PROXIMA DAMENÍE 198UN/KG)
t172n

60SEIN
B$ 8,300DE 1"x4"St1846 R§ 12,nõ.65000000SEINFRA

TÀBIIA DE 1" DE3A-.L=30cín 88.038611916 AL Maletial

ÍOÍALPREçO
coEFlClEl{ÍEUT{DFONTE

RS 8,4560de Obr!
R$ 24,160,3 5000000HINFRA

DREI o 6,46112391 R$ 18,4600o 35000000HSEINFRA
S RVE R§ 14,91l2v3 ÍOTÀL Mão dê Obrg

TOTALPREçO
COEFICIET{TEUNDFONTE

Seíviço F$ 14,86SF§ 495.65000,03000000M3SETNFRA[rPe CFÔX 15CONCRE Ío Pl/lBR.,
AGRE GADO ADOUIRIDO

c0840
IR$ 2680.03000000M3SEOE CONoLANÇAM

C/ ELEV
c 1603

R$ 22TOÍAL s€rviço

Ri 125VALORI

Rl 36,28vaLoR BDI(28.8rÁ )

R3162,íVALOR COtl B0l

tRtooADOUEGADO (r,r3CO RAG25CKfytaR.,CREÍOcoN84c0 34.2.

Págih. 13 de 41
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12543

PREÍEMJTA ÍIIUIIIOPA! DE V,laZEA ALEGRE4

d{Pr I I MÊ): Or'5Il 27tlqx'1_54
i]i,i'ti"i*i* d*.iuo coRaErÀ r!! - .,rrÍRo ' .'P: ót 54G@o

TOTALPREçO
COEFICIENTE

Équlp.meoto Cutto HoróÍio
R$ 17,9764FS 25,17700,71400000

5801(cHP)BETONÉIRA10682 17ÂL m6nto cuslo Horário

ÍOÍALPREçO
COEFICIÉNTÉUNf)FONÍE

Mâlerial R$ 72R§ 83.58000,866900003SEINFRA
MEABE 63,013510109 1000 ,62700000M3NFRAS

BRITA R§ 247RS 0,7134SKGSEo PORTLAN D 2l,R§ 100.5000o 20900000M3EINF
PÉD RIÍOTAL Met.íisl

ÍOTAl-PRÊçO
coEFlClÉt{TEFONTE

RS 110,760llio de Obr.
R$ 18,46006.00000000SÉ

SÉRVENTE i1o,76ooTOT aMáo de

Rl 533VALOR:
R3153,61valoR aDl (28.8?/.)
R1686,6',|VALOR COM BDI

@@ @E

EE
@@@

5XTIL.2mm UESPPLASÍIFICADACOMPENSADAHAPAcLANAFORMA399c14.3 TOÍALPRÉçO
coEFlClÉt{TEut{Í)FONÍE

R§ 18,1RS 69,64000.26000000M2SEINFRACADO 1SADO PLÂSTCI],APA COI.lPEN
Ln x2.44n',' R319.3080

10526
RS 161SEDE 3'x3"

11691 RS 3,s50BS 14,20000,25000000KGSETNFRAx 10\2..Ú2"PHEGO 18X27
(APROX IMADAM ENÍE 198UNÃG) R$ S,256

11124
R$ 6,05001.53000000SEINFHA

SAR RÀFO DE 1"X4" RS 14,940s11846 Ri,17oooMSEINFôE 1'DE 34. - L = 3ocmlls16 Rt 65,161TOTÀL Materisl

TOTALPREÇO
COEFICIENTEUNÍ)FO}.ITE

R$ 25,7Máo de Obr.
19,10001.35000000HSEINFRAEIROE DE CARPIN-T 32,6160RS 24,11EINF

Ri 58,401ÍOÍÂL Mão do Obrâ

RllVALOR
R!35,61úLon got {zs.g2'2.)r

Ra1 ,1

VALOR COM BOI

EE@

(M3)E ÉvLREÍOccoNDEEÍo LrcAÇÁOLANc 603 çAT'EN TOÍALPREçO
un[ÁRloCOEFICIE}ITEUNDFONTE

t2391 PEDREIRO

12543 SEFVENTE

lláo de Obr! F§ 120,8000R§ 24.16005,00000HSÉINFRA
RS 147,6800R§ 18,4600H.SEINFRA

-ng 

zee,naooObra:ÂL Máo

R1268,48VALOR:
R3 77.38vaLoR BDI(28.82:Á)

Ri 3.r5,86vaLOR Coli,l BDI:

TTRU URÁES ( KG)a-50/ca60cc154.
,tc02 AçO5 ARi,lAÇAO

ÍOÍALPREÇO
coEFlclÊt{ TEul{Í)FONTÉMâtêdal

R§ 8,1650hs 7.1ooo1,'t 5000
ÂÇo cA-so RS 0.4959FS 16,0

DO N.18 BWGARAME RÉcozl
TOÍAL

TOTALPREçO
COEFICIET{TE

llão de Obr.
R$ 1,91R$ 1S,10000.10000000RHÉIROAJUDANÍE DE ARMADORÉE10040

rqE@

r@ r@

-@
@@

r{
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OBRAI AMPLIAÇÁO DO CEI TIA LUIZINHA
LOCAL: \'ILA CO:!FIANÇÀ 2-254 . JUREMAI-, VÁRZEA ALEGREiCE

5.r, c0073 aLvEt{ARl,A oE TUOLO CERÀMICO FUFIÂOO (9rí9xíg)cm C/ARGA|íASSA t tSÍA OE CAL H|ORÁTADA EAp.=íOcm ('r:2i8} (ir2}

lrelêrid FONÍE UNO COEFICIENTE
PRÊçO

U TTÁRlo
TOTAL

10109 ÂREIÂ MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 Ê§ 83,5800 R§ 1 ,2ss7

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2 18000000 R$ 0,9600 R$ 2,0928

t0805 CIMENÍÔ PÔFÍLAND SEINFRA KG 2.18000000 R$ 0,7100 R§ 1,s478

12081 TIJOLO CERÃMICO FURADO 9X19X1gCM SEINFÂA UN 25.00000000 R$ 0,5300 BS 13,2500

ÍOÍAL Met€riâlr Rt 18,14,r3

Lâo dê Obra FONTE IJN IO coEFtcl€ TE
PRÊçO

Ut{ÍTARD
ÍOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1.00000000 R$ 24.1600 R$ 24.1600

12543 SERVENTE SEINFRÂ H 1 1m00000 R$ 18,4600 F$ 20,6752

ÍOTÂL Máo do Obra: B$ 44,81152

VALOR: Rt 62,98

valoR Bor(28.82%) Rl'r8,í5
VALOR COTT BOI: R3 8Í.13

5.2. C00O6 COBOGÔ OE ClnÊr{TO T|PO VENEZTÂNO ($X50X6)cm C/ARG. CtÍ{E tTO Ê ARETA TRAçO Í:3 {M2)

Mat.rial FONTE UND COEFICIEI{TE
PREÇO

ut{lTÂRlo
TOTAL

10823 COBOGO DE CONCRETO ÍIPO VÊNEZIANO
(50X50X6)CM

SEINFBA UN 4.00000000 R$ 21,4500 R$ 85,8000

TOTÂL Mal€ri.l: R$ 85,8000

Mao ds Obrs FO},ITE UND coEFtctEt{ÍE PREçO
UNTÍARIO

TOTAL

123S1 PEDREIRO SE INFRA H 1.!0000000 R§ 24.1600 R§ 36.2400
12543 SERVENTE SE INFRA H 0.85000000 RS Í8.4600 R$ 15,ôS10

TOTAL Máo de Obra: P$ 51,93í0

Sê.viço FOTITE UNE' COEFICIENTE
PREçO

U lTÁRlo
TOTAL

c0170 ABGAMASSÂ DE CIMENTO E ABEiA S,PEII.
TRAÇO 1:3

SEINFRA M3 0,00360000 R$ 631,2S00 R§ 2,2726

TOTAL S..Yiço: Rt 2,2726

VÂLOR R3't40,00
valoR sDt(28.82%) R$ 40.3s

VALOR COM BDI: Rt 180,35

-J

PRtfflTURÂ MUt{tCtPAt Ot VÁ8ZEÂ 
^lfcnÉ{t(,rPr: (MO: 07.539.273lqxn-5E

RU^ OIPUÍADO LU|Z OÍÂCíUO COniíÀ 153 - CEIVÍRO - CEP: 63.51l(}00@ íil;.;o,,o".

coMPost(
EIEÍ RMÂDOR/FERREIRO SEINFRA H rr u R§ 2,4160

TOÍAL Mào de Obra: R$ 4,3260

VALOR R!12,99
valoR BDt(28.82ry.): Rt 3,74

VALOR CO" BDI: Rt 16,73

@@@

5.3. c4o7o otvlsóRtq DE CRAI{ITO Clt{ZA E=2cm (M2}

Uate.ial FONTE UI'IE COEFICIEI{TE PREçO
uNtrARlo TOTAL

10r06 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00,t00000 EIIIM RS 0,4783
t07ss CIMENTO BRANCO SEINFRA KG 0,70000000 F$ 4,1800 R§ 2,9260
1080s CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,60000000 R§ 0,7100 R$ 1,1360
178S5 DIVISÔRIA DE GR}NITO C INZA E=2cnr SEINFRA M2 1.00000000 R$ 316 0500 R$ 316,0500
11621 114124)X44MM

CHAPA 20 DrvtsóRtA)
PERFIL BÂ]ENTE DE ÂÇO SEINFRA KG 1.30000000 R$ 4,0300 RS 5,2390

TOTAL Mâteriâl: R$ 325,8293

Mào de Obr. FONÍE UND coEFtctÉ TE
PREçO

urnÂRo TOTAL
12391 PEDREIRO SEINFRA H 2 40000000 B$ 24,r600 R$ 57,9840
12543 S SEINFRA H 4,80000000 B$ 18,4600 RS 88,6080

@
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OBRA: AMPLIAÇÂO DO CEI TIA LUlZlllHA
LOCAL: VtLA COtFtÀ\ÇÀ 2-25,r - JUREMAL \',ÁRz,EA ALEGRE/CE

t

6.1. c3025 PlSo MoRÍo CONCREÍO FCK=l3,sMPâ C/PREPARo E LANÇArúEi{To (M3)

lráo de Obra FONTE UNf) COEFICIENTE
PREçO

ur{nÁRlo
ÍOTÂL

l2ss1 PFDRFIRO SEINFRA H 2,00000000 R§ 24 1600 R$ 48,3200

12543 SERVENTE SEINFRA H 6.00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600

ToTAL Mào de Obrá R$ 150.08m

SeÍviçô FONTE uilx) COEFICIENTE
PREÇO

u |TÁRlo
ÍOTAL

c0839 CONCRETO PrrlBR., FCK 13.s MPa COi.l
AGREGADO AOQUIRIDO

SEINFRÂ M3 1,00000000 RS 4a7.S500 FS 487,9500

TOTAL Sêrviço: Pj 487,95m

VALOR Rt 647,03

vaLoR BDr(28.8?Á) R! 186,47

valoR coit Bot R§ 833,50

6.2. C2I79 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAfrIAS{tA CIMENTO E ARE!À S/ PENE'RÂR, IRAçO 1:4 - ESP= 3cln (M2)

Uat.íi.l FOXTE UN IO COEFICIENTE
PREçO

u lTÁHo
TOTAL

t010s AREIA MEDIA SÉINFRÂ M3 0,03650000 R§ 83,5800 R$ 3,0507

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 10,s5000000 H$ 0,7100 R$ 7,7745

ÍOTAL Molerial R$ r0,8252

lráo dc Obra FONTE UND COEFICIENTE
PREçO

uxnÁRlo
ÍOTAL

12391 PEDREIFO SEINFPA H 025000000 R$ 24,r600 RS 6.0400

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0.5í)00000 R$ 18,4600 as 10.15s0

TOTAL Mào de Obíâ 8$ 16,1930

VALOR: Ri 27,02

VALOR SDr(28.82%) R3 7,79

VALOR COM ADI Rt 34,81

6.3. c3oo2 poRcELAt{aÍo RETtFtcaDo poLtoo c/ ARG. pRÉ+AsRtcaDA - pi ptso (M2)

Mâleriâl FONTE UN f) COEFICIE}ITE
PREçO

uHlTÁRlo
TOTAL

16508 ABGAMASSA COLANÍE PRÉ.FABRICADÂ PT

cERÁMrcAS E PoFcELANAÍos
SEINFRA KG 8.000000m B$ 2,4200 R§ 19,3600

16501 PORCELANATO RETIFICADO POLIDO SEINFRA M2 1,10000000 RS 70,5000 B$ 7 5500

TOTAL Mât.risl: R$ 96,9100

Móo d. Obr. FONÍE UNIO COEFICIENTE
PRÊçO

urlTÁRn TOTAL

11328 LAORILHISIÂ SEINFRA H 0,60000000 H§ 24,1600 RS 14,4S60
12543 SEFVENTE SEINFRA H 0.60000000 B$ 18,4600 R§ 11,0760

TOTAL Mão de Obra Rt 25.5720

VALOR: Rt 122,{8
vaLoR aDr(28.82%) Ri35,30

vÂLoR coM Bot R$ 157,78

6.4. c1.t23 REJUNTA! EiITo ci aRG. pRÉ+ABRtcaDA JU t{TA ATÉ 2mm EM CERÃrircA, ACtirA oE 3Ot3O cm lsoo crn,) E
PORCELA}IATOS (PAREOE/PNiO) (M2)

MâteÍad FOI'ITE UD COEFICIEXTE
PR€çO

uxlTÁRrc TOTAL

10118 ARGAMÂSSA PFE-FABRICAOÀ
HEJUNTAMENÍO

SEINFRA KG 0,16900000 R$ 6,5700 R$ 1,1í03

TOTAL Mar€riai: R3 í,í103

paffETURA MuiIgpaL oE vÁlz:cÂ atEGf,E-cE
O{Pl: (M0: 07.5:Ir.273ldxr1-s8
iua DfpuÍaDo Lutz orÂcíuo coiaEr, 1s3 - ctNÍEo - cÉpr 63.51x|.@o

vÁRzEA ÂLEGRE

:OES
ÍOTÂL Máo dê Obrá: Rt 146,5em

Ri172.42
VALOR ADI (28.82%)l Rt 136,15

VALOR COM ADI: R3 608,57
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OBRAI AMPLTAÇÀO DO CEI TIA LUTZTNHA
LOCAL: VtLA CONFTANçA. 2-25,r - JUREMAL VÁRZEA ALEGRE/CE

d

COMPOSí ;OES

lrão de Obr. FONTE UN f,) COEFICIENÍE
PRÊçO

Ul{ITÁRjO
TOTAL

11328 LÂDRILHISTA SÉINFRA H 0.20000000 R$ 24,1600 RS 4.a320

1254s SERVENTE SEINFRA H

ÍOTÂL Mão de Obrr: R$ 8,5240

R19,63

VALOR BOt(28.8?/.) R3 2,78

VALOR COM BOI R$ í2,41

6.5. Cl9'15 PISO CIiIENTADO C/ ARGAMASSA DECIHÊITO E AREI,A S/ PENEIRÁR, ÍRÂçO 1:4, ESP.='l.5cm ( i2)

Mat.rial FONTE UT{D COEFICIEI{TE
PREçO

U |TÁRlo
TOTAT

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.01820000 B$ 83,5800 R$ 1,5212

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 5,44000000 R§ 0,7100 R$ 3,8908

TOTAL Material: H§ 5,4r20

Máo dê Obí. FONTÊ UNiO COEFICIENTE
PREçO

U TTÀRlo
ÍOTAL

l2ss1 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 RS 24,1600 B$ 24,r600

1254s SEBVENTE SEINFRA H 1,15000000 R$ 18,4600 R$ 21,2290

ÍOTÂL Mão de Obre: R3 45,38S0

VALOR R3 50.80

VALOR ADr(28.820Á): Rl 14.6,t

VALOR COM BOI: Rt 65,1,1

6.6. C1920 Pl§O INDUSÍRIAL NAÍURAL ESP.= 12mm, lllCLUS. POLIÍI|ENTO (INTERNO) (M2)

Equipâmsnto Cuslô Horário FONTE UNÍ)
PREçO

uNrrÀRto TOTAL

10733 OESEMPENADEIBA ELETRICA (CHP) SEINFRÂ H 0.20000000 B$ 1 ,S684 R§ 0,3937

lal4a MAOUINA DE POUR (CHP) SEINFRA H 0 80000000 R$ 1.3992 BS I ,1194

TOTÂL Equipsmento Cústo Horário Rt 1,5131

Mâlerid FONTE UN IÍ) coEFtctEilÍE PREçO
UTIITÁRO

TOTAL

10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIÂ PARÁ
PISOS

SEINFRA KG 21.00000000 R§ 0.4a00 RS't0,0800

10108 AREIA GROSSÀ SEINFRA M3 0,03000000 Ê$ 119,5800 R§ 3,5874

10508 CERA SEINFRA KG 0.15000000 RS 20,0000 R$ 3.0000

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 26.58000000 RS 0,7100 B$'t8,8718

10s67 DISCO DE DESMSTE DE 7' SEINFRA UN 0,03000000 B$ 23,7800 R$ 0,7134

11101 ESMERIL N.36 SEINFRA UN 0.100m000 BS 45,1100 R$ 4,5110

11102 ESMERIL N 60 SEINFRA UN 0.05000000 RS 45,S000 RS 2 2S50

11316 JUNTA PLASTICA 1'27MM PÂRA PISOS SEINFRA M 2.50000000 R$ 1,6400 R$ 4,1000

ÍOTÂL Mâterial: R$ 47,1586

Mão de Obr. FONÍE UNIT) COEFICIENTE
PREÇO

UNÍTÁRlo
TOÍAL

11227 GRANITEIRO / MARMORISTA SEINFRA H 1.50000000 R$ 24,1600 R§ 36,2400
12391 PEDREIRO SEINFÊA H r 20000000 R§ 24,1600 RS 28,9920
l,2543 SERVENTE SEINFRA H r 20000000 B$ 18,4600 R$ 22,1520

TOTAL Mão de Obrâ R$ 87,3a40

VALOR Rl 136.06

valoR Bot(28.8?/o) RS 39.21

Rt 175,27

@ üffii;i^.,.".

( )c AçÃo (M2)RÍRAVAD7 c48 II soPI ÍEIN TIo TIJOLINHOPO 20x10x6 35MM coR t{zÁct co ÍMPAC MECANIZADA

Equipamento Custo Horário FOilÍ€ ut{f} coEFtclEt{ÍE PREçO
UNrIARlo TOTAL

rd:lD
cHt
coMpAcrADoR DE pLACA vtERÂiÕRtATF- SEINFRA H 0.07570000 R$ 32,3811 BS 2,4512E

PáaJnê17 de 47

COEFICIENTE

VALOR COM gDII

pRErarunÂ MuirqpAl ot vÁRztÂ ÀEGaE-€t
ct{Pr: (MF): 0r.5tlr.U73ldxrl-5E
RUA DfpuTADo LUtz otacíuo coRf,EtÀ 153 - cÍNTRo - cEp: 63.54G@o

VALOR:l
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OBRA: A}IPLIAÇÃO DO CEI TIA LT]IZINHA
LO(AL: VrLA CO:!FrA\ÇA, 2-254 - JUR-EltAL. \'riRZEA ALEGRE,CE

coMPostçoES
1o725 COMPACÍAOOF DE PLACA VIBRATORIA HP 7

(cHP)
SEINFRA H 0,004t0000 R§ 49.0941 PS 0.2013

TOTAL Equipâmento Custo Horório BS 2.6525

Mal.risl FONTE UNO COEFICIENÍE
PREçO

UX|TARIO
TOTAL

1010s AREIÂ MEDIA SEINFRA t,,13 o 05640000 R$ 83,5800 R$ 4,7473

lgug! BL@IJEÍE,PISO INTERTRAVADO DE
CONCBETO MODELO
RETANGULAR/IIJOUNHO/PAVER/HOLANDES/
PABALELEPIPEDO. 20 CM X ,IO CM. E = 6 CM,
RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781). COR
NÂTURAL

SEINFRA M2 1,00310000 R$ 40,7300 RS 40.8563

t2403 PÔ DE PEDRÁ SEINFRA M3 0.00650000 R$ 77.1300 RS 0.s013

TOTAL Mâteriâl R§ 46.1(M9

Mão dc Obrâ FONTÊ UT{D COEFICIENTE
PRÉçO

UXÍTÀRlo
ÍOTAL

10,145 CALCETEIRO SEINFRA H 0, Í 5s50000 R$ 24,1600 FS s,8535

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.15950000 R$ 18,4600 F§ 2.3444

TOTAL Mâo d. Obra: R$ 6,7S70

VALOR: Rt 55,56

vaLoR 4Dr 128.82%) R3 16,01

VALOR COM BOI: R3 71,57

6.8. C0367 BAflOUEÍA/ mEtO FtO DE COICRETO pRÉ{íOLDArrc (í,mxo,2sxo,l5m) (ir)

Máo de ObÍs FONÍE UNO
PR€çO

UNíÍAR|O
TOTAL

123S1 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 B§ 24,1600 R§ 7,24a0

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.40000000 R$ 18,4600 R$ 7.3840

ÍOÍAL Mâo dê Obrâl R3 r4,6320

S€íviç! FONTE UNÍ) COEFICIEXTE
PREçO

UNITÁRjO
ÍOÍAL

c3127 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO. AAUF
(S/TFANSP)

SEINFRA M3 0.00300000 R§ 90,S900 RS 0.2730

c3324 AÊGAMASSA DE CIMENTO E ÂREIA TRÂÇO
1:4 COÀl AREIA PRODUZIDA

SEINFRA M3 0.00070000 R$ 454,4500 R$ 0,3181

c0588 CÂ,AÇÀO EM DUAS DEMÀOS COí\,I SUPERCAL SEINFRÂ M2 0.25000000 R$ 5.2700 R§ 1,sl75

c3250 CONFECçAO DE BÂNOUETA / MEIO FIO PRÉ.
MOLDADA DE CONCRETO (í.00 x 0,25 x 0,15
m)

SEINFRA M 1.00000000 B$ s0,2900 B$ 30,2900

c3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MÁTERIAL DE
JAZIDA

SÉINFRA M3 0,04000000 R§ 4.8100 RS 0,1924

c27U ESCAVÂÇÀO MANUAL SOLO DE IA.CAT.
PROF. ÂTÉ 1.50m

SEINFRA M3 0.02000000 R§ 48,9200 R$ 0,9784

TOTAL SeÍviço: R§ 33,3694

VALOR Ra 48,00

valoR BDr(28.82%): R, 13,83

VALOR COM BDI: R! 61,83

7,,'. C0776 CHAPISCO Ci ARGAÍüASSA OE C íEiITO E AREIA S/PENEIRAR l:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (iU)

Maleriál FOITTE Ut.II} COEFICIEI{TE
PREçO

U TÍAflO ÍOTAL
i0109 AREIÂ MEDIA SFINFRA M3 0 006100ff) B$ 8s,5800 B$ 0,so98
10805 SEINFRA KG 2,43000000 RS 0,7100 R§ 1,7253

TOTAL Mâtêrial: RS 2,235Í

Miio dê Obrâ FONÍE UNO COEFICIENTE
PREçO

Uti|TÂRlo TOTAI
12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.10000000 RS 24,1600 R$ 2,4160
12543 SEFiVENTE SEINFRA H 0.15000000 B$ 18,4600 B$ 2,76S0

TOTAL Mâo de Obra: Bi 5,1850

PRÉf€!TU8Â UU rcIPAI OE VÁRZIÂ ÂTEGRT{
cNPr: (M Fl: 07.5I1.273lilxr1-54
RUA O€PUTADO LU|Z OTACíUO CORAEIÂ, rr3 - CINTRO - CEp: 63.5r{H»O
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OBRA: AMPLIAÇ.ÃO DO CEI TIÀ LUTZINHA
LOCAL: \'ILA COI{FIANÇÀ 2-254 - Jt RrVeU r ÁnZee lLtcneiCt

7.2. c3í21 REBoco C/ ARGAITASSA DE cllúENTO E AREIÂ PEI{EIRAOÀ TRÂço 1:6 (lí12)

Máo dê Obrs FOt,ITE UNIO COEFICIET{TE
PREçO

u rÍÁRlo
TOÍAL

12391 PEDBEIRO SEINFRA H 0.60000000 R$ 24,1600 R$ 14.4960

12543 SEBVENTE SFINFRA H 0,60000000 R$ 18,4600 B$ 1 1 ,0760

TOTÂL Mào de Obía: Rl 25,s720

Serviç! FONÍE u D COEFICIENTE
PRÊçO

u}lnÁRlo ÍOTAL

c4430 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN.
TBÂÇO 1:6

SEINFRÂ M3 0.02500000 RS 873,1900 R$ 21,8298

TOÍAL S€rviço B$ 21,8298

VALOR: Rl 47,40

valoR BDr(28.82%) R§ r 3,66

R$ 61,06

7.3. C1220 ElilBOçO C/ ARGAiIASSA OE CIMENÍO E AREI,A S/ PEI{EIRÂR, TRAçO 1:3 {iri2)

Maleíial FONTE UNtr) COEFICIÊNÍÊ
PREÇO

uNrÁRro ÍOTÂI

1010s AREIÀ MEDIA SEINFRA M3 0.024ÍIt000 R$ 83,5800 R$ 2.0310

t0805 CIMENÍO PORILAND SEINFRÂ KG 9,72000000 R$ 0,710o R$ 6,m12
TOTÂL Mâteíial: Ri 8,9322

Mão de Obra FONTE u f) COEFICIEiITE
PREçO

uNlTÁRlo
TOTAL

l23S 1 PEDREIRO SEINFRÂ H 0.60000000 BS 24.1600 BS 14,4960

12543 SEBVENTE SEINFRA H 0.80000000 R$ 18,4600 R$ 14,7680

TOTÂL Mão dê Obrâ: R§ 29,2640

VALOR Rt 38.20

vaLoR Bor(28.82.Á) R311.01

VALOR COM AD: Rt 49.21

7.a. c,1434 CERÀlficA ESiTAITADÂ REÍIFICAOA c/ ARG. clMEl{TO E AREIA ActitA oE 30r3ocrn (9OO clBi) - PEt-s/pEt{ p/ PAREOE (M2)

U.leriâl FO ÍE UNB COEFICIENÍE
PREçO

uNlTÁRlo
TOTAL

t6500 CERÁMICA ESMALTADA ÊÉTlFrcADÂ
DIMENSÓES MAIORES DE 30l3ocrn (9OO crrf) -
PEI-s,PEl-4

SEINFRA M2 '1,10000000 RS 52,S000 RS 58,1900

TOÍAL Mâlei.ll RS 58,1S00

Máo d. Otlr. FONÍE UNÍ) COEFICIENTE
PREçO

UT{ITÁRlo
TOTAL

11328 IADRILHISTÂ SEINFRA H 1.40000000 R$ 24,1800 R$ 33,8240
12543 SEPVENTE SEINFRA H 1.40000000 RS 18,4600 BS 25,8440

TOTÂL Máo dê Obrs R$ 50,G680

S.íviço FONTE UI{D coEFtclEÍÍE PREçO
uNnÁRlo ÍOTAL

c44A ABGAMASSA DE CIMENTO E ÂREIA PEN
TRAÇo 1:s

SEINFRA M3 0.0m00000 R§ 907.9800 R$ 18,1s96

TOTAL S€rviço: R' r8.1596

VALOR R5't36.02
vaLoR aDt(28.8?Á): Ra 39,20

VALOR COiI BDI Ri175,22

q paEfETTURA MuNtctpal Dt vÁRzta atEGRE-ct
O{Pl: (Mr): 07.519.273l0o01-5t
8uÂ otpuTÂDo tutz oTÂcÍuo comElÁ" 153 - ct[ÍRo - ctp: 6t.5.r(}@o

'l vÁEzE^ ÀttGâE

coM
R$7VALOR:

valoR Bot(:4.82%): R$ 2,

VALOR COi! BDI Rt 9,

-FASRTCADA (k)í 8,I9 PÂSTILHAS OE PORCELANA C/ARGAI'ASSA7.5. C

Mâtcíi!l FONÍE UN[) COEFICIENÍE PRÊçO
UNTTARIo

TOTAL

Páíná 19 dê 41
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OBRÂ: -A.MPLIAÇAO DO CEI TL{ LUIZINHÁ
LOCALi VILA CO\FtA\çA. 2-25.r - JtrREtIÂL. \'ÁRZEA ALECRT/CE

coMPosl S

t0154 ÀCIDO MURIATICO SEINFBÁ L 0.í0000000 R§ 6,9400 B$ 0,6940

t011s ABGAMASSA
PASTILHAS

PRE.FABRICAOÂ PANÂ SEINFRA KG 7.00000000 R§ 3,3300 R$ 23,3100

11595 PASTA DE CIMENÍO BR,ÂNCO SFINFRA KG 3,00000000 RS 3,S300 R§ 11.7900

11598 PASTILHA DE PORCELANA ESMALTADA SEINFRA M2 1,02000000 RS 120,8200 RS 123,2364

11871 SODA CAUSTICA SEINFRA KG 0,05000000 R$ 16,0200 R$ 0,8010

TOÍÂL Mâteíiâl Bt 159,8314

Mão de Obrs FONTE UND COEFICIENTE
PREÇO

ut{tÍaRto
ÍOTAL

115S9 PASTILHEIBO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1600 R$'t4,4S60
|2s43 SERVENTE SEINFRÂ H 0,70000000 RS 18,4600 RS 12.9220

TOÍÂL Mão de Obrâ: R$ 27.4r80

VALOR Rt 187,25

valoR Bot(28.8?/.) R3 53.97

Rt 2t1 ,22

7.8. Cí123 REJUNÍAllEilÍO c/ ARG. PRÊ+ABR|CADÀ JUNTA ATÉ ànm Etú CERÃmcA, ACtitA OE 3ox30 c,ri (go0 cm1 E
PORCELÂNATOS {PAREOE/PISO) ITiI2)

M.tâ.i.1 FOI{TE UND COEFICIENTE
PREçO

UNlTÂRlo
t0118 ARGAMASSA PRÉ.FÂBRICADÂ

REJUNÍAMENTO
SEINFRÂ KG 0,16900000 RS 6,5700 R$ 1,1ros

TOÍAL Meterial: R§ 1,r103

Môo de Obr. FOXÍÊ ullf) COEFICIENTE
PREçO

UNlÍÂRO
ÍOTAL

t1328 LÂDRILHISTÂ SFINFRA H 02000ô000 RS 24,1600 R$ 4,8320

12543 SEBVENTE SEINFRA H 0.20000000 n§ 18.4600 R$ 3,6920

TOTAL Mão de Obrâ: R3 8,52,Í)

VALOR: Rt 9,63

vaLoR Bor (28.82%) Rr 2,78

Rt 12,41

7.7. C1869 PEITORIL OE GRÂN|TO L= 15 crrl (M)

Mâteriâl FONÍE UND COEFICIENÍE PREçO
U lTARlo

TOTAL

11610 PEIÍORIS DE GRANITO 15CM SEINFRA M 1,00000000 RS 75,8400 F$ 75,8400

TOTÂL Mlroíiâl Bi 75,M00

lrâo dê Obr. FOIITE UND coEFrctE ÍE PREÇO

UTTTARIo
TOTAL

12391 PEOREIRO SEINFRA H 0.50000000 R$ 24,1600 R§ 12.0800
12543 SERVENTE SEINFRA H 0-25000000 R$ 18.4600 R$ 4,6150

TOTAL Mão dê Obrs R$ r6,5950

SêÍviço FONTE UNIO COEFICIETTE PREÇO
u rÀRlo ÍOTAL

c0197 AÊGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR
E AREIA S,FEN. TBAÇO 1:1:4

SEINFRA M3 0,00375000 RS 720.1000 R$ 2,7004

TOÍAL S.rviço: R$ 2,7004

VALOR R3 95.2a
valoR aDl (29.826) Rl 27,45

VÂLOR COM BDI Rt 122.69

L

PiEÍElnjiA MUIIICIPÀI DE VÁiZEÂ ÂI.EGiE.G
CXPrr (Uf ): 07.5!0.273l@o1-98
RUA OIPuIÂDO tUtZ OTACIUO CORA€|À 1Ít - CEI{TRO - CEP: 63.540.@0

vÁRzEÂ Â!EGRE@,

(M).8.7 BAc03a4 TE-f4ACAS MÁDEM EIRA BOLEÂDA

Mâtêrial FO TE UI{D COEFICIEiITE ÍOTAL
10453 oCALÇO INFRA 6,00000000 RS 12,6600
11582 PARAFUSO N.12X25A,iM SEINFRA UN 12 RS0 RS 9,3600
11621 o 114D4)X44M

tíÂPA 20 DtvtsÓRlA)
PEBFIL MTENTE OE SEINFRA KG R$1 R$ 7,052s

11912 ÂBUA DE 1'Xl2"TF 1À SEIN M2 0 50000000 R$ 89,310O B$ 44,

PríEiná 20 dê 41

VÂLOR COM BOli

TOTA!

VALOR COM BOI

I PREço
I uxl'ÁPl.l

L]N R$ 2,11m
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OBRAI AMPLIAÇÀO DO CEI TIA L[]IZINHA
LO{AL: VILA CO:'IFIANÇÁs 2-254 . JI.,REMAL. VÁRZEA ALEGR,E/CE

coM S

73,

lião de Obr. FONTÉ ul{f) COEFICIENTE
PREçO

UNTTÀRlo
TOTAL

10041 AJUDANTE DE CARPINÍÊIRO SEINFRA H 1.20000000 R$ 1S,1000 RS 22,9200

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,20000000 RS 24,1600 RS 28,9920

ÍOTAL Máo dê Obre R$ 51,9120

VALOR: Rt 125,64

valoR BDr(28.820/0): Ri 36.21

VALOR COM BDI Rl 15í,85

8.í. C2S43 TMPERMEAB|LZAÇÃO C/ EMULSÁO ASFÁLICA CONSUMO 2kglm1(M2)

M.tôriÊl UNID COEFICIENTE
PREçO

UNrÁRlo
TOTAL

11090 EMULSAO ASFALTICA SEINFRA KG 2.00000000 R$ 18,1800 RS 36,3600

ToTÂL Mit.Íial R$ 35,3m0

lrâo de Obr. FOITE COEFICIENTE
PREçO

UN|TÁRIO
TOTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0.20000000 R$ 1S,1000 R$ 3,8200

TOÍAL Mâo d6 Obra: RS 3,8m0

VALOR: R$ 40,18

valoR Bor(28.82%) Rt 11,58

VALOR COM BDI Rt 51.76

9.1. C4513 JANELA Ei' ALU fulo AI{ODIZADO NATURAUFOSCO, DE CORRER, SEM BAXOEIROLA EiOU PEIÍORIL, SEIi VIDRO.
FORNECIITIENTO E ÍúOI{TAGEM (lI2)

Mâterirl FOI{TE ufiro COEFICIENTE
PREÇO

uxrÁRo TOÍAL

18337 JANEIA EM ÂLUMINIO ÂNODIZADO
NATUBAUFOSCO, DE CORRER, SÉM
BANDEIROLÂ E/OU PEITOBIL, SEM VIDRO
(coLocADA)

SEINFRA M2 1,00000000 R$ 311,S500 R§ 311,9500

TOTAL Metâíial: B$ 311,9500

VALOR: R3 3í1,95
valoR aDr (28.82%): Rt 89,90

VALOR COM BDll Rl 401,85

9.2. C2671 VIDRO COITUM El, cÀXlLHos C/r,iASSA EsP.= smln, COLoCADO (M2)

M.teria! FONTE UXID COEFICIET{TE
PREçO

U'{ITAR|O
TOTAL

12251 vlDRo Llso, É= sMM {coLocADo) SEINFRA M2 1.00000000 R9 20S.3300 R$ 20S,3300

ÍOÍAL Material R§ ã)9,3300

VALOR: RS 209,33

valoR BDr(28.82%l R! 60,33

VALOR COI,I BDI R4 269,66

9.3. C1284 ESQUADRTAS DE MADETRA E VTDRO (M2)

Melêri.l FONÍE UNIO COEFICIENTE
PREçO

U rTÀRlo
TOTAL

t14S5 MADEIRA (PEROBÂ) SEINFRA M3 0.03400000 RS 3.162,7100 B$ 120,1830

11516 I\iIASSA PARA VIDRO SEINFRA KG 1,35000000 R$ 10,8200 B$ 14 6070

12257 vtDRo Ltso, E= sMM ICOLOCAoO) SEINFRA M2 1 0í)00000 R$ 209,3300 R$ 219,79ô5

ÍOTAL Mâterial: R§ 354,5865

lrão dê Obra FOt{ÍE UI{D COEFICIENTE
PREçO

Ut{íTÂRO
TOTAL

10041 AJÚDANTE OE CÂRPINTEIRO SEINFRA H 2.50000000 R$ 19,r000 R$ 47,7500

10498 CABPINTEIRO SEiNFBA H 2.50000000 F§ 24,1600 R$ 60,4000

TOTAL Mão de ObÍa: BS r08,í50O

VALOR: Ri462,71

PREÍEITUEA MUITICIPAI DE VÁBZTÂ AI.EGflE.CE

CllPI: (M r): 07.5:íl.273lqxrl-sa
RUA DEPUTAOO tUlZ OTACíUO CORnEA, 153 - CÉrrÍTRO - CEP: 6:r.5!rllEo
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OBRA: AMPLIAÇÃO DO CET TTA LUIZ|NHA
LOCAL: VrLA COTFtANçA. 2-254 - JtTREMAL V.ÁRz,EA ALECRErcE

9.4. C1977 PORÍA EXÍERiIA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (O,8OX 2,1OTn (UN)

lii.l..i.l FONTE UNT) COEFICIEI{TE
PREçO

UNÍTÂRlo
TOTAI-

10109 AREIÂ MEDIA SEINFRA tv3 0.01060000 RS 83.5800 B$ 0.88-59

10209 BATENTE DE PEROBÂ {I\,!ADEIRA DE 1Â

OUÂLIDADE) PARA PORTÀ 1FL
SEINFRA LIN 'Í.00000000 R$ 227,9000 B$ 227,9000

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1.720m000 R$ 0,9600 B$ 1,6512

10805 CIMENTO PORTTÂND SE INFRÂ KG 1,72000000 R$ 0,7100 RS 1,2212

t1030 DOSRADIÇA DE FEBBO PÂBA PORTA
EXTEBNA

SEINFRÂ UN 3,00000000 À$ 20,8600 RS 62.5a00

l11v FECHADURA COiIPLETA PARA PORTA
ETTÉFNA

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 66,9800 R$ 66,9800

11240 GUARNIÇÀO PEBOAA (MADEIRA DE 1A

QUALIDÂDE)sCM PÂRA POffÍA 1FL
SEINFRÂ UN 1.00000000 RS 71,2000 F$ 71 ,2000

115S0 PÂRAFUSO PARA MADEIRA DE SOMM SFINFRA UN 8.00000000 R$ 0,3400 F§ 2,7200

11708 PORÍA LISA DE CEDRO O.8OX2.1OM SEINFRA UN 1.00000000 R$ 268.9100 RS 268,9100

11724 PREGO SEINFRA KG 0.25000000 BS 17,0000 R$ 4,2500

11919 TACO PARA FIXAÇÀO OE BATFNTE/BODAPE SEINFRA UN 6.00000000 R$ 1.7600 B$ 10,5600

TOTAL Maleíiâl: R3 7í8.85[B

Máo de ObÍo FONÍE uxD COEFICIENÍE
PREçO

UtlITÁRlo
TOTAL

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 3 75000000 RS 19,1000 B$ 71.62s0

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 RS 24,1600 R$ 90.6000

191 PEDREIRO SEINFRA H Í.40000000 R$ 24.1600 R$ 33.8240

12343 SÊRVENTE SEINFRA H 1,40000000 R§ 18,4ô00 R$ 25,8440

TOTAL Mào d€ Obr! R$ 221,8S3O

VALOR: Rl 940,75

vALOR BOt(28.82%) R4 271,12

R3 í.21í,87

10.1. C1208 EMASSATiaEi{ÍO OE PARÊD€S I{TERNAS 2 DÊIíÁOS C/ITIASSA O€ PVA (M2}

MâtêÍial UTJD COEFICIEI{TE
PREçO

UNlTÁRlo
TOTAL

t1347 LIXA PARA MADEIRfuMASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$ 0,7000 BS 0,2800

11513 MASSA CORRIDA À BASE DE PVA SEINFRA KG 0,70000000 R$ 2,1200 R$ 1,4840

TOTAL M.t.rial: Rt 1,7640

Máo dô Obr. FONTE UND COEFICIENÍE
PREçO

U'lÍTÁRrc
TOTAL

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFFA H 0.20000000 B$ 19,1000 R$ s,8200

12395 PINTOR SEINFRA H 0.30000000 R§ 24,1600 RS 7,2480

TOÍAL Máo de Obrg R$ 11,06«)

VALOR: Rl 12.83

valoR BDt(28.827,) Ri 3,70

VALOR CO'í BDI Ri í6.53

í0.2, Cí206 EMASSAIÚENTO DE ESQUADRIAS OE MADERA P/TINTA óLEO OU ESMÂLÍE 2 OEI,!ÂOS (tt2)

lht.rial FONTE UtID COEFICIENTE
PREçO

UTITARp
ÍOTAL

11347 LIXA PÂRA MÂDEIRÂ/MÂSSA SEINFRA UN 0-50Ô00000 R§ 0.7000 R§ 0,3500

11512 MÂSSA CORRIDÂ A BASE DE OLEO SEINFRA 0,45000000 R$ 7,2500 B$ 3,2625

TOÍÂL Mareíisl: R3 3,6125

M:io de Obrâ FOI{TE UNI) coEFtcrÊirrE PREçO
UTÍTÂRlo

10045 AJUDANIF DF PINTOR SEINFRA H 0.30000000 RS 19,1000 R$ s.7300

Ç5

PREfTITURÂ MUI{ICTPAI OT VÁRZTÂ AIIGAE{
crlPr: lMn: 07.5ir.2Bl@01'5E
RUA DIPTTIAOO LU|Z OÍACíUO COÂÂEIÁ" 1S3 - CIIVTRO - CÉP: 63.5110.00

vÁRzEA ÂLEGRE

coM :ÕES

R$ 133,36valoR BDt(28.82%':

VALOR COM BDI: R$ 536,10
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VALOR COlt B0r:
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TOÍAL
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OBRA: AMPLIAÇÃO DO CfI TIA LT]IZINHA
LOCAL: \ ILA COliFlA\( A. 2-254 - Jl. REllAL. \ .iRZEA .4,LEGRE/Cf

coMPosrçoEs
123S5 PINTOR SFINFRA H 0,35O0Om01 R3 24.í6m R§ 8.4560

TOTAL Mio d€ obrâ Rl 14,1A60

Rl r7,80

VALOR BDr(28.82%) R3 5,'r 3

Ri 22.93

10.3. Cl6í5 LÂTEX OUAS DEMÀOS EM PAREDES |NTERT{ÂS SittASSA (it2)

Matêíial FONTE UND COEFICIENÍE
PREÇO

Ut{ITARO
TOTAL

ll4g0 LIOUIDO SELADOF PARA PINÍURA TAÍEX SEINFRA L 0.12000000 B§ 12,0800 R$ r,4496

11347 LIXA PARA MADEIHAA,IASSÂ SEINFRA UN 0.25000000 RS 0,7000 R$ 0,1750

12096 TINTÂ LATÉX SEINFRA L 0.17000000 H§ 18.2200 R$ 3,0974

ÍOTÂL Mâtâriâl R4 4.7220

Máo d. ObÍ. FOXTE UNf) COEFICIENTE
PREçO

U ÍTÁRrc)
TOTÂL

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 1S,1000 R$ 6,6850

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 B§ 9,6640

ÍOTÂL Máo d. Obra: Rt 16,34S0

R3 21.07

VALOR BDr(28.82"Á): Rt 6,07

VALOR CO'T BDI: R127,í,1

í0.4. C1280 ESMALÍE OUAS DETiÃOS EIII ESOUÂDRI,AS DE MÁDEIRA (M2)

M.t.rid FONÍE UIID COEFICIEI{TE
PREÇO

urnÀao ÍOTAL

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0.04000000 B§ 20,2900 F6 0.8116

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFPA L 0.16000000 R$ 31,8800 R3 s,1008

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/

MADEIRAS
SEINFRA L 0,13000000 B$ 16,1800 R$ 2,1034

l1u7 I IXÂ PARA MÂDFIRA,I'ASSA SEINFRA LJN 0.40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800

TOTÂL Mãt€riâll R3 8,2958

Máo dê ObÍ. FOI.ITE UTI D COEFICIENTE
PREÇO

UXÍARlo
ÍOÍAL

10045 AJUDÂNTE DE PINTOP SEINFRA H 0,35000000 B$ 19,1000 BS 6,6850

123S5 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 R§ 9,6640

ÍOTÂL Mao de ObÍâ n$ í6,34S0

VALOR: Rt 24,64

vaLoR BDt(28.8?/.) Rt 7,10

VALOR COM ADI R! 31,74

10.5. C2042 PRTMER SI{TÉTrcO EM ESTRUÍURÂ OE AçO CÂRBONO 25 ICRÂCiREVÓLVER (m2)

Mateíi.l FONTE UNID COEFICIÊNÍE PREçO
UI{lÍÁRlo

TOÍAL

10035 AGUARRAS MINERAL SEINFRA L 0.13200000 R$ 20,2900 R$ 2,6783
11346 LIXA PARA FERRO SEINFRÂ UN 0,27500000 RS 2.1400 R§ 0.s885
11737 PRIMER SINTÉTICO SEINFRA L 0.13200000 R$ 25,s500 R§ 3,s462

ÍOTAL Matêrial R$6,6Í30

Uão dê Obr. FONTE ul{Í) COÊFICIENTE
PREçO

UN|TÁRlo
TOTAL

t0045 AJt'DANTE DE PINIOB SEINFRA H 0.04000000 Â$ 19,1000 RS 0.7640
123S5 PINTOR SEINFRA H 0 08000000 B§ 24,1600 R§ 1.9328

ÍOTAL Mão dê Obrâ Bi 2.6968

VALOR: Rl 9,31

VALOR BDr(28.82%) Rt 2,68

Rl 11.99

PAEFEIUAÂ MUI{ICIPÂ! DE VÁBZEA ÂLEGRE.CE

G{Pi: lMt}r 07.539.273lxx)l-58
RUA DEPUrÂDO tUtZ OTÂCÍUO COitaA, 153 - CEmRO - CtP: 6:|.94l}@0

vÁRzEÂ AIEGRE

í0.6. Cí28í ESti,tALTE SIN o Eri,r ESTRUÍURA DE AçO CARSOI|O $ t ICRA C/REVôLVER (M2l
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OBRA: AMPLIAÇÂO DO CET TIA LUIZINHA
LOCAL: VILA CONFTA\ÇÁ" 2-2s4 - JURf,MAL. VÁRZf,A ALEGRE/CE

coMPostçoES

Msteri.l FONÍE UNT) COEFICIEiITE
PRÊçO

UNlTÁRlo ÍOÍAL
10035 AGUARRÀS MINFRAI SEINFRA L 0.0300000 B§ 20,2900 RS 0.6696

11r 00 ESMALTE SINTFIICO SFINFRA L 0.17600000 R$ 31,8800 B§ 5,610S

1134C LIXÂ PAHA FERBO SEINFRA UN 027s00000 R$ 2,1400 BS 0,s885

TOÍÂL Mrtâriâl R§ 6,8690

Mao de Obr. FONTE UNIO COEFICIENTE
PREçO

UITTÂRlo TOTAT

10045 AJUOANTE DE PII'{TOB SEINFRA H 0.07000000 B$ 1S,1000 RS 1 ,3370

t2395 PINTOR SEINFRA H 0,13000000 RS 24,1600 B$ 3,1408

ÍOTAL Mào de obÍâ Ri4,4778

VALOR: Rl í 1,35

vaLoR Bor {28.82%) Rt 3,27

VALOR COti,t BDI R3 í4,62

í0.7, C2232 REVESTIMENTO TEXTURIZÁDO EM PÂRÊDES INTERNA/EXÍERNA C/DESEMPENADEIRA (M2)

M.lcÍi.l FOt{ÍE UNÍ)
PREçO

UNIÍÁRlo TOTAL

11a22 REVESTIMENTO TEXTURADO PERMÂLN
DESEMPENADEIRA 222

SEINFRA KG 3 50000000 R$ 9,4s00 B$ s3,00s0

TOÍAL Msledál Bt 3l),0050

lráo de Obrâ FONTE UNI} coEFtclEilÍE PREçO
UTrlÀRlo

ÍOTÂL

10045 ÂJUDÂNIE OE PINTOB SEINFRA H 0.33000000 R$ 1S,1000 R$ 6,3030

12395 PINTOR SEINFRA H 0.500m000 R$ 24,1600 a$ 12,0800

ÍOTAL Mào de Obm: R!18,38:'0

VALORI R3 51,39

valoR 8Dt(28.82%) Rt í4,8'Í
valoR cotí Bot: R3 66,20

í1.'r. c0818 COLUNAS P/PÉ OnErO OE 6m VÂO DE 2orn (M2)

UN IÍ) COEFICTE TE
PREçO

UNNAruO
TOTAL

loa24 COMPONENTES ESTRÚÍURAIS DE ACO SEINFRA 4.S0000000 RS 9.4300 RS 46.2070

TOTAL Ual€rill: R$ 46,2070

lrio de ObrB FOllÍE UNI) coEFtctExÍE PREçO
UNTTARlo

ÍOTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0.8mooooo R§ 1S,1000 B$ 12 9880

i1530 MONTADOR SEINFRA H 0,78000000 R$ 24.1600 R§ 18,8{4a

ÍOÍÂL Máo de Ob.a Ri 31,8328

VALORi Rt 78,0,1

valoR Bor(20.82%) R! 22,49

Ra'100,53

í I .2. C4554 ÍELHA OE ALU ÍNlo, TRAPEZOOAL E = O,7MM {M2)

Materisl FONTÊ Ut{D COEFICIE TE
PREçO

UNrIARlo
ÍOTAL

112',ts GANCHO COM PORCA E ARFUELÁ SEINFRA UN 3.00000000 R$ 2 2900 B$ 6 8700
11920 TALA DE ÁJUSTE SEINFRA LIN 3,00000000 FS 0,3400 R$ 1,0200
18434 TELHA DE ALUMINIO. TRAPÉZOIDAL €

0,7mm
SEINFRA M2 1,00000000 R§ 47,0900 BS 47,0900

TOTAL Met6rial: Ri 54.0800

Mao do Obíâ FONTE UT{D COEFICIENTE
PRÊçO

UNITÁRlo
TOTAL

11530 MONTADOq SEINFRA H 0.30000000 R$ 24,1600 as 7 ,24A0
12543 SEÊVENÍE SEINFRA H 0,30000000 RS 18,4600 R$ 5,5380

ÍOTAL Máo dó Obra: R$ í2,7860

VALOR R3 67,77

PRTFTMJRA 
'I/IUiIICIPA! 

DE VÁAZIA AIEGNE-CE

C?lPr: (Mf l: 07.5t9.2rYüxrl-5t
RUÂ DtPt TADO tUtZ OÍACIUO COmEIÀ r5r - ctNIaO - CEpr 6154000

vÁEzEÂ ÂLEGRE

PáEln, 24 de 47

COEFICIENTE
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OBRA: AMPLIAÇÁO DO CEI TIA LTIZINHA
LOCAL: VtLA CONT!ÁNçA. 2-254 - JUREMAL, VÁRZEA ALECRE/CE

11.3. C1353 ESTRUTURÂ MEÍÁLICA TRELICADA EM ÂCO, EM MARAUISES (M2)

MalerisÍ FONÍE UN[) COEFICIENTE
PREÇO

UXÍIÁR|o
TOTAL

loa24 COI.llPONENTES ESTRUTURAIS DE ÂCO SEINFRA KG 14.80000000 R$ 9,4s00 FS 139.5640

TOTAL Matsíi.l: Ri 13S,5640

Máo de Obrâ FONTE UI{ID COEFICIENTE
PREçO

uNtÍÀRro
TOÍAl-

11530 MONTADOR SEINFRA H 2.75000000 R§ 24.1600 RS 66.4400

12543 SEBVENTE SEINFRA H 2.75000000 BS 18,4600 R$ 50.7650

TOÍÁL Máo do Obrâ Rl Í17,m50

VALOR; Ra 256.77

vaLoR Bor(28.8?Á) Rt 74,00

VALOR COM BOI Ri 330,77

11.4. C2453 ÍELHA TRANSPARET{ÍE ONOULÂDA (M2)

Ueterisl FONTE uti D
PREçO

Ut{TTARIO
TOTAL

11215 GANCHO CO{,I POBCÂ E ÂRBUELA SEINFRA UN 4 00000000 B$ 2,2900 BS 9,1600

12064 TELHA TRANSPARENTE ONDULADA SEINFRA M2 r.00000000 RS 42,1300 RS 42.1300

TOTÂL Mât.Íill: H9 5r,2900

lráo d. Obr. FONTE UNT) coÉFtctÊNTE
PREÇO

UrlÍTÀRlo
TOTAI

10047 AJTJDANTE DF TFLII,ADISTA SEINFRA H 0.50000000 R§ 19,1000 R$ 9,5500

lm70 TELHADISTA SEINFRA H 0.50000000 B$ 24,1600 B§ 12,0800

ToTÂL i,láo de obra Ri 2r.6300

VALOR Rr 72,92

valoR BDI (28.820l.) Rt 21,02

vaLoR coM 80t: Rt 93,94

1í.5. C2249 RUFO DE CHAPA GALVAXZÁDA 26 OESENVOLVIÍúENTO 33cm (M)

MrtôÍial FONTE UNI) COEFICIENÍE
PREçO

UNlTÂRIO
TOTÂL

I0534 CHÂPA DE AÇO GALVANIZADÂ N.M. DESENV
0.3$,

SEINFRA 1.03000000 R$ 15.A300 R$ 1s,7899

11125 PREGO 15Xr5 11.1t4"
(APROXIMADAMENTE 672UNiI(G}

x 13) SEINFRA KG 0.07000000 B§ 15,9S00 B$ 1,1193

TOTÂL Malerial: Bi 16,S0S2

Máo dc Ob.! FONTE UN ID COEFICIEI,ITE
PREÇO

U}lÍTARM
TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRÀ H 0.50000000 R$ r9.1000 HS I,5500
123a20 ENCÂNADOR SEINFRA H 0.50000000 R$ 23.48m R$ 11,7400

ÍOTAL Máo de obÍâ: R!21,2900

VALOR Rl 38,20

vaLoR BDr(28.82%) R3 í1,01

VALOR COIll BDI: R!49,2'

í1.6. C066'l CALHA DE CHAPA GALVAX|ZADA 26 DESÊ|VOLV[r|E],1ÍO 50cm ( )

Mátêrirl FONTE uIÍ) COEFICIENÍE PREçO
UNlTARlO

ÍOÍAL
t0539 CHÂPA DE ÂÇO GALVANIZADÁ N.26. DESENV

0.50M
SEINFRÂ 1.03000000 R$ 23,2300 R$ 23,9m9

11125 PBEGO 15XÍ5 (1.1/4', x t3)
(APFIOXIMÁDAMÉNTE 672UN/KG)

SEINFRA KG 0.09000000 RS 1 4391

l11U REBITES SEINFRA KG 0,04000000 HS 63,0700 R$ 2,5228
11873 SOLDA 7OX3O SEINFRA KG 0 04000000 RS 128.1200 R$ 5.1248

PRIFUIURA IIUIIICPÂI DT VÁAZEA ÂIEGNT.(E
C Pr:(MFl:07.sl!,.27rqm-58
RUÂ ITIPUTADO tUrZ OT CtlUO CO8âE|À 153, CIÍITBO, cEP: 63.54Gq)O

yÁPzEA ÂLEGRE

coM ;OES
VALOR BOr(28.82./.) Ri 19.53

R187,30
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oBRÂ: AMPLTÀÇÁO nO Ctr rra luztnua
LOCAL: VILA CONFIANÇA. 2-254 . JURE}tAL. V.,{RZEA ALEGRT/CE

11.7- c0?73 cHAptM pRÉ-iioLDADo DE coNcREÍo (M2)

Equip.m.nto Custo HorÉÍio uNlÍ) COEFICIENTE
PREçO

UNrÁRrc
TOÍAL

10682 BETONEIRA ELETRICA 58OL (CHP) SEINFRA H 0,02000000 H$ 25,1770 B$ 0,5035

ÍOÍAL Equiplm.nto Custo Horário: B$ 0.5035

lrâteriâl FOtiÍE UNIO COEFICIENTE
PREçO

uNrrÁRlo
10163 AÇO CA-so SEINFBA XG 1,35000000 R$ 7,1000 R$ I,5850

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFHA KG 0.0m00000 R$ 16,5300 B$ 0,3306

10108 AREIA GROSSÂ SEINFRA M3 0.04000000 RS 119,5a00 H$ 4,7832

10528 ollAPA COMPENSADO RESINÂDO ÍoMM (1.10
x 2.20M)

SEINFBA M2 1 00000000 R$ s5.9500 H$ 35.9500

10805 CIMENTO PORTTÂND SEINFRA XG 17360@000 R$ 0,7100 R$ 12,3256

11605 PEDBISCO SEINFRA M3 0,090ô0000 R$ 100,5000 R$ 9,0450

11724 PREGO SEINFRA KG 0,02000000 R§ r7,0000 RS 0.3400

ÍOÍAL Mât€ri8l: R§ 72,3594

Máo de Obra FONTE UNf,' COEFICIENTE
PREçO

uxrÍÁRlo
TOTAL

10121 ARMADOR/ÍERREIRO SEINFRA H 0.aoo000oo B$ 24,1600 RS 19,3280

10408 CABPINÍEIRO SEINFRÂ H 0,70000000 R§ 24,16m RS 16,9120

123S1 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,r600 R$ 7,2480

t2543 SERVÊNÍE SEINFRA H 1,'10000000 R§ 18,4600 R$ 20,3060

TOTAL Máo de ObÍa R§ 63,79tt0

VALOR: Rt 136,66

vaLoR BDr(2S.8:ry"): R$ 39,39

VALOR COM BDI R3 í76,05

12.1. C1625 LTMPEZÂ DE PTSOS E REVESTTMET{TOS (M2)

Maloriâl FONÍÉ UND COEFICIEI{TE
PREçO

uInÁRlo ÍOTAL

10154 ACIDO MURIÁTICO SEINFRA L 0.1rlooo0o0 RS 6,9400 R§ 0.97r6
10052 AMONIA SEINFRA L 0.20000000 R$ s,3800 R$ 1.0760

TOTAL Mateíisl B$ 2,M75

U,io de Obrâ FONfE UII D COEFICIE}ITE
PREçO

UNNARlo
TOTAL

12543 SERVENIE SEINFRÂ H 0,40000000 RS 18,4600 R$ 7,3840

ÍOÍÂL Máo dc Obr. R$ 7,38,10

VALOR: Rl 9.43

valoR BDr(28,8?Á) R4 2,72

VALOR COM BDI R3 í2,í5

13.1. Ca781 rirEDrçÀO TRrÂSrcA TNSTALAOA EM HURO - SAIOA SUSTRRÀNEA (ur.r)

Equip.mcnto Cu3to HoráÍio FOITTE UN[) PREçO
uNlÍÁRro

ÍOTAL

10584 CÂMINI-I,AO COMERC. EOUIP. Cr'GUITIOASTE
(cHt)

SEINFRA H 3.00000000 RS 62,0412 RS 186.1236

10705 cAMrNr-iÃo coMÉRc. Eoutp. C./GU|NDASTE
(cHP)

SEINFRÂ H 1,00000000 B$ 169.76rs R$ 169,7613

d

q pREttmJa^ MuÍ\Ictpat DE vÁÂzEA aLEGRtc
Cfl Pr: (MÍ): 07.5:19.273l@01-5a
RUÀ DEpurarx, tulz oracíuo coRÂEta, ls3 , cEMÍRo ' ctp: 63.5{0{00

vÁRzEÂ AIEGRE

coM
@E

FONTE UND COEFICIENTE
PREçO

uxrtÁRlo TOTALMáo de Obr.

10043 ÁJUDÂNTE DE ENCANADOR SEINFRA H 120000000 RS 19.1000 Rg 22,9200

12320 ENCANADOR SEINFRA H 120000000 R$ ã.4aO0 F§ 28,1760

ÍOTAL Máo de Obra BS 51,0960

VALORI R3 84,11

vaLoR Bor(28.8?Á) RS 24,2,1

VALOR COi,l BDI Rt 108,35

@
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OBRA: AMPLIÂÇÃO DO CEI TIA LUIZINHA
LOCÂL: VtLA CONFIANçA. 2-254 - JUREMAL. VÁRZEA ALEGRX/CE

COMPOSI S
ÂL mênto Cuslo Horário:

Uete.ial FOt{TE ux f,) COEFICIENTE
PREçO

uNnARto
TOTAL

16412 ABRÂçADEIRA PARA POSTE DE CONCRETO
DUPLO ''T"

SEINFRA UN 4.00000000 R§ 8,2500 R§ 33,0000

10125 AEMAÇAO BEX ÍRtFAS|CÂ CO ROLDANA SEINFRA UN 1.00000000 Â6 81,m00 n§ 81.8600

10342 CABO ISOLADO EM PVC 16MM2.750V SEINFRA M 60 00000000 RS 1 r,3700 H§ 682,2000

t0950 CURVA DE PVC RIGIOO PARÂ ELETRODUTO
oE 1 1t7',

SEINFRA UN 5.000m000 R$ s,6600 R§ 28,3000

11018 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 7OA SEINFRÂ UN 1.00000000 R$ 104,8a00 R§ 104,8800

11068 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1 1/2" SEINFRA 12 00000000 R$ 10,4500 R$ 125,4000

12352 HASTE DE ATERRAI,TENTO COPEBWELD 5/8'
x 2.r()M

SEINFRA UN r 00000000 RS 53,2800 B$ 53,2800

11404 LUVA DÊ PVC RIGIOO PARA ETETRODUTO 1

1f2"
SÊINFRA UN 1 000000{m R$ 3,5300 HS 3,s300

12405 POSTE DE CONCBETO DUPLO T (150,9).

REstsrÊNctA NoM|NAL i50KG, H=9,00M,
PESO APBOXIMADO 470KG

SEINFRA UN 1 00000000 R§ 601,7000 R$ ô01,7000

|2413 OUADRO DE MEDIçÀO ]RIFASICA EM POSTE SEINFRÂ UN 1.00000000 R§ 272,4000 HG 272,«)00

TOÍÂL Mstoíisl: B§ 1.986,5500

Máo de ObÍr FONTE ut{D COEFICIENTE
PREçO

ur{|TARlo
TOTAL

10042 AJUDÂNTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 4,00000000 R§ 19,1000 R$ 76,4000

12312 FIFTRICISTÂ SEINFRA H 4.00000000 R§ 24,1500 R$ 96,6000

TOTAL tláo d€ Obrâ: R3173,0000

Sêíviço FONTE UNO COEFICIENÍE
PREçO

uxnÀRlo
TOTAI.

c0632 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cÍn) DE l2
TUOLO COi,tUM, I.ASTRO DE 8NÍTA E TAMPA
DE CONCRETO

SEINFRA UN 1.00000000 RS 435.2800 RS 435.2800

TOÍAL S.rviço: R§ 435,2800

VALORi Rt 2.9$,72
vaLoR BDr(28.8?/.) R!850.40

RS 3.801.12

i3.2. c2066 ouÂDRo DE otsÍRrBurçÂo oE LUz soBREpoR aTE 6 otvtsôEs, C/BARR.AMENÍo (uN)

Mstoriol FOt{ÍE u D COEFICIENÍE
PREçO

ut.lTARlo
TOTAL

10193 BÂRRAMENTO NEÚIRO Pi BAIXA TENSÀO SEINFRA UN 1.00000000 FS 41,3ã0 BS 41,3200

10194 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÀO SEINFRA UN 1.00000000 B§ 40 6500 BS 40.6500

101s5 BABBAMENIO TERRA P/ BAIXATENSÃO SEINFRA UN r.00000000 R$ 33.6000 B$ 33,6000

11147 OUADRO DE DISÍRIBUIÇAO SOBREPOR ATE
6 DIVISÓES

SEINFRA UN 1.00000000 RS 47,0400 R$ 47,0400

ÍOTAL Mâterisl Rt 162.6Í0O

Máo dê Obra FONTE UNÍ) COEFICIENTE
PREÇO

uNrÀRro ÍOTAL

10042 AJUDANTE DE ELEÍBICISTA SEINFBA H 1.20000000 R$ 19,1000 R$ 22,9200

12312 ELETBICISTA SEINFFA H 1.20000000 R$ 24,í500 R$ 28,9800

TOÍÂL Mão d€ Obrâ: RS 51,0m0

VALOR R1214.5í
VALOR BDr (28.82%) Ri61,82

R3 276,33

I3.3. C1119 DISJUNTOR TRIPOLAR EÍiI QUADRO DE DISÍRIBU rÇÃo 16Â (uNI

Materiâl FOTÍE ulto COEFICIENTE
PREçO

UNlTARlo
ÍOTAL

11005 DISJUNÍOR TRIPOLÂR 16Â SEINFRA UN 1.0m00000 À$ 60,1300 R§ 60,1300

TOTÀL Materiâl Rl60,1300

pRtrtITURÂ MutÚctt^t oE vÁt E 
^rEGREdc Pr: lMt): 07.539.27r@o1-sE

RuÂ DfpuTADo lutz orÂcíuo coRaEtÀ 153 - (EtvrRo , ctp: 6t.5/rHro
vÁn2EÂ ÀLEGRE
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OBRA: ÀMPLIAÇAO DO CEI TIA LUIZINIIA
LOCAL: VILA CONFIANÇÀ :.2S,I . JUR.EMAL, VÂRZEA ALECR,E/CE

co
Mão de Oà(e FONTE COEFICIENTE

PRÊçO
UXTÍÁRlo

TOTAL

1o042 AJUDÂNTE DE ELEIRICISÍA SEINFRA H 0,s0000000 R$ 19.1000 RS 17,1900

12312 ELEIRICISTA SE INFRÂ H 0,s0000000 RS 24,1500 R§ 21.7350

TOTAL Mào de Obra: Bl 38,9250

Rl 99,06

vaLoR BDt(28.82y.): Ri 28,55

VALOR COM BDI: Rt t27,61

13.4. C1947 PONTO ELÊTRrcO, MAÍERjAL E EXECUçÃO (PT)

Mlterial FONTE UND COEFICIENT€
PRÊçO

UtJÍTÁRlo
ÍOTAL

10356 CABO TSOLADO PVC 750V 2.5 MM2 SEINFRA 12.00000000 R$ 2,1r00 B§ 25,3200

t0419 cArxA ESÍAMPÂDA 3'X3", 4"X2", 4"X4', -

cl-tAPA t8
SEINFRA UN 1,00000000 R$ 1,9300 R$ 1,9300

t0428 CAIXA PÂSSAG. CHÂPA C/TAMPA PÀRAF
't 00x100x80MM

SEINFRÂ UN 1,00000000 R§ 1 1,2000 R§ 11,2000

10s57 CURVÂ DE PVC RIGIDO PÂBA ELETRODUTO
DE 3l/4"

SEINFRA UN 1,00000000 RS 2,7s00 Rt 2,7300

t0981 DISJUNÍÕR MONOPOLAR 16Â SEINFRA UN 0.10000000 R$ 1 1 ,0900 RS 1.1090

11075 ELETBODUTO DE PVC RIGIOO 3/4 SEINFBA 3.00000000 R$ 4,5700 R$ 13,7100

11105 ESPETHO 4"X2" OU s"X3" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 2,9000 BS 2,9000

t1181 FITA ISOLANÍE SEINFRA M 3.00000000 R$ 0,7500 RS 2,2500

11262 INTERRUPTOR 2 ÍECLAS PARALELO 1

TOI,IADA 2POLOS
SEINFRA UN 1 000000m BS 24,74ü) R$ 24,7«)0

11409 LWA OE PVC RIGIOO PARA ÉI,ETRODLIIO
3t4"

SÊ INFRA UN 2,00000000 Rt Í.1800 R§ 2.3600

TOfAL Mât.riâl B$ 88,2490

Máo dê Obr. FO TE UNID COEFICIENTE
PREçO

Ul{ÍTÀRlo
TOÍAL

1o042 AJUDANÍE DE ÊLETRICISTÀ SEINFRA H 3,00000000 R$ 19,1000 RS 57.3000

12312 ELEÍBICISTA SEINFRA H 3.00000000 R6 24.1500 B§ 72,4500

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R§ 18,4600 R$ 46,1500

TOÍÂL Mào d. Obrâ; Rt r75,90m

VALOR R3 254,'t 5

vaLoR sDr{28.82%) R!76,13
VALOR COM BDI R3 340,28

13.5. Cí9a9 pONTO LóGrcO, iaATERTAL E EXECUçÀO (pT)

Mateíial FO ÍÉ UNO COEFICIENTE
PREçO

UNlÍARIO
ÍOTAT

10363 CABO LOGICO/1r'lDEO COAXIAL 75 (OHM§) SEINFRÁ M 4 00000000 B$ 1,8r00 R§ 7.2400

104í9 cAtxÂ ESTAMPADA s"X3". 4"X2", 4'X4"
cHAPA t8

SFINFRA UN 1.00000000 R$ 1,9300 R$ 1,9300

lo42a CAIXA PASSAG. CHAPA C,'IÀMPA PARÁF.
100x100x80MM

SEINFRA UN 0,33000000 FS 11,2000 RS 3,6960

10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELEiAÕDtTiO
DE 94"

SEINFRA UN 1.00000000 R§ 2,7300 R$ 2.7300

t1075 ELETROOUTO DE PVC RIGIDO 3i4" SEINFRA 3.00000000 R§ 4,5700 RS 13,7100
11409 LUVÂ DE PVC RIGIDO PÂBÂ EI,ETROOUTO

3t4"
SEINFRA UN 2.00000000 R§ 1,1800 R$ 2,3600

ÍOTÂL Matêriôl Ri 31,6660

Mào de Obra FOT{TE UN I) COEFICIENÍÉ
PREçO

UTTTARO
TOTAL

loo42 AJUDANTE OE ELEIRICISTA SEINFRA H 3.0m00000 R$ 19,1000 RS 57.3000
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3.00000000 R$ 24,1500 R$ 72,4500
12543 s SEINFRA H 2.50000000 R§ 18,4600 RS 46,1500

TOTAL Mão d€ Obr6: Rt 175,9000

VALOR R3 207.57

PREfIIÍURA M UIVICIPAI D! VÁNZEÀ ATEGRE{I
CNPI: lM rl: 07.S39.273l@or-58
RUÂ OTPUTAOO tUtZ OTACaUO CORÂE|Â, 1t3 - CÊMÍRO - CIP: 63.5!G{!O

, 
vÁTzEÂ ÂLE6RE

d

oEs

UTD

VALOR:l
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oBRA: ÂrrPLhÇÀO DO CEI TIA LUZINHA
L(TAL: VILA CONFIANÇA. 2-254 . JT'IR,EMAL VÁRZEA ALEGRI/CE

í3.6. C055,1CABO EM PVC 1000V 4tt{r2 (M)

M.leíial FONTE UNI) COEFICIÉNTE
PREÇO

Ut{ÍTARE
TOTAL

10374 CAEO EM PVC lOOOV 4MM2 SEINFFA 1.02000000 R$ 3.4100 BS 3,4782

TOTÂL M.têrial: Rt 3,4782

Máo de Obre FONÍE coEFtctEl{ÍE
PREçO

Ut{ÍTÀR|O
TOTAL

|cfi42 AJUDANTE DE ELETRICISÍA SEINFRÂ H 0,12000000 RS 19,1000 R$ 2,2920

|2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,12000000 R§ 24,1500 RS 2.8S80

TOTÂL Mâo de obrâ: R§ 5,'1900

VALORi Rt 8,67

valoR sDl (28.82nÁ): R!2,50
VALOR COM BOI: Rt 11,17

13.7. í03782 LU NaRÁ TtpO PLAFON CTRCULAR, DE SOBREPOR, COM LEO D€ t2./13 W - FORI{EC|MEi{TO E [{SÍALAçÃO. N_03n022
(ur{)

M.tera.l FONTE UNX) COEFICIE TE
PRÊÇO

U ÍÍATUO
TOÍAL

00039385 LUMINARIA LED PLAFOI'I REDONDO DE

SOBREPOR BTVOLT 1zls W. O = '17' CM
SINAPI UN 1.00000000 R$ 1 r,44 R$ r 1 ,4a

TOTÂL M.t€rial: Rt Í 1,,r8

llao d. Obrr cofi Enarrgoi Comd.rnentlrDg FOI{TE UNIO coEFlcrExÍE
PREçO

U TTÀRlo
ÍOÍAL

44247 AUXILIAR OE ELETBICISTÂ COi,l ENCÂFGOS
COMPLEMENTABES

SINAPI H 0.37000000 R§ 21,16 RS 7,94

88264 ELETRICISTA Coi.ll
COMPLEMENÍARES

ENCARGOS SINAPI H 0.37000000 B$ 26,2€ R§ 9,72

ÍoÍÀL Máo de Obrs com EnceÍgos R§ 17,66

VALOR: Rt 29,'t4

valoR aDr(28.82%): Ri 8,40

VALOR COM BDI: Rt 37,54

13.8. C4A1O PROJEÍOR, EM LED (TEMPERÂTURÂ DE COR 4OOOK), CORPO EM ALUMI tO, LEt{TE EM ACRiLtCO E VEDAçÃO EM
stltcoNE, GRAU DE PROTEçÃO tP65, POTÊNCA MIX A 6OW E MÀXÍr,tA 70W, FLUXO LUMII{OSO ÍNltro s.OOoLM, FATOR DE

PorÊNca MiNui,to 0,92 (uN)

Malârirl FONTE u}{Í) coEFrcE ÍE PREçO
UNTTÁRlo

ÍOÍAL
19125 PFOJEÍOR, EM LED OEMPERAÍUBA DE COB

4OOOK), CORPO EM ALWíNIO, LENTE EM
ACRILICO E VEDAçÁO EM SILICOIIE, GÊÁU
0Ê PRoÍEÇÃo rp65, poTÊNcÁ MÍNNA 6ow
E MÁXMÂ 7OW, FLUXO LUMINOSO MíNIMO
5.OOOLM. FATOR DE POTÊNCIA MiNIMO 0.92

SEINFRÂ UN 1 00000000 RS 433,7700 RG 43:t,7700

TOÍÂL Mâte.i6l BS 43,77m

Mão dê ObÍa FOt{ÍE Ut'ID COEFICIEIITE
PREÇO

urnÂRlo TOTAL

10042 AJUDANÍE DÊ ELETRICISTA SEINFRA H 1.30000000 R$ 1S,1000 RS 24,a300
12312 ELETRICISTA SEINFRÂ H 1.30000000 RS 24,!500 BS 31.3S50

t23S1 PEDREIRO SEINFRA H 1,80000000 R$ 24,1600 R$ 43,4880

12543 SERVENTE SEINFRÂ H 2 40000000 RS 18,4600 R§ 44,3040

TOTAL Mão dô Obra: R$ 144,0Í70

VALOR: R|577,79
valoR BDr(28.82.Á) Rt 165,52

Rl7{4,31

?

d

@: iiãiü^..o..
pREftmJRA Mut{topÂl m vÁaztÂ ÂtrcRt{
(,,lPr: lilr): 07.539.273l@01-s8
Rua DEpurÂoo tutz orÂcíuo coRaEtÀ 153 - c€urao. crpr 63.5rrGqxl

:OESCOMPOSI

VALOR BOr(28.82.Á) Rt 59,82

VALOR COM ADI R§ 267,39
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OBRA: AMPLTAÇÃO DO CEI TIA LUIZINHA
LOCAL: \'ILA COIFlANÇÀ 2.254 - JUREMAL. \'ÁRZEA ALEGRE/CE

coMPosrçoES
13.9. 97607 LUmNÁRIA ARANDELA ÍIPo TARTARUGÀ DE soBREPoR, co,, í LÁàIPADA LED DE 6Iw, sEM REÂToR . FoRNECIT ENTo E
tflsrAlAcÀo- aF o2izo2o (ur{)

lhlerisl FONÍE UTID COEFICIET{TE
PREçO

uxrÍÁRlo TOTÂL

00038193 úMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA.
FORMATO TRAD|C|OT.TAL (BASE E27)

SINAPI UN 1.00000000 RS 4,3á R$ 4.34

00038775 LUMINARIA TIPO TARTARI.JGA PÂRA AREA
EXTERNA EM ALUMINIO, COl,! GRADE, PARA
1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MÀXIMA
40160 W (NÂO INCLUI LAMPADA)

SINAPI UN 1.00000000 BS 84.37 R§ 84,37

TOTAL Mâte.isl: R$ 88,71

Máo do ObÍa com Encargo3 Complarn€ntarca FONTE U?.ID COEFICIENTE
PREÇO

ul{rÁRlo TOTAL

44247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,22990000 R$ 21,16 RS 4,93

88264 ELETRICISTA Coill
COÀ,IPLEMENTÂRÉS

ENCARGOS SINÂPI H 0,55180000 R$ 26 28 R$ 14,s0

TOÍAL itÉo dc Obr. com E rc!Ígoa Ri 1S,43

VÀLOR: Rt 108,'t4
VALOR BOr {20.82%): Rt 3í,í7

VALOR COM BDI: Ri 't39,31

í4.1. Cí948 PONTO H|DRÁULEO, MATERAL E EXECUçÃO (PT)

Mâteíi.l FOt{TE UNI) COEFICIEI{TE
PRÊçO

U ITÁflO
ÍOTAL

10108 AREIÂ GROSSÀ SEINFRÂ 0,00350000 R$ r19,5800 B§ 0,418s

10.141 CÂL HIDBATADA SEINFRA KG 2.50000000 R$ 0,9600 BS 2,4000

10805 CIMENTO PORTTÂND SEINFFA KG 2,50000000 RS 0.7100 R§ 1 ,7750

10884 COTOVELO PVC SOLDÂVEL DE 25MM SEINFRA UN 2.00000000 RS 0,7900 R$ 1 .5800

108a5 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM SE INFRA UN 4.00000000 R$ 2,6500 Rg 10.6000

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE i' SE INFRA UN 1.000m000 RS 5,9400 RS 5.9400

11412 LUVÂ PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFBA UN 2.00000000 RS 2,1800 RS 4,3600

114m LUVA nEDLrçÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRÂ UN 1,00000000 R$ 3,3900 R$ 3,3900

t1973 ÍE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 1,00000000 RS 4,1200 RS 4,1200

|2200 TUBo Pvc SoLDAVEL DE 25MM (3rl4) SEINFRÂ M 1,20000000 R$ 4,3300 R$ 5,1960

12201 TUBO PVC SOLDÀVEL OE 3ârM (r) SEINFRÂ 5.00000000 R$ 8.5600 BS 42,8000

ÍOTÂL Mãt€{ial: Ri 82,5795

Máo de Obr. FONTE u tD COEFICIENTE
PREçO

u rÍÂRlo
TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOA SEINFRA H 3,00000000 B$ 1S,1000 R$ 57.3000

12320 ENCANADOR SEINFRA H 3.00000000 R$ 23,,1800 R$ 70.4400

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 B$ 18 4600 RS 46,1500

TOTAL Mào de Obrâ: R§ r73.8Sm

VALOR R3 256,,17

VALOR BDI (28.S?.) Rt 73,91

VALOR COM BDI R1330,38

í4.2. Cí95r) POr{TO SAI{|TÁRD, MÂIER|At- E EXECUçÃO (pT)

ll.têri.l FOr{ÍE UNÍ) COEFICIENTE
PRÊçO

uillÍÁRto TOTAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 o oo4fi)oo0 BS 119.5800 R$ 0,178s
10441 CAL HIORATADÂ SEINFRA KG 3.00000000 R$ 0,9600 R$ 2,8800
t0805 CIMENTO POR]LAND SEINFFIA KG 3.00000000 R$ 0,7100 PS 2 1300
11252 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE lOOMM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 8.8200 RS 8.8200
11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 4OMM SEINFRA UN 2.00000000 RS 2,3600 R$ 4,7200
112A4 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE sOMM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 3,2500 B$ 3,2500
lm12 ÍE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4) SEINFRA UN 1.Ommooo R$ Í6,S800 R$ 16,9800
12013 ÍE PVC PARA ESGOTO DE 40MM (1 12) SEINFRA UN 1.00000000 R$ 3,S300 BS 3,9300

PSETTTTUBÂ MUI{ICIPÂI, DI VÁiZEÂ A!EG8E{t
txPr: (Mr)r 07.5r.?3/@01-58
RUÂ DEPuÍADO tUtZ OTACÍUO CORTEtÀ 153 , C€I\rÍRO - CEP: 6!.54OrmO

vÁRzEÀ ÂLEGPE
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OBRA: AMPLIAÇÃO DO CEI TIA LUIZI NIIA
LOCAL: VILA CONFIANÇÀ 2.25.I . JUREMAI. VÁRZEA ALEGRE/CE

coMPost( :OES
121S3 TUBO PVC ESGOTO 0E r00MM (41 - (NBR

5688)
SEINFRA M 0.33000000 R§ 1s,8200 RS s.2206

12194 ÍuBo Pvc ESGOTO DE IOMM (1 12) - (NBR
5688)

SÊINFRA r.50000000 R$ 6,9100 RS 10 3650

121S5 TUBO PVC ESGOTO DE SOMM (2) - (NBR s688) SEINFRA M 0.50000000 R$ 10.7500 R§ 5,3750

TOÍAL Mâl€.iâll 8164,r489

Máo de ObÍâ FONTE UNO COEFICIENÍE
PREçO

uilnÂRto
TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR S E INF É]A H 3.0m00000 Ê$ 19,1000 R$ 57.3000

lnm ENCÂNADOF SEINFRÂ H 3 00000000 R$ 23,4800 R$ 70.4400

12543 SERVENÍE SEINFRÂ H 2,500m000 R§ 18,4600 R§ 46.1500

ÍOÍAL Mào de Obre: Rt 173,8000

VALOR: Ri238,04
VALOR BOr(28.82%): R! 68,60

VALOR COM AUi RS 306,5,1

r4.3. CP 01 PONTO OE ESGOTO E PVC CHUVETROS, (rrATERlÂL E ErECUÇÃO) (PÍ)

OUTROS FOI'lTE UT{D COEFICIENTE
PREçO

UXIIÁRlo
TOTAL

cP 01 PONTO OE ESGOTO EM PVC CHUVEIROS.
(MATERIAL E EXECTJÇÃO)

PT 1 00000000 R$ 254,2s R$ 254.23

ÍOTÂL OUTÊOS: Bt 254,23

VALOR: Ri 25,ó.23

VALOR a()l(28.82%)i R3 73,27

VALOR COi,! BDI R3 327,50

r4-4. C4162 FOSSA SÉPÍ|CA E SUMTOOURO EM At{ÉtS D=1,20ria (Ufl)

M6t.íial FONÍE UN IO COEFICIEíTE
PREçO

UNÍTÁR|o
TOÍAL

17964 ANÊL PRE.i'OLDADO
0=1,20M, h=0,50M

DE COT.ICFETO SEINFRA UN 6.00000000 R§ 194,0200 RS 1.164,1200

10109 AREIA MEDIA SEINFRÂ M3 0.10900000 R$ 83,5800 R§ S,1102

10805 CIMENTO PORÍLAND SEINFRA KG 72.90000000 R§ 0,7r00 RS 51,7590

t79ô6 LAJE DE FUNDO P/ FOSSA DE D=I2OM.
E=0,10M

SEINFRA LIN 1,00000000 R$ 236,6200 R$ 236,6200

17965 TAMPA PRE.MOLDADA DE CONCRETO Pi
FOSSA E SUMIDOURO OE D=1,2OM,E=0,íOM

SEINFRA UN 2,00000000 R§ 263.0300 R§ 526,0ô00

TOTÂL Matêriâl R3 t.987.6692

Mao dê Obrr FONTE ut{x) COEFICIENTE
PREçO

UXÍTÂRIO
TOTAL

t2391 PEDBEIRO SEINFRA H 9,00000000 BS 24,1600 RS 217,4400

12543 SEFVENTE SEINFRA H 5 00000000 RS 18,4600 RS 92.3000

ÍOTÂL Mão ds ObÍa: Ri 300,7400

S.rviço FONTE uil D COEFICIETITE
PREçO

UITTAFIO
TOTAL

c21A1 ESCÂVAÇÃO MANUAL SOLO DÊ IA CAT
PFIOF. DE 1.51 e 3-00rn

SEINFRA M3 8,04000000 R$ 64,6100 R$ 519.464!

c2860 LASTRO DE AREIÂ ÂDOUIRIOA SEINFRA M3 0,23000000 R§ 161,5100 R§ 37,1473
c2a62 LASTRO DE BRITA SEINFRA M3 0.23000000 R$ 152.4900 FS 35.0727
cn21 REAÍÊBRO C/COMPÂCTÂOÀO

S/CONTBOLE, MATERIAL DA VALÂ
MANUÁL SEINFRA M3 5.52000000 R$ 31,s800 RS r73,2176

c25S3 TUBo PVc BRANco piESaO-rO D=Í0õúú1í ) SEINFRA 4.00000000 BS 42,1400 RS 168.5600

TOTAL S.rviço: R§ 933,46ã)

VALOR: R3 3.230.90

valoR BDr(28.82úá): R3 931,15

VALOR COM BOI: Ri 4.162,05

I

d

PnEFíTU8Â iturlrctPA! OE VÁ8ZEA AIEGSE-CI
cllPi: (M F): 07.5:|9.273lqDl-5E
RUAO€PUTADO LUrZ OTACIUO CORÂE|A 153 , CEüIRO, CEPT 63.51(l-@0E; ün;ün.'oo
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OBRÁ: AMPLIAÇÁO DO CEI TLA. LUIZINHÁ
LOCAL: VILA CO:{FlA\çA, 2-2s4 - J (rRErrAL, \'ÁRZEA ÀLEGRIiCE

r4.s. co35s BANCaDA DE GRAI{rro c/ 3 cuBAs oE LouçAS, siAcEssóRos (2.00x0.60)m (u )

Mâtêrial FONTE UNIT) COÊFICIENTE
PREçO

utnÁRlo
TOTAT

10184 BANCADA DE GRANITO C/ L=0,60m E E=0,03m SEINFRA M2 1.68000000 RS 370.4400 RS 622.3392

10916 CUEA DE LOIJçA BRANCA DE EMBUÍIF SEINFRA UN 3.00000000 R$ 94.0600 R$ 282,1800

11513 MASSA CORRIDÂ A BASE DF PVA SEINFRA KG 0,90000000 R$ 2,1200 RS 1 ,9080

TOTAL Mátêrialr RS 006,4272

Mao dê Ohra FONTE UI{D COEFICIEI{TE
PREçO

ur{lTÁRlo
ÍOTAL

12391 PFDRFIRO SE INFRA H 1,50000000 R$ 24,1600 F$ 36,2400

12a43 SERVENTE SEINFRA H 2.00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200

ÍOTÂL Máo dê Obr!: B$ 73,1500

Serviço FONTE UtI[) coÊFtclEr{TE
PREçO

u nÁRlo TOÍAL

m170 ARGAMASSA DE CIMEMTO E ARÊIÂ SiPEN
TBAÇO 1:3

SEINFRA M3 0,00300000 F$ 631,2300 RS 1.8939

ÍOTAL Soíviço: Fl r.8939

VALOR: R3 981,48

valoR BDr(28.82%): R3 282.86

valoR coM aot: R3 í.26,t.34

14.6. C0357 SAICADA DE GRAIIÍO (OUÍRÂS CORES) E= 3cm íCOLoCADO) (tl2)

Mâteri.l FONÍE ut{f,) coÉFtctÊt{ TE
PREçO

uNnÁRE
TOTAT

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00800000 R$ 119 5a00 R$ 0,956ô

11230 BANCADA DE GRÂNÍTO C{,TRAS CORES.
E-3aín

SEINFRA M2 1.00000000 R$ 539.m00 RS 53S,2000

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,20000000 R$ 0,7100 BS 2,2720

TOTÂL MlteÍill: Ri542,4285

IlrÉo d. Obiâ FONTE UNIO COEFICIENTE
PREçO

uNlTÁRlo TOTAL

I2391 PEDREIRO SFINFRÁ H 1.20000000 RS 24,1600 RS 28,9920

12543 SERVENTE SFINFF]Â H 2.00000000 Ê$ 18,4600 F$ 36,9200

ÍOTÂL Máô de obrà: RS 55,9120

VALOR: Rl 608,34

VALOR BOr(28.82ol.) RS 175,32

VALOR COM BDI RÍ 783,66

14.7. c35't3 cHuvEtRo cRorrtaDo c/ aRÍrcuLAçÀo (uN)

Mrterisl FONTE U D COEFICIENÍE PREçO
UNÍTÁRlo

TOTAL

16167 cHUvEtRo coM ARÍtcurAÇÂo cRorúADo
112^

SEINFRA UN 1.00000000 R$ 84,1000 R$ 84,1000

l1 180 FITA DE VEDÂÇÃO SEINFPA M 0.28000000 B$ 0,s600 R$ 0,1008

TOTAL Mâlerial: R$ 8,r,2008

má, de ObÍa FONTE uit o COEFICIEHTE
PREçO

urrIÁRtô TOÍAL

10043 AJUDANTE DE ENCANÂDOR SEINFRA H 0.50000000 F$ 19,1000 B$ 9,5s00
12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 B$ 23,4800 R$ 11,7400

TOTAL Mão d€ Obrâ P$ 21,2SO0

VALORI R1105,,19

VALOR BOr(28.82%) Ra 30,40

VALOR COM BOI Rt 135,89

r4.8. c467o poRTA paper nerÁuco 1un)

Mate{iâl FONTE UNI) coEFtctEltÍE PREÇO

unnÁRo TOTAI

18670 PORTA PAPEL METÂLICO SEINFRA UN 1,00000000 R§ 22,1800 B$ 22.1800

I

pnEfEmrRÂ Mut{tcpÂt or vÁiztÂ alIGRÉc
(xPlr (i'lr): 07.5Í.zt3l(E01-5!
Rua DEpwÂDo Lutz orÂcluo coRtEtÀ 15, - (Imao - cEp: 63.sao6o

vÁRzEÂ ÂLEGPE€

OES
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oBRA: ÀMPLIAÇÂO OO Cnr ne lUrZrnrU
LOCAL: VtLA CONnATÇÀ 2-2s,a - JURtn,qU r'ÁnZr,q e,lrGnrlce

coMPostçoEs
TOTAL Matêrial: R$ 22,t8O0

Mão de Obra FONÍE u Í) COEFICIENTE
PREÇO

uxÍTÀRlo
TOTÂT

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.50000000 RS 24,1600 R$ 12,0800

TOTAL Mào dê ObÍâ R$ r2,O8m

VALORi Rt 34.26

valoR BDr(28.82%): Ri9,87
VALOR Colil BDI Rt 44.í3

14.9. ca67í aaBoNÊTERA rrlEÍÂLtcA lu )

Mrterid FONTE UND COEFICIENTE
PREÇO

u tÍÁRlo
18671 SABoNEÍEIRA MEÍÁLIcA SEINFRA UN 1.00000000 B§ 32,4400 R9 32,4400

TOTAL Matêíial: R$ 32,4400

Mao d. Obrâ FONTE UN[) COEFICIENTÉ
PREçO

uNlTÀRro
TOTAL

12391 PEDREIRO SEiNFRA H 0.50000000 R$ 24,1600 R$ 12.0800

TOTÂL Máo dê Obr.: R3 12,0800

VALOR R3 44.52

vÀLoR BDr(28.82%): R3'r2,83

VALOR COM BOli R$ s7.35

il.ro. czzlz §ÊÀô oe pvc Ríctoo D= 2' (rNsrÂrÀxr) (un)

Maleíi.l FONTE UNI)
PREçO

u ÍÍARto
TOTAL

t1 180 FITA DE VEDÂÇÃO SEINFRA 0,28000000 RS 0,3600 R§ 0,1008

l't865 stFÁo Pvc RtclDo TlPo coPo DN 2'x2' SEINFRA UN 1 00000000 R$ 13.7800 B$ 13,7800

ÍOÍAL Mât€raâl Ri 13,8E08

Mão de Obr. FONTE UT{D COEFICIENTE
PREçO

ul{lTÁRlo
TOÍAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOB SEINFRA H 0,50000000 B$ 19,1000 R$ 9,5500

l23m ENCANADOB SEINFRÂ H 0.25000000 R$ 23,4800 R$ s,8700

ÍOÍAL Mão d€ Obí8: R§ 15,4200

VALOR Rt 29,30

valoR BDr (28.82%) Rt 8,44

VALOR COM BDI R§ 37,74

í4.rí. ci2a2 Et{cAÍE púsrEo (tNsrAlÁoo) (uN)

MateÍial FOTTE uttlt) COEFICIÊNTE
PREçO

uxÍrARlo
TOÍAL

11092 ENGATE DE PVC SEINFRA UN 1.00000000 RS 8,1500 R$ 8,1500

11180 FITA OE VEDAÇAO SEINFRA 1,00000000 R$ 0,3600 B$ 0.3600

TOÍAL Materi.l: F3 8,5100

Mão de ObÍá FONTE UNIT) COEFICIENTE
PREÇO

u frÂRlo
TOTAL

12320 FNCANADOB SEINFRA H 0,15000000 RS 23 4a00 RS s.5220

ÍOTAL Máo de obra R3 3,5220

VALOR: Rt í2,03
valoR 8Dr128.82%) R13,47

VALOR COÍtl BOI: Rl í5,50

14.12. c2áo5 ÍoRtlÊtRA DE pREssÁo CRoMADA uso GERAL (uN]

Maleriâl FONTE UTID C OEFIC IEt{ TE
PREçO

UTÍIÁRlo
ÍOTAL

l1r 80 FITA OE VEDÂçÀO SEINFRA 0.28000000 R$ 0.3600 R§ 0.1008

12130 TOFNEIRA DE PRESSAO CRON'ADA DE I.JSO

GERAL í/2'
SEINFRÂ iN 1,00000000 n§ 41.9000 R§ 41.9000

ÍOTAL Mateíirl R$ 42,0008

@_, i;iiiiüo.,o,*.
PRETHTURÂ Mut{tclp^l Dt vÁRztÂ Âu6aE€
C Pr: (MFl: 07.5r9,27r@or-sE
Rua DEpuraDo LUtz oÍacluo comaÀ 153 - cfiÍrRo - c€p: 6:r.v[]ooo

I

COEFICIENTE

TOTAL
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oBRAr AMPLIAÇÃO pO Crt Tre r,UZrXnA
LOCAL: \'ILA CONFTANÇ4, 2-25.a - JURIITeU VÁnZCe eLeCnerCr

coMPost( )OES

Mio dc Ob{. FONTÊ UN ID COEFICIENTE
PREçO

uNlTÂruo
TOTAL

10043 AJUOANTE DE ENCÂNAOOR SEINFRA H 0 650000cro R$ 19,1000 R§ 12,4150

l23m ENCANADOR SEINFRA t.l 0.6í)00000 RS 23,{aO0 R$ 15,2620

TOTÂL Máo de Obra: Rl27,6nO
VALOR: R169,68

valoR BDr (28.82%): R!20,08
VALOR COM BDI Rt 89,76

14.'t3. C2í72 REGTSTRO DE PRESSÁO C/CAtitOPLÂ CROi,ÂDA O= 20mm (3/4') (UN)

Mslerial FOITTÉ UNP COEFICIEI{TE
PREçO

ut{trARD
TOTAL

l1 180 FIÍA DE VEOAÇÀO SEINFRA 0.94000000 R$ 0,3600 BS 0,3384

11811 REGISTRO DE PRESSÀO CROMADO 2OMM

13/4)

SEINFRA UN 1 00000000 R$ 79,2200 R$ 7S,2200

ÍOÍAL Malerial: Rt 79,55a4

lrâo de obro FONTE UN ID COEFICIET{TE
PREçO

utt|TÁRlo
TOTAL

10043 A.]I]DÂNTF DF FNCANÂDOR SEINFRA H 0.61000000 R$ 19,1000 RS 11,6510

t23m ENCANADOB SEINFRA H 0.6't000000 R$ 23,4800 R$ 14.3228

TOTÂL Máo de Obra: Rt 25.S738

VALOR: R1105,53

valoR BDr(28.82oÁ) R3 30,41

VALOR COM BDI: Rl 13s,S4

'14.í4. C0631 CAIXA EiTALVENARIA (OX40X60cm) DÉ 1/2 ÍIJOLO COMUIí, LASTRO DÊ BRITA E TAIiPA OE CONCREÍO (UN)

Mateílal FONÍE UNO COEFICIETTÊ
PREçO

uInÁRlo TOTAL

1016s AÇO CÂ.60 SEINFRA KG 1,31700000 R§ 7,5900 R§ 9,9960

10103 ÂRÂME RECOZDO N.18 BWG SEINFPA KG 0,0220ô000 RS 16,5300 R$ 0,3637

1010s AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,08000000 BS 83,5800 BS 6,6864

t0280 BBITÂ SEINÊRA M3 0.05360000 R§ 100,5000 R$ s,3868

|.0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 6.00000000 R$ 0,9600 RS 5.7600

10529 cHAPA COMPENSADO RESTNADO 12MM (r.r0
x 2.20M)

SEINFRA M2 0,10000000 H$ 3s,9500 R$ 3,5950

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1a ooooooff) B§ 0,7100 R§ 12 7800

119 Í6 ÍABUA 0E '1" DE 34" - L = 30cm SFINFRA 0.03000000 R$ r2,200 RS 0,3831

lma2 TTJOLO MACtçO COMUM SEINFRÂ uN 101,00000000 RS 0,4700 RS 47,4700

TOÍAL Mst.risl: Rt 92,4210

Mào dc Obrâ FONTE UNE COEFICIET{TE
PREçO

uNrrÁR0 TOTAL

10040 AJUOANTE DE ABMADOR,,FERREIRO SEINFRA H 0.11500000 R$ 19.1000 R$ 2,1S6s
t0041 AJUDANTE DE CAFPINTÉIRO SEINFRÂ H 0,60500000 RS 19,1000 R$ 11 ,5555
10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.11500000 R$ 24,1600 R§ 2,11A4
10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0.60500000 R$ 24,1600 R$ 14,ô168
123S1 PEDFEIRO SEINFRA H 2,83500000 R$ 24,1600 R§ 68,4936
12543 SERVENTE SEINFRA H 4.76800000 RS 18,4600 RS 8a.0173

ÍOÍÂL Mão dê Obre: Bi 187,6581

VALOR: Rl 280,08

VALOR BDr(28.82%): Rt 80,72

VALOR COii BDI: R3 360,80

14.15. C2594 TUBO PVC 8RÂNCO P/ÊSGOÍO D='l00mm (a')- JUNra c/aNÉls

Malcrial FONÍE UND COEFICIENTÊ
PREçO

ufllTARro TOTAL

10078 ANEL OE BORRÂCHA P/TUBO PVC
REFOR çADO DE 100MM

SEINFRA UN 0,33000000 R§ 3,s900 R$ 1.1r87

lt35l LUERIFICANTE PÂRA TUBO DE PVC SEINFRA KG 0.02300000 R§ 43.0100 R§ 0.98S2

d

@, íffii:in..o".
.:-

pRErtmJRÂ Mu|rcrpal oE vÁRzta atEcf,E-cI
CnPl: lM f): 07.539.27:t/qx)l-5a
RUA oÉpuTAoo tutz oÍÂaíuo connErÀ l5t , cErÍÍRo - cEpr 63.s«t-@o
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OBRA: AMPLIAÇÀO DO Cf,I TTA LUIZI NHA
LOCAL: VrLA CONFIÀ\ÇÂ 2-25,r - JUREltel VÁnZne UrCnWCr

coMPosI :OES
12193 TUBO PVC ESGOÍO DE r00MM (4) - (NBR

5688)
SFINFRA 1,01000000 RS 1s,8200 R§ 15.9782

TOTÂL MâtoÍisI: Rt 18,086r

lrào de Obt. FOTITE UND coEFtclEt{ÍE
PREçO

UNI.IÀRIo
TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOF SEINFRA H 0,52000000 R$ 10.1000 B§ 9,9320

12320 ENCANADOR SEINFFA H 0.52000000 RS 23,,€00 R$ 12.20C6

TOTAL Mão d€ Obrá: R$ 22,1416

VALOR: R3 40.23

vALOR BOr Í28.82%): R! 11,59

Rt 51.82

VA.R,ZEÂ ALEGRE.C'E. AGOSTO DE 2024

FRANcrscoHUGoDEfr ll'.t1t"",1", jHS.|i'â',i:;
SOUSA FERRErRAos4o2667365

FERREIRA:05402667365 Dàdos:2024.0e.04 lr:r507
-03'00'
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OBRA:

LOCAL:

AMPUAçÃO DO CEr TrA TUTZ|NHA

vltA coNF|ANçA, 2-2s4 - JUREMAT., VÁRZEA ATEGRE/CE

coMPostÇâEs PRÓPRtAS
cP oí (BASEADA NA COMPOSTçÃO /t602) - PONTO OE ESGOTO EM pVC CHUVETROS, (t ATERIAL E
EXECUÇÃO) - PT

MAO DE OBRA

IOO43 AJUDANTE DE ENCANADOR
12320 ENCANADOR
I2U3 SERVENTE

Unidade

H

H

H

Total

57,3000

70,4400
46,1500

3,0000

3,0000

2,5000

Preço

19,1000

23,4800
't8,4600

Total:

0,0040 119,5800

1,0000 38,2700
3,0000 0,9600

3,0000 0,7100

2,0000 2,3600

1,5000 6,9100

2,0000 10,7500

Totrall

Total Simples:
EncaÍgos Sociais:

ValoÍ BDI:

ValoÍ Geral:

173.8900

MATERIAIS

IO1O8 AREIA GROSSA

10435 CAIXA SIFONADA 150 x 150 x 50 COM GRELHA
10441 CAL HIDRATADA

IO8O5 CIMENTO PORTLAND

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 4OMM

t2194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2') - (NBR 5688)

t2195 TUBO PVC ESGOTO DE soMM (2) - (NBR 5688)

M3

UN

KG

KG

UN

M

M

0,4783

38,2700

2,8800

2,'Í300
4,7200

í0,3650
2í,5000
80,3433

254,23

,,vc[uso
0,00

254,23

VÁRZEA ALEGRE-cE, AcosTo DE 2024.

FRANCISCO HUGO DE Assinãdo de foíma digitôt porsousA ::âi,:l'f""#*:H","
FERREIRA:05402667365 Dàdos: 2024.0e.04 I i:15:20 {i'oo'
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$; PREFE|TURA MUNtctpal DE vÁRzEÂ aLEGRE-CE
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OBRA:
LOCAL:

AMPLIAÇÃO DO CEI TIA LUIZINHA
VILA CONFIANÇA, 2-254. JUREMAL, VÁRZEA ALEGRE/CE

@),
PREFEITURA MUNtclpAt DE vÁRzEA ATEGRE{E
cNPr: (MF): 07.539.273100,t-sa
RUA DEpuraDo turz orAcÍUo coRREtA ts3 - cEMRo - cEp: 63,511$,000

coMposrÇÃo DE BDr - sERvrÇos coM DESoNrnaçÃo

COD DESCRIÇAO
Despesas Indiretas

AC Administração Central 3.00

DF Despesas financeiras o5q
R Riscos 0,97

Benefício

S+G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 6,16

(t +,nc+s + R + 6)(1 +DF)í1 + r)Dn, 
- 

- - _ - _ - ,t

(1-i)

I lmpostos 13, l5
PIS 0,65

COFINS 100

ISS 5,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL DOS INIPOSTOS

BDI =

l3 l5

7

v RZEA ALEGRE.CE, AGOSTO DE2024.

FRANCISCOHUGODE 
^en..do 

dê rlxfu deit r pdsousA [Háff.",t*ff"f*
F ERREI RA:05402667365 o.do:: 2024.0e.04 I I r 5:3 | {, cE
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OBRÁ:
LOCAL:

PRIFEITURA MUNICIPA! OE VÁRzEA AI.EGRE{E
CNPJ: (Mtl: 07.s39.273lom1-s8
RUA DEPUTADO t UtZ OTACí|"D CORRE|A. 153 , CEITRO - CtP: 63.í(XmVÁRZEA ALÊGRE

ENCÂRCOS SOCIAIS

APLICAVEL AO SALARIOi HORAS

ENCÀRGOS SOCIAIS HORTSTÂS f, MENSALISTAS- TABELA SEINFn^ 028.1 (DEÍ)NERADA)
TABELA II28.I

cóDICO DESCRIÇÀO
ÍloRlsTA % }If,NSALISTA %

CRUPO A
4,1 INSS 0,00 0,00
M SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00

INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educa€o 2,50 2.50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

ETCARGOS SOCIAIS BÁSICOS t 6.li{r 16.80

GRUPO B

BI Repouso SeÍnanal RemúÉrado 0.00

B2 Fcriados _'i.71 0.00

Bi Auxil io - Enfermidarle 0,87

B.{ I-1" SAIARIO 8.33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07 0.05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0.74 0.56
B7 DIAS DE CHWA t,59 0.0Í)

B8 AUXILIO ACIDENTE D[, TRABALHO 0.tI 0.08

B9 TERIAS GOZADÀS r2.35 9.13

Bt0 SALARIO IUATERNIDADE 0.04 0.03

B ENCARGOS SOCIAIS C/ TNCIDÊNCh Df, A ,ltJ(r t9.r).1

GRtÍFO C
CI AVISO PRIVIO INDENIZADO 4.11

C2 AVISO PÚ\4O TRABAL}IADO 0.ll
cl FF-RIAS INDENIZADAS t,72 t.30
c.l DEPOSTTO DE RECISAO Si ruSTA CAUSA :.87 2.t7
C5 INDENIZAÇAO ADICIONÁL 0..t6 0,-r5
C E}..CÁRGOS SOCL{IS S/ I\CIDENCIA DT Á t0,?0 8.09

GRI,]FO D
DI REINCIDÉNCIAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO A 8.r2 t.20

D] RI:INSCIDÉNCIA DE CRUPO A SOBRE AVISO PúVIO TRABALHADO E
REINCIDÊNCLA DO FCTS SOBRE AVISO PR-TVIO INDENIZ ADO

0,,16 0.35

D nrtrcloÊxctls ÚE unr cntro sonRE O OT'TRO Íi.5lJ 3,55

TOTAL (A+B+C+D) 8J.{{

E TABEL{ 2023

GRUPO A
INSS 0,00

A] SESI 1.50
A3 SENAI I,00

INCRÁ 0.20
A5 SEBRAE 0.ó0

Salário Educaçào 2.50

-

I I-
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arrPUAçÃo oo cEt Tla LUtztNHA
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r7,85

0.66

I I.03

0.r0

{7.48
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OBRÁ:
LOCAL

AMPLlÂçÃo Do cEt na LUtztNHA
vlLA coNFtaNÇa! 2-254 - JUREMAL, vÁRzEA aLEGRE/CE

pREFEÍruRA Mur{rctpÂL DE vÁRzEA ar-EGRE{r
CNPr: ÍMFl| 07.519.273lom1-58
Rua oEpuÍaDo LUrz oracírlo coRREB, 153 - cEtlTRo - cEp: 63.s«xtrovÁRzEÂ aLÉeRE€

1.00SeeuÍo Contra Acide es de Trabalho
A8 FGTS 8.00

0.00Â9 SECONCI
Iír.ll0TOTAL

CRIIFO B

BI Rcpouso Semanal Rcmtmerado 0.00

B] Feriados 0.00

B] Auxil io - EnfeÍmidad. 0.66

8.31B4 13" Salário
B5 Licença Patemidade 0.05

B6 l-altas Justificadâs 0.56

B? Dias de Chuvâs 0.00
0.0ÍiB8 Auxíl io Acidente de Trabalho
9.13B9 Férias Gozadas
0.03Bt0 Salário Matemidade

19.01TOTAL

GRT:FO C
4,11CI Aviso Préüo bdenizado
0.t 0C] Aviso Prélio TÍab8lhâdo
l.l0C3 Ferias lndenizÂdas
2.t'7c.{ Dcpósilo Rescisào seÍn Ju5la Causa

C5 Indcnizâcão Adicional 0.35

8,09TOT,{L

GRUFO D

DI Rerncidénciâ de GÍuDo A sobre GnrDo B 1.20

D] Reincidência de Grupo A sobre Aüso Prévio Trabahado c Reirrcidênciâ do FGTS

sobre Aviso Prévio Lrdedzado

0.15

TOTAL 3.55

I

I

A+B+C+D= {7.48
VARZEÁ ÀLECRE{E. AGOSTO DE TO24

FRANCISCO HUGO DE Assinàdo de forma disital poÍsousA :lâ|,:l'ft",1i,*i:;"'*
FERREIRA:05402667365 oados: :o:4.0e.04 11:r 5:50 {r'oo'

d
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Secretorio Municipol de Educoçõo

ANEXO II

MTNUTA - CONTRATO N0.............

ConÍato de prestaçâo de serviços de engenharia que enlÍe si fazem o

l/unicípio de Yázea Alegre - CE, através da Secretaria Municipal de

Educação e a empresa .........,..

O MUNEÍP|o DE VÁRZEA ALEGRE . CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de Educaçâo, inscrito no CNPJ no

neste alo representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra.

, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outto

lado.. ............., estabelecida na inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o ......, neste ato representada por

portado(a) do CPF no ....,........, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, tendo em üsta o resultado da Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica no

2024.09.1't.í, em observância às disposiçôes da Lei n0 14.133, de 10 de abilde2021e demais legislação apliúvel,

mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA í". OBJETO

1.1 - 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empÍesa especializada paÍa execução das obras

de ampliação do CêntÍo Educacional lnlantil - CEI Tia Luizinha na Vila ConÍiança - Juremal, Vánea

Alegre/CE.

._ 1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

1.2.1 - Proietos;

1.2.2 - Edital da Licitaçâo;

1.2.3 - Proposta do contratado;

1 .2.4 - Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global.

cúusuLA 2.. vrcÊNcn, pRAzo DE ExEcuçÃo E PRoRRocAçÃo

2.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e

concluidos denfo do prazo de '12 (doze) meses, de acordo com o cronograma Íisico-frnanceiro, a mntar da data

de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2 - A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:
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a) Seja iuntado relatório que discora sobÍe a execução do contrato, com informaFes de que os serviços tenham

sido prestados regularmente;

b) Sela juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém interesse na realização do

serviço;

2.2.1 - Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma Íisico.financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados

pela fiscalizaçâo da Conbatante.

2.3 - O contratado não tem direilo subleüvo à prorrogação conhatual.

2.4 - A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por ambas

as partes.

2-5 - Nas eventuais pronogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
v primeiro período de vigência da contratação deverâo ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2.6 - O confato não poderá ser pronogado quando o conhatado üver sido penalizado nas sançoes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

cúusuLA 3. - ÍrroDElos DE ExEcuçÃo E cEsTÃo CoNTRATUA|S

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçao, assim como os prazos e condiçoes

de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este ContÍato.

3.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contrafual.

CúUSULA 4'. VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1 - O valor total da mntratação é de R$....... ( )

4.2 - No valor acima, estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4.3 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos no

cronograma Íisicofinanceiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e mediçoes

apresentadas e atestadas pela fscalização da Contratante.

4.4 - Os preços inicialmente conkatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado.

4.5 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos projetos,

sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

1À"Õla
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4.6 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo confatante,
do indice Nacional de Custo de Construção INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a oconência da anualidade.

4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

4.8 - No caso de atraso ou ntu divulgaçáo do(s) índice(s) de reaiustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) indice(s) def nitivo(s).

4.8.'l - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este oconer.

4.9 - Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

v 4.í0-Casoo(s) indice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

4.'11 - Na ausência de preüsão legal quanto ao indice subsütuto, as partes elegerão novo indice ofcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lermo aditivo.

4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

cúusuLA 5. - oBRtGAçÕEs Do GoNTRATANTE

5.1 - Sao obrigaçoes do Contatante:

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

\_, 5.3 - Receber o objeto no prazo e condi@s estabelecidas nos Projetos;

5.4 - Noüfcar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou inegularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fxando prazo para a sua corÍeção, certificando-se de que as
soluçoes por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes verificadas no obleto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.133/202,1;

5.8 - Efetuar o pagamento ao Confatado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no presente Contrato e nos projetos;
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5.9 - Aplicar ao Conkatado as sançôes previstas na lei e neste Conkato:

s.10 - cientificar a procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento

de obrigaçoes Pelo Contratado;

5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados otiáq*n11"ntot maniÍestamânte impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste

5.l1.1.AAdministraÉoteÍáoprazodel0(dez)diasúteis,acontardadatadoprotocolodorequerimento,para
àecidir, admitida a pronogação por igual período' quando moüvada'

S.l2.Respondereventuaispedidosdereestabelecimentodoequilíbrioeconômico-financeirofeitospelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

5.13 _ Notificar os emitentes das garan[as, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de processo

ãàrini.úwo pro apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

5.14 - Fornecer por escrito as inbrmaçÕes ne@ssárias para o desenvolümento dos serviços obleto do contrato'

5.15 - Realizar avaliações peÍiódicas da qualidade dos serviços' após seu recebimento'

5.16.ExigirdoContratadoqueproúdencieaseguintedocumentaçáocomocondiçãoindispensávelparao
recebimento definiüvo de obieto, quando for o caso:

a) 'as built', elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das liga@es definiüvas de energia' água' telefone e gás;

c) laudo de ústoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta 'habite-se', emiüda pela prefeitura; e

e) certidão negaüva de débitos previdênciários especifica para o registro da obra iunto ao cartório de Registro de

lmóveis;

@),

5.16.1.Adocumentaçãodispostaacimadeveráserapresentadadeacordocomoüpodeobraouserviçosde
engenhaÍia contratado.

5.17 - Arquivar, entre outÍos documentos, de projetos,'as built", especifica@es têcnicas, orçamentos' termos de

recebimento, contÍatos e aoitaÃentos, 
'retaioriós 

de inspeçoes técnicas após o recebimento do serviço e

notifi caçoes exPedidas.

5.18 - Assegurar que o ambiente de fabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçoes, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado

5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que ünculados

à execução do contrato, u., **o úiqr.lquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado'

de seus empregados, prepostos ou subordinados'
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5.20 - previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabiveis para a regularidade do inicio da sua execu@o.

cúusuLA 6r - oBRIGAçÔES DO CONTRATADO

6.í - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despeias deconentes da boa e perfeita execução do objêto' observando'

ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administraçã0, no local do serviço para representá-lo na execução do contrato'

6.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo C'ontÍatante' desde que

devidamente juitificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atiüdade.

6.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lei n" 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste confato, com habilitaÇão e

conhecimento adequãdos, Íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados' cuia

quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomenda@s de boa técnica e a legislação de regência;

6.5 - Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contra-to, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução

ou dos materiais emPregados;

6.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do obieto, de acordo com o cÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizaào a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,

o valor conespondente aos danos sofiidos;

6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçáo ou finalização

do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açÔes de conüngência cabiveis.

6.g - Não contÍatar, durante a vigência do confato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestoÍ do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021;

6.9 - euando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao

da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regulaídade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conlunta relaüva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contralado
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d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao Conhatante;

6.11 - Comunicar ao Fiscal do mntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou

acidente que se veriique no local dos serviços.

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

6.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de amrdo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.'14 - Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for necessáío à

execução do objeto, durante a ügência do contrato.

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes de

segurança, higiene e disciplina.

6.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifcaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

6.'17 - Não permitir a uülização de qualquer tabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

6.18 - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;

6.19 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

mm deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçã0, nos termos do art. í'16, da Lei no 14.13312021;

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no prazo

fixado pelo fscal do conbato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, '116,

par{lrafo único);

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.22 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complemenláJos, caso o
previsto inictalmente em sua proposta não seja satrsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando oconer algum dos evenlos anolados no art. 124,1l, d, da Lei no 14.13312021',
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6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou municipal, as normas de

segurança do Confatante;

6.24 - Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de tÍabalho, conforme a categoria profissional'

6.25 - Atender às solicitaçoes do contratante quanto à substifuição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contÍato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçoes Íêlativas à

execução do serviç0, conforme desoito nas especificaçoes do proleto'

6.26 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do contratante'

6.27 - lnsbuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas' alertandoos a não executarem

aüüdades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao conhatante toda e qualquer oconência

neste senüdo, a fim de eütar desvio de função'

6'23.lnstruirosseusempregados,quantoàprevençãodeincêndiosnasáreasdoContratante'

6.29 - Adotar as providências e precâuçôês necêssárias, inclusive consulta nos respectivos Órgãos' se necessário

toi a nm de que não venham a ser daniícadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação'

6.30 - Estar registrada ou inscrita no conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaÇão

6.31 - Obter iunto aos ÓÍgãOS competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autoriza@es exigiveis, na forma da legislafro aplicável'

6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informaçoes pertinentes sobre o andamento dos seNiços' bem

como os comunicados à Fiscalização e situaçáo das atividades em relação ao cronograma preüsto'

6.33 - ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações'

bem como substituir aqueles ,e.tizados com materiais defeituosos ou com vicio de construçáo' pelo prazo de 05

6inco1 anos, contado ia data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo'

6.34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execuÉo dos serviços, por uso indevido de patentes

reg istrada§ em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeÉes dos serviços ou dos bens do

Contatante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que oconidos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

6.35 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios preüamente aprovados pela fiscalizaçáo e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais'

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conÍorme procedimento previsto nas especificações'

6.36 - providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçoes definitivas das utilidades preüstas no proleto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, tábfone etc.), bem como atuar junto aos órgâos federais, estaduais e

münicipais- e coicessionárias de serviços públicos para a o-btenção de licenças e regularização dos serviços e

atividades concluidas (ex.: Habitese' Licença Ambiental de Operação etc )'

cúusuLA 7'- GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art 96, da Lei no 14,13312021' em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato

frIn
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7.2 - O mntratado apresentará, no prazo mÉximo de 05 (cinco)dias uteis, pronogáveis por igual perÍodo, a critério

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanüa, podendo optar por

caução em dinheiro, títulos da divida pública, segurojaranüa ou fiança bancária, em valor conespondente a 5olo

(cinco por cento) do valor total do conhato,

7.3 - Caso utilizada a modalidade de segurolarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato

e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em ügor mesmo que o
conúatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

7.4 - A apólice do seguronarantia deverá acompanhar as modificaçoes reÍerentes à vigência do contrato principal,

mediante a emissão do respecüvo endosso pela seguradora.

7.5 - Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversáí0, desde

que manüdas as condiçoes e coberturas da apôlice ügente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 7.6 deste contrato,

7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o

adimplemento pela Adminisbação.

7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.7.'l - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do confato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele preüstas;

7.7.2 - multas moratórias e puniüvas aplicadas pela Adminisúação à contratada; e

7.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

confatado, quando couber.

7.8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 7.7,

observada a legislaçã,o que rege a matéria.

7.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍefuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com

coneção monetária.

7.í0 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escítural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

7.1 1 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiüda por banco ou instituição Íinanceira,
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos beneficios do artigo 827 do Codigo Civil.

7.12 - No caso de alteração do valor do mntrato, ou pronogação de sua ügência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a Íazer a respectiva reposição no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úleis, contados da data em que br
notificado
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7.14 - O Contratante executará a garanüa na forma prevista na legislação que rege a matêria'

7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo confatado deverá ser notificado pelo contratante quarto ao inicio de

processo administrativo p.r. .pririáo ià descumprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 40' da Lei n o

14.13312021\.

7.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro durante a ügência da apólice' sua

caracterização e comunicaÉo poO.iá".ãr.i fora desta.vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescícionais aplicados ao contrato de seguro' nos termos

Jãii.gur...nt ções da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

7.15-Extinguir-se-áagarantiacomarestituiçãodaapólice,cartaíançaouautorizaçãoparaaliberaçãode
importâncias depositadas em dinheiro a titub dã garantia, acompanhada de declaração do contÍatante' mediante

termo circunstanciado, de que o conhatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.16 - A garanüa somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçáo por

.rip. .*á*ir. o. Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

7.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminisÍativo instaurado pelo contratante com o obietivo

de apurar preluizos e/ou aplicar sançoes à contratada'

7.1g - o contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo, a garantia, na forma preústa no Editale neste

Secretario MuníciPol de Educoçõo

Contrato

7.19 - A garanüa de execução é independente de eventual garanüa do produto ou serviço preüsta especificamente

nos Projetos.

cúusuLA 8" - INFRAçOES E SANçO ES ADMINISTRATIVAS

8.'l-Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinol4l33'de2021'ocontratadoque:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contÍato;

d) Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do conÍato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praücar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13'

8.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §?, da Lei n" 14 133, de 2021);

í,'
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8.2.2 - lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descítas nas alineas'b", "c" e.d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4",

da Lei no 14,133, de 2021);

8.2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praücadas as condutas descritas nas alineas

"e", "f', "g'e'h'do subitem acima deste Contato, bem como nas alineas "b', 'c'e "d', queiustiÍiquem a imposiçáo

de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.'133, de2021).

8.2.4 - Multa:

8.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 20 (vinte) dias;

8.2.4.2 - O atraso supeíor a 20 (únte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.

8.2.4.3 - Compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.

8.3 - A aplicaçáo das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. '156, 
§90, da Lei n0'14 133, de2021l

8.4 - Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7", da Lei n" 14.'133, de 2021).

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.133, de 20211

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem supeíores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada |udicialmente

(art. 156, §8", da Lei no 14,133, de2021).

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

8.5 - A aplicação das sanções realizar-seá em processo administrativo que assegure o contraditôrio e a ampla

defesa ao Cohtratado, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.'133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contatar.

8.6 - Na aplicaqão das san@es serão considerados (art. '156, 
§1o, da Lei n0 14,133, de 2021):

a) A nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Confatante;

I t
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e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçÕes dos órgãos

de controle.

8.7 - Os atos previstos como infÍaçoes adminisúatlvas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na Íefeída Lei (aÍt. '159).

8.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para Íacilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos nesle Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica suc€ssora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préúa (art. 160, da Lei no '14.'133, de

2021).

v 8.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instítuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei n0 14.133, de2021),

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

8.11 - Os débitos do contratado para com a Administraçâo contÍatante, Íesultantes de multa administrativa e/ou

indeniza@s, não inscítos em diüda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA 9. - ExnNÇÂo CoNTRATUAL

9.1 - 0 contrato será eíinto quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do
prazo estipulado para tanto.

9.2 - Se a execução dos serviços contÍatados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
pronogada alê a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o conkato.

9.3 - Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do conbatado:

a) ficará ele consütuído em mora, sendo.lhe aplicáveis as respectivas sançoes administraüvas; e

b) podeÉ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

9.4 - 0 confato pode ser extinto antes de cumpridas as obriga@es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos moüvos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contÍaditório e a ampla defesa.

9.4.1 - Na hipótese acima, aplicam-se tamhÉm os artigos í38 e 139 da mesma Lei.
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9.5 - A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção do
contrato, caso não Íestrinja a sua capacidade de concluir o conhato.

9.5.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteraÉo subjetiva.

9.6 - A extinçâo do contato nâo configuÍa óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiÍo,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. í31, caput, da Lei n.o 14.133,
de2021).

9.7 - O mntrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, fabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por alinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

cúusutá 10s. FoNTE DE REcuRsos EDoTAçÃo oRçAMEilTÁRh

10.1 - As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Pro idade

)fixxxttxxxxxxxx;uxxxx )c«.xxxxxxxxxxxxxx

10.2 - A dotação relaüva aos exercícios financeiros subsequenlês será indicada apos aprovação da Lei
Oçamentária respec{iva e liberaçáo dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA 11.. CASOS OMTSSOS

\-, í1.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@s contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA Ir.ALTERAçôES

/uxx

^ôf\#,

Unid. Orç. Elemento de Des
Xx

12.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arb. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021

12.2 - O conhatado é obrigado a acêitaÍ, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo aditivo.

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

.136 
da lei no 14.133, de 2021 .
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cúusuLA 13r . PUBLTCAÇÃO

'13.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respecüvo sítio ofcial na lntemet, em

atençáo à lei n'. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA 14A. FORO

14.1 - O Foro competente para dinmir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Vázea

Alegre - CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato

que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato coresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Vázea Alegre - CE, .

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .,, CPF

2. CPF
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